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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 003/2022 - Pregão Presencial nº 002/2022, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- PARDINHO & SOUSA REPARAÇÃO AUTOMOTIVA LTDA ME – CNPJ 02.950.593/0001-82;
- PINTO & SGARBOSA PECAS E SERVICOS LTDA – CNPJ 11.761.761/0001-82.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E PERIÓDICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS/ORIGINAIS 
E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 04 de Fevereiro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 04 ao CONTRATO                                   Nº. 01/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: ALTERNATIVA SOLUÇÃO EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP, com sede na 
Rua Pioneiro Marcelino Girotto, 211, Jardim Itália II, na cidade de Maringá, Estado do PR, inscrita no CNPJ sobnº 
08.833.630/0001-59, CEP: 87060-655, Denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA a senhora GISELY DAIANNY FIGUEIREDO DE CARVALHO, inscrito no CPF nº 009.240.029-99, 
RG: 8.395.501-5, Residente e domiciliada a Rua Sebastião Domingues Sabaini, 368, Jardim Itália, CEP: 87.060-668, 
na cidade de Maringá – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 120/2017, 
Tomada de Preço nº 08/2017.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da “CLÁUSULA QUINTA – PRAZOS”.
- Por serem Serviços contínuos, necessários para administração e seu desempenho, fica prorrogado por igual período 
do prazo contratual, sendo 24 de Janeiro de 2022 a 24 de Janeiro de 2023, e
                     “CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL”
Pela prestação dos serviços do objeto desta licitação, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a, mensalidade de 
R$ 11.482,28 (onze mil quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos). Conforme Tabela abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO DOS MÓDULOS QTE UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL
1 Contabilidade Pública 12 MÊS R$ 1.148,00 13.779,36
2 Tesouraria 12  601,48 7.217,76
3 Tributação Municipal c/ Módulo Web 12  1.268,57 
15.22,84
4 ISS - Nota Fiscal Eletrônica 12  2,077,84 24.934,08
5 Alvará Online 12  568,67 6.824,04
6 Folha de Pagamento e Holerite WEB 12  853,00 
10.236,00
7 Controle de Obras Públicas 12  524,92 6.299,04
8 Orçamentário (PPA, LDO e LOA) 12  557,73 
6.692,76
9 Portal Transparência 12  820,20 9.842,40
10 Atendimento ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná 12  
732,71 8.792,52
11 Controle de Frotas 12  601,48 7.217,76
12 Almoxarifado 12  492,12 5.905,44
13 Compras e Licitações 12  743,64 8.923,68
14 Patrimônio 12  492,12 5.905,44
 VALOR TOTAL MENSAL/ ANUAL   11.482,28 
137.793,12
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 24 de janeiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA EPP
GISELLY DAYANNY FIGUEIREDO DE CARVALHO
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 3/22 
TOMADA DE PREÇOS: 1/22
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar Recapeamento Asfáltico, celebrado entre Secretaria de Infraestrutura 
e Logistica - SEIL e o Município de Cafezal do Sul, com a intervencia do Departamento de Estradas de Rodagem – 
DER, Convênio nº 04/2022-SEIL.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 04 de Março  de 2022, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 4/22 
TOMADA DE PREÇOS: 2/22
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar Pavimentação Asfáltica, celebrado entre Ministerio do Desenvolvimento 
Regional, representada pela Caixa Econômica Federal e o Município de Cafezal do Sul, Convênio nº 908791/2020.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 07 de Março  de 2022, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 5/22 
TOMADA DE PREÇOS: 3/22
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar Pavimentação Poliédrica com Blocos Sextavados em treco rural – 
Estrada São Roque, celebrado entre Estado do Paraná, por sua Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento 
e o Município de Cafezal do Sul, Convênio nº 219/2019 SEAB.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 08 de Março  de 2022, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estrado do Paraná
DECRETO Nº 020/2022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2021 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 60/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
002/2022, de 10 de janeiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: SIRLENE ABDON SIQUEIRA LIMA 05196909907, o resultado do 
Processo Licitatório nº 137/2021 – Pregão Eletrônico nº 60/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: SIRLENE ABDON SIQUEIRA LIMA 05196909907, vencedora do 
certame, perfazendo um montante de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), o resultado do Processo 
Licitatório nº 137/2021 – Pregão Eletrônico nº 60/2021, que tem como objeto a contratação de empresa para 
fornecimento de refeições no município de Cafezal do Sul, para eventuais situações em que os funcionários 
necessitem de alimentação, para atender todas as secretarias municipais.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estrado do Paraná
DECRETO Nº 021/2022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2021 – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 61/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
002/2022, de 10 de janeiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: 1º LUGAR: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA ME; 2º 
LUGAR: J MARTINS COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELLI; 3º LUGAR: EDINÉIA DA SILVA 
EDUARDO – BANCO DO CARTUCHO EIRELLI; 4º LUGAR: V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA; 5º LUGAR: W P 
DO BRASIL LTDA EPP; e 6º LUGAR: YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962, o resultado do Processo Licitatório nº 
138/2021 – Pregão Eletrônico nº 61/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas:  1º LUGAR: MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA ME, 
vencedora dos itens: (10, 11, 12, 14, 15, 18, 19, 20 e 21), perfazendo um montante de R$ 5.729,00 (cinco mil e 
setecentos e vinte e nove reais); 2º LUGAR: J. MARTINS COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
EIRELLI, vencedora dos itens: (5, 7, 8, 9, 16 e 22), perfazendo um montante de R$ 5.660,00 (cinco mil seiscentos e 
sessenta reais); 3º LUGAR: EDINÉIA DA SILVA EDUARDO – BANCO DO CARTUCHO EIRELLI, vencedora dos itens: 
(01, 13 e 17), perfazendo um montante de R$ 4.065,34 (quatro mil sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos); 
4º LUGAR: V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA, vencedora do item: (02), perfazendo um montante de R$ 3 .000,00 
(três mil reais); 5º LUGAR: W P DO BRASIL LTDA EPP, vencedora dos itens: (03 e 06), perfazendo um montante de 
R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais); 6º LUGAR: YASMIM PINHEIRO RAIS 13258973962, vencedora do item: 
(04), perfazendo um montante de R$ 1.099,00 (um mil e noventa e nove reais), o resultado do Processo Licitatório 
nº 138/2021 – Pregão Eletrônico nº 61/2021, que tem como objeto a aquisição de tonner e recarga, para atender as 
secretarias do Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estrado do Paraná
DECRETO Nº 022/2022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2021 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 62/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
002/2022, de 10 de janeiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: AGILLE SOLUÇÕES E PROJETOS EIRELLI, o resultado do 
Processo Licitatório nº 139/2021 – Pregão Presencial nº 62/2021.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas:  AGILLE SOLUÇÕES E PROJETOS EIRELLI, vencedora do 
certame, perfazendo um montante de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), o resultado do Processo Licitatório 
nº 139/2021 – Pregão Presencial nº 62/2021, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de plataforma multifuncional visando o gerenciamento das informações geográficas rurais, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento nos lançamentos e cobranças 
relativas ao Imposto sobre   a Propriedade Rural (ITR).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estrado do Paraná
DECRETO Nº 014/2022, DE 24 DE JANEIRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 126.986,69 (cento e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e 
nove centavos), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias.
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE
385 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  19.073,97
387 3.1.90.11.00.00 202 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  33.712,38
383 3.1.90.11.00.00 202 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  34.902,60
05.001.10.304.1500.2.069 VIGILANCIA SANITARIA
386 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................  20.513,79
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
384 3.1.90.11.00.00 207 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................    8.810,35
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.001 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL
08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
388 3.1.90.11.00.00 934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL................    9.973,60
Total Suplementação:........................................................................................................   R$ 126.986,69
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte Descrição Valor
3207 (207) CORONAVIRUS (COVID-19) - SAPS - PORTARIA 361-2021  8.810,35
3364 (494) FNS - AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  20.513,79
3934 (934) BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (SUAS)  9.973,60
33329 (494) ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - FATOR COM  19.073,97
34329 (202 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - FATOR COM 34.902,60
34357 (202) FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - EXERC. ANT.  33.712,38
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 126.986,69
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de janeiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 009/2022
Processo Administrativo n.º 017/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR
CONTRATADO: ANTONIO FERREIRA DA COSTA
CPF: 130.901.789-15
VALOR: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais)
OBJETO: Arrendamento de um lote de terras de 05 alqueires, para abrigo de animais, que forem aprendidos no 
perímetro urbano  do Município de Cidade Gaúcha – PR.
BASE LEGAL: ART. 75, INCISO I, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021
Cidade Gaúcha - PR, em 03 de fevereiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 017/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO              N.º 009/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 014/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: ANTONIO FERREIRA DA COSTA.
DO OBJETO: O ARRENDADOR é legítimo possuidor e proprietário do bem imóvel, constituído pelo lote “A”, Gleba n.º 
05, matriculado junto ao CRI n.º 20.259.  O referido imóvel, encontrando-se livre e desembaraçado de qualquer ônus, 
sendo que, dispõe do presente, na forma de Arrendamento para o Arrendatário, acima especificado, por livre escolha 
do Poder Público do imóvel, que melhor atende a adiministração, o qual será destinado a abrigo de animais soltos 
“cavalos, éguas e mulas”, apreendidos em vias, logradouros e locais de livre acesso público, do perímetro urbano do 
Município de Cidade Gaúcha – PR.
DO VALOR: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor global de R$ 21.000,00 (Vinte e 
um mil reais). Que será pago de forma parcelada, sendo, portanto, 1.750,00(um mil setecentos e cinquenta reais), por 
mês. O pagamento ocorrerá conforme sua execução, em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 12 meses, com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Município de Cidade Gaúcha - PR.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 04 de fevereiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO FERREIRA DA COSTA
 Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

RESOLUÇÃO N° 006/2022

SÚMULA:  Abre  Crédito  Adicional
Suplementar no Orçamento do Corrente
Exercício Financeiro.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saude – CISA AMERIOS –
12ª R.S, no uso de suas atribuições, considerando o Art. 7º do Ato de Consórcio N° 004/2021
(orçamento), deste consórcio, RESOLVE:

Art. 1º – Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 50.000,00
(Cinquenta mil reais), para atender as seguintes despesas:

Fonte de Recursos: 322 – Produção CAPS
01.001 Consórcio Intermunicipal de Saúde
10.302.0002.2005 Manutenção do Centro de Atenção Psicosocial - CAPS
44.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$  50.000,00

Art.  2º.  Como  recurso,  para  a  abertura  do  Crédito  Especial,  será  utilizado  o  Superávit
Financeiro  verificado  na  fonte  322  –  Produção  CAPS,  proveniente  das  disponibilidades
financeiras de 2021 sem comprometimento.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 03 de Fevereiro de 2022 

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estrado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 21/2022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022
Súmula: Dispõe sobre o cancelamento do lançamento das contribuições de melhoria constantes do Decreto nº 380, 
de 12 de novembro de 2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro Do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 76, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste e com fulcro no Código Tributário Municipal;
Considerando: o Artigo 11 e 14 da Lei Complementar nº 101/2001 que estabelece a responsabilidade fiscal do gestor 
público;
Considerando: o disposto no inciso III do artigo 145 da Constituição Federal, que institui a contribuição de melhoria;
Considerando: os artigos 81 e 82 da Lei 5172/66, que regulamentam o lançamento e cobrança da contribuição de 
melhoria no âmbito nacional;
Considerando: o Decreto-lei nº195/1967, que dispõe sobre a cobrança da contribuição de melhoria;
Considerando: o Artigo 282 da Lei Complementar nº 8/2013, que regulamenta o lançamento da contribuição de 
melhoria no âmbito do Município de Cruzeiro do Oeste;
Considerando: o artigo 165, inciso II, da Lei 5172/66, que regulamenta a extinção do crédito tributário;
Considerando: a Lei Complementar nº 16/2017, que institui a contribuição de melhoria para os respectivos trechos 
elencados no Anexo I, do Decreto º 380/2021;
Considerando os fundamentos da decisão judicial transitada em julgada dos autos de nº 005216-83.2020.8.16.0077;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam cancelados os lançamentos dos créditos tributários de todas as contribuições de melhoria 
constantes do Decreto de nº 380, de 12 de novembro de 2021.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2022. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estrado do Paraná
PORTARIA Nº 049/2022
Data: 03.02.2022
Ementa: designa servidores para comporem a Comissão de levantamento, avaliação e valoração de bens públicos 
municipais inservíveis ou obsoletos, para fins de alienação na modalidade leilão e/ou doação, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o 
levantamento realizado e constante do memorando on-line sob nº 535/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os servidores públicos municipais Fernando Oyama, Ulisses Rodrigues Alves Neto, José Augusto 
Delfino, Cacio Rogério Ortelam e Natália Fernanda de Lima, para sob a presidência do primeiro, constituírem a 
Comissão incumbida de levantar, avaliar e valorar os bens móveis públicos municipais, inservíveis ou obsoletos, para 
fins de alienação na modalidade de leilão e/ou doação.
Art. 2º Os trabalhos desta Comissão deverão estar concluídos dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 
publicação desta Portaria, prorrogáveis por igual período.
Art. 3o O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estrado do Paraná
DECRETO N.º 6.151/2022
DATA: 04/02/2022
SÚMULA: Decreta a atualização dos valores das contribuições para a Associação dos Municípios do Paraná - AMP, 
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o artigo 3º da Lei Municipal nº 1.513/2018, que dispõe sobre o Poder Executivo e sua associação 
à Associação dos Município dos Paraná - AMP; e,
CONSIDERANDO, ainda, que essa legislação municipal supracitada já previa a atualização anual, por meio da 
Assembléia Geral, dos valores das respectivas contribuições municipais;
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado que o Poder Executivo Municipal de Icaraíma ratifica, nos termos de sua legislação municipal, 
em especial o artigo 3º da Lei Municipal nº 1.513/2018, que dispõe sobre o Poder Executivo e sua associação à 
Associação dos Município dos Paraná - AMP, bem como de acordo com a respectiva Assembléia Geral Estatutária, 
que as devidas contribuições serão de R$ 788,00 (Setecentos e Oitenta e Oito reais).
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos ao primeiro dia útil 
do exercício financeiro de 2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estrado do Paraná
DECRETO Nº 6.149/2022
DATA: 04/02/2022
SÚMULA: ALTERAR E NOMEAR OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DO IDOSO DE ICARAIMA – PARANÁ.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º- Nomear a composição do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI 
de Icaraima – Paraná.
Art. 2º - O CMDI será composto por 8 membros titulares e igual numero de Suplentes, 
ficando assim constituídos.
a) ÁREA GOVERNAMENTAL
I) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Raiza de Fátima Góiz Ribeiro
Suplente: Claudete Rodrigues Nunes Campos
II)Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
Suplente: Lea Jose de Andrade Cardoso
III) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Titular: Ocinéia Martins de Angelo
Suplente: Jane Eliza Domingos da Silva Pavan
IV) Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: João Gilson Prado
Suplente: Daiele Fernanda Sabec
b) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES CIVIS CONSTITUIDAS
I) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Leticia do Prado Ganzaroli
Suplente: Francisco Matos da Silva
II) Associação da 3ª Idade de Icaraima
Titular: Rosangela de Fatima Lopes da Silva
Suplente: Jurandir Aparecido Sena
III) – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Icaraima
Titular: Orivaldo Donizetti Monerato
Suplente: Brechó Vicente Filho
IV) – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Icaraima - SISPUMI
 Titular – Jaime Ribeiro Novaes
Suplente – João Batista de Melo
Art. 3º - o mandato do CMDI conforme o artigo 5º, parágrafo 5º da Lei nº 529/2010 
será de dois anos, podendo ser reconduzido para igual período.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso de Icaraíma.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 04 de fevereiro de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estrado do Paraná
DECRETO Nº 6.150/2022
DATA: 04/02/2022
SÚMULA: NOMEAR OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA 
SOCIAL DE ICARAIMA – PARANÁ.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º- Nomeia a composição do Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS 
de Icaraima – Paraná.
Art. 2º - O CMDCA será composto por 8 membros titulares e igual número de 
suplentes, ficando assim constituídos.
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
02(dois) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Claudete Rodrigues Nunes Campos
Suplente: Adelaide Minqueli Manzoni
Titular: Inez Ross Fernandes Lima
Suplente: Marilia Lago
01(um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Aritusa Mazine Nunes de Oliveira
Suplente: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Fernanda Alves Meira
Suplente: Osmir Siani Fulgencio
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Planejamento:
Titular: João Gilson Prado
Suplente: Joyce da Silva Francisco
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação e Esporte
Titular: Ocinéia Martins de Angelo
Suplente: Giani Marques de Almeida
REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS
02 (DOIS) REPRESENTANTES DAS ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇO
Associação de Recuperação de Alcóolatras – ARA
Titular: Pedro Américo da Silva
Suplente: José Pedro da Silva
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Icaraima - SISPUMI
 Titular – Jaime Ribeiro Novaes
 Suplente – João Batista de Melo
02 (DOIS) REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS
Associação  da Terceira Idade de Icaraima
Titular - Rosangela De Fátima Lopes Da Silva
Suplente – Jurandir Aparecido Sena
Associação Comunitária Vila Rural Nova Esperança
Titular: Dante Costa Bueno Filho
Suplente: Cleuza Peres Bueno
02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DO SETOR
Representantes dos Assistentes Sociais
Titular: Raiza de Fatima Góiz Ribeiro
Suplente: Marta Ferreira Paiva
Representantes dos Professores:
Titular: Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Suplente: Ivanete Pedreira Torres dos Santos
Art. 3º - O mandato do CMAS conforme o artigo 16 da Lei Municipal nº 1.562/2018 
será de dois anos, podendo ser reconduzido para igual período.
Art. 4º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal da Assistência Social de Icaraíma.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos quatro dias do mês de fevereiro 
de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos 
Do IDoso – CMDI DE ICARAíMA-PR

RESOLUÇÃO: 01/2022
SÚMULA: Alterar e nomear os membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
- CMDI
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI de Icaraíma-Pr, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere  a Lei Municipal n.º 529/2010 de 01 de dezembro de 2010, 
em consonância Política Nacional do Idoso, como estabelece a Lei Federal nº 8.842, 
de 04 de janeiro de 1994, a Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, regulamentada 
pelo Decreto- Lei nº 1.948, de 03 de julho de 1996, e a Lei Estadual nº 11.863, de 23 
de outubro de 1997
RESOLVE:
Art. 1º- Alterar e nomear a composição do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
– CMDI de Icaraima – Paraná, em decorrência da substituição de membros das 
Entidades representativas a pedido das mesmas, por um período de 2 anos, podendo 
ser reconduzidos para igual período, conforme o artigo 5º, parágrafo 5º da Lei nº 
529/2010.
Art. 2º - O CMDI será composto por 8 membros titulares e igual numero de Suplentes, 
ficando assim constituídos.
a) ÁREA GOVERNAMENTAL
I) Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Raiza de Fátima Góiz Ribeiro
Suplente: Claudete Rodrigues Nunes Campos
II)Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
Suplente: Lea Jose de Andrade Cardoso
III) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Titular: Ocinéia Martins de Angelo
Suplente: Jane Eliza Domingos da Silva Pavan
IV) Secretaria Municipal de Planejamento
Titular: João Gilson Prado
Suplente: Daiele Fernanda Sabec
b) ÁREA NÃO-GOVERNAMENTAL - ENTIDADES CIVIS CONSTITUIDAS
I) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE
Titular: Leticia do Prado Ganzaroli
Suplente: Francisco Matos da Silva
II) Associação da 3ª Idade de Icaraima
Titular: Rosangela de Fatima Lopes da Silva
Suplente: Jurandir Aparecido Sena
III) – Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Icaraima
Titular: Orivaldo Donizetti Monerato
Suplente: Brechó Vicente Filho
IV) – Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Icaraima - SISPUMI
 Titular – Jaime Ribeiro Novaes
Suplente – João Batista de Melo
Art. 3º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso de Icaraíma.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraima, 04 de fevereiro de 2022.
Rosangela de Fátima Lopes da Silva
Presidente do CMDI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estrado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 005/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
presente edital e seus anexos.
OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de instrutor de 
fanfarra e coreógrafo, conforme especificações e quantidades constantes no edital 
e seus anexos.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 48, inciso 
I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente 
as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 
Anexos.
As microempresas e empresas de pequeno porte regionalmente sediadas, gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal n.º 709/2017, de 22 de 
setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades regionais, 
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito da região.
Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região 
a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/
PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; 
Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR. (Fonte: http://
www.ipardes.pr.gov.br)
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo índice inflacionário do período.
PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser realizados 
conforme a programação e solicitação da secretária solicitante, durante o período de 
vigência do contrato conforme a necessidade do município.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 17 de fevereiro de 2022 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 17 de fevereiro de 2022 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de  fevereiro de 2022.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estrado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 206/2020
PREGÃO PRESENCIAL 053/2020
Aos 19 dias do mês de janeiro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO 
DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, , 
Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa MAURO GUEDES 66890012968 estabelecida à Av: 
Minas Gerais, 2342, Centro, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 27.137.429/0001-81, neste ato devidamente representada 
pelo Sr. MAURO GUEDES, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade 
de Ivaté/PR, portador do RG 4.080779-9 SESP/PR, devidamente inscrito no CPF sob 
nº 668.900.129-68, telefone (44) 9 8464-2822; e-mail: mauroguedesguedes12345@
gmail.com , resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas 
condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato 
primitivo, em razão da renovação de vigência para atendimento das necessidades do 
Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescida a importância de R$ 529,00 (quinhentos e vinte e nove reais), em 
razão do fornecimento de refeições (almoço e jantar) para atendimento dos servidores 
municipais que prestam serviços no município de Ivaté, conforme tabela a seguir:
ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL
02 Marmitex tamanho M contendo no mínimo Arroz, Feijão, Carne, 
Legumes e Salada. 50 R$ 10,58 R$529,00
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
MAURO GUEDES 66890012968
Contratada
Testemunhas:
Brenda Pedroso Neves                                             Sara Daniele Gonçalves
RG. 14.243.568-3                                                   RG. 10.855.621-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estrado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS - No 006/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
edital e seus anexos:
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição pneus para veículos, 
tratores e máquinas pesadas da frota municipal de Ivaté-PR.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da requisição do município.
Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da licitação que preencherem as condições constantes deste edital.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 18 de fevereiro de 2022 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 18 de fevereiro de 2022 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de fevereiro de 2022.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estrado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 007/2022
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público 
que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 
DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual fornecimento de refeições 
(almoço e jantar) para atendimento dos servidores municipais que prestam serviços 
no município de Ivaté, conforme edital e seus anexos.
VALOR MÁXIMO PARA A CONTRATAÇÃO: será de R$ 33.734,00 (trinta três mil 
setecentos e trinta quatro reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo índice inflacionário do período.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 48, inciso 
I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente 
as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 
Anexos.
São destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, as microempresas e empresas de pequeno porte localmente 
sediadas no município de Ivaté, gozam de prioridade de contratação, em relação às 
empresas localizadas fora do local  especificado nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal 
n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das 
peculiaridades regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 21 de fevereiro de 2022 até às 09:00 horas
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 21 de fevereiro de 2022 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de fevereiro de 2022.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estrado do Paraná
DECRETO N.º 09/2022
SÚMULA: Estabelece base de cálculo para lançamento e cobrança de ITBI de 
imóveis rurais para o exercício de 2022
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 21, de 15 de 
dezembro de 2005;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica estabelecido, para vigorar no exercício de 2022, como valor mínimo dos 
imóveis rurais, para fins de lançamento e cobrança do Imposto sobre a Transmissão 
Inter Vivos de Bens Imóveis – ITBI, constante do art. 240 da Lei Complementar nº 21 
de 15 de dezembro de 2005 – Código Tributário do Município de Ivaté, a importância 
de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por alqueires.
Art. 2º. A base de cálculo do imposto que trata o presente decreto ainda poderá ser 
estabelecida por declaração do contribuinte, quando superior ao valor constante do 
art. 1º do presente decreto.
Parágrafo único.  Substitui a declaração do contribuinte o laudo de avaliação expedido 
por Engenheiro Agrônomo perito em avaliação de imóveis rurais.
Art. 3º. O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 04 dias do mês de fevereiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estrado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 008/2022
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-
15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
presente edital e seus anexos.
OBJETO: Este Pregão tem por objeto registro de preço para futura e eventual 
contratação de escola de dança que disponibilize profissionais para ministrar aulas de 
dança de salão e clássica com ênfase no balé, street dance e jazz, visando atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Ivaté/PR, conforme especificações e quantidades constantes no edital 
e seus anexos.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 48, inciso 
I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão exclusivamente 
as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus 
Anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvando o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo índice inflacionário do período.
PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser realizados 
conforme a programação e solicitação da secretária solicitante, durante o período de 
vigência do contrato conforme a necessidade do município.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 22 de fevereiro de 2022 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 22 de fevereiro de 2022 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 04 de fevereiro de 2022.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estrado do Paraná
PORTARIA Nº. 035/2022
Concede férias a servidora
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias à servidora VANUZA SOARES DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade nº 6.160.665-3 SSP/PR, ocupante do Cargo em Provimento 
Efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de Assistência Social, referente 
ao período aquisitivo de 19/01/2021 a 18/01/2022, com fruição em 07/02/2022 a 
22/02/2022.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do 
mês de fevereiro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estrado do Paraná
PORTARIA Nº 012/2022 – Município de Maria Helena
O Prefeito Municipal de Maria Helena, com posse de suas atribuições em 01 de 
janeiro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o funcionário Marcella Regyna do Nascimento Scarassatti, RG. nº 
10.556.952-1, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretária 
de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, para responder como Gestor do 
Convênio e como Fiscal fica Designado o funcionário Jhonatan Henrique Siqueira, 
RG nº 10.587.609-2, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Chefe 
de Divisão de Cadastro Rural ICMS, para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio 
a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Maria Helena, 04 de fevereiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal de Maria Helena

 

 
 

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E  

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
  
 O Município de Maria Helena-PR, Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base na Lei Federal 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
7892/13 e Decreto Municipal nº 037/2021, torna público: 
 1) Registro de Preços para aquisição futura e eventual de produtos alimentícios para 
atender os serviços oferecidos no CRAS e Centro de Convivência, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital, decorrente do 
Pregão eletrônico nº 110/2021 com vigência de 03/02/2022 a 03/02/2023 conforme segue: 
 
 

ATA SRP N ° 002/2022 
DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965, inscrita no CNPJ sob n.º 17.986.984/0001-24 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 7.584,00 (sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais). 

ITEM QNT UND SERVIÇO 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

03 96 HORAS 

Prestação de serviço para oferecimento de 
Oficina de Jiu Jitsu, sendo executado 4 horas 
semanais. Os dias e horários serão realizados 
por cronograma estabelecido pelo CRAS. 
Deverá ser apresentado um projeto de 
trabalho a ser desenvolvido, como condição 
para assinatura do contrato. Essa oficina será 
ministrada no município de Maria Helena. 
Qualificação Exigida: Ensino Médio 
Completo possuir documentação que 
comprove conhecimento na área da 
modalidade e experiência com criança/ 
adolescente. Comprovadas por meio de 
Declaração. Turmas de até 15 pessoas. 

R$        79,00 
R$              

7.584,00 

 
 

ATA SRP N ° 003/2022 
LUIZ CARLOS MENON, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
11.567.863/0001-61 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 19.245,24 (dezenove mil, duzentos e quarenta e cinco reais e vinte e 
quatro centavos). 

ITEM QNT UND SERVIÇO 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

01 72 HORAS 

Prestação de serviço de Oficina de Pintura 
em Tela. Aulas semanais com duração de até 
3 horas. Os dias e horários serão realizados 
por cronograma estabelecido pelo CRAS. 
Deverá ser apresentado um projeto de 
trabalho a ser desenvolvido, como condição 
para assinatura do contrato. Obs: essa oficina 
será ministrada no Município de Maria 

R$     109,90 
R$              

7.912,80 

 

 
 

Helena. Qualificação Exigida: Ensino Médio 
Completo possuir documentação que 
comprove conhecimento na área da 
modalidade e experiência com adolescentes e 
idosos. Comprovadas por meio de 
Declaração. Todos os materiais a serem 
utilizados na oficina são de responsabilidade 
da contratada. Turma de 5 pessoas 

02 72 HORAS 

Prestação de serviço para oferecimento de 
Oficina de Dança, sendo executado 3 horas 
semanais de cada modalidade a ser acordado 
com o CRAS. Modalidades desejadas: 
zumba, dança de salão. Os dias e horários 
serão realizados por cronograma estabelecido 
pelo CRAS. Deverá ser apresentado um 
projeto de trabalho a ser desenvolvido, como 
condição para assinatura do contrato. Obs: 
essa oficina será ministrada no Município de 
Maria Helena. Qualificação Exigida: Ensino 
Superior em Educação Física, possuir 
documentação que comprove conhecimento 
na oficina e experiência com adolescentes e 
idosos, comprovadas por meio de declaração. 
Turmas de até 20 pessoas 

R$     114,90 
R$              

8.272,80 

04 36 HORAS 

Prestação de serviço para oferecimento de 
Oficina de Técnicas em estética, sendo 
executado 3 horas semanais.  Os dias e 
horários serão realizados por cronograma 
estabelecido pelo CRAS. Deverá ser 
apresentado um projeto de trabalho a ser 
desenvolvido, como condição para assinatura 
do contrato. Essa oficina será ministrada no 
município de Maria Helena. Qualificação 
Exigida: Ensino Médio Completo possuir 
documentação que comprove conhecimento 
na área da modalidade e experiência com 
criança/ adolescente. Comprovadas por meio 
de Declaração. Turmas de até 15 pessoas 

R$        84,99 
R$              

3.059,64 

 
 

ATA SRP N ° 004/2022 
ROSELI CRISTINA FAVORETO FRASSON 71153136953 - MEI, Pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 17.634.946/0001-02 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 3.792,00 (três mil, setecentos e noventa e dois reais). 

ITEM QNT UND SERVIÇO 
VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

05 
48 
 

HORAS 
Prestação de serviço para oferecimento de 
Oficina de Inclusão digital para terceira 
idade, sendo executado 4 horas semanais. 

R$        79,00 
R$              

3.792,00  

 
 

Conteúdo programático mínimo: Noções de 
informática básica, noções de uso do 
smartphone, prevenção a golpes digitais. Os 
dias e horários serão realizados por 
cronograma estabelecido pelo CRAS. Deverá 
ser apresentado um projeto de trabalho a ser 
desenvolvido, como condição para assinatura 
do contrato. Essa oficina será ministrada no 
município de Maria Helena. Qualificação 
Exigida: Ensino Médio Completo possuir 
documentação que comprove conhecimento 
na área da modalidade e experiência com 
idosos. Comprovadas por meio de 
Declaração. Turmas de até 10 pessoas 
 

 
Maria Helena - PR, 03 de fevereiro de 2022 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estrado do Paraná
DECRETO Nº 003, DE 03 FEVEREIRO DE 2022.
Dispõe sobre a justificativa e autorização para realização de processo seletivo 
simplificado, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município; art. 37, inciso IX, da Constituição Federal; e Lei Complementar nº 
018/2009;
CONSIDERANDO o pedido de contratação de servidores temporários para 
atendimento de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO o impedimento de realização de concurso público no ano de 2021, 
em razão do disposto na Lei Complementar nº 173/2020;
CONSIDERANDO a inexistência de concurso público vigente e com candidatos 
aprovados para os cargos e/ou empregos públicos de agente comunitário de saúde, 
nutricionista e motorista;
CONSIDERANDO a vacância dos cargos e/ou empregos descritos acima, 
especialmente em razão de pedidos de demissão, afastamento por motivo de doença;
CONSIDERANDO o aumento acentuado dos índices de infectados com a COVID-19 
e a necessidade de prestação de serviços efetivos na área da saúde;
CONSIDERANDO que a contratação por concurso público, nos moldes ordinários, 
acarretará interrupção dos serviços de saúde; desorganização do gerenciamento da 
merenda escolar; e falha no transporte dos alunos.
CONSIDERANDO, portanto, a urgência das contratações e necessidade de se evitar 
aglomerações;
RESOLVE:
 Art. 1º Autorizar a abertura de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, composto de 
etapa única por meio da análise de títulos, para preenchimento de vagas e obtenção 
de cadastro de reserva, objetivando a admissão de pessoal de caráter temporário, 
para os cargos autorizados pelas Lei Complementar Municipal n.º 18/2009, conforme 
cargos constantes do quadro abaixo:
CARGO QTDE VENCIMENTO R$
Agente Comunitário de Saúde 03+CR
Nutricionista 1+CR
Motorista 1+CR
 Art. 2º DELEGAR competência à Secretaria Municipal de Administração para 
organizar e realizar o processo seletivo, através de comissão nomeada pela Portaria 
nº 011/2022.
 Art. 3º DETERMINAR que todo o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO será 
planejado, organizado e realizado sob a responsabilidade da COMISSÃO TÉCNICA 
ORGANIZADORA, competindo-lhes a elaboração de editais com análise, seleção e 
classificação; análise de recursos e demais diligências necessárias, sempre como 
base no ordenamento vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-PR, 03 de fevereiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estrado do Paraná
PORTARIA Nº 011/2022
Dispõe sobre nomeação de membros para comissão coordenadora do Teste Seletivo 
Simplificado 001/2022 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes membros para comporem a Comissão Coordenadora 
do Teste Seletivo Simplificado nº 001/2022, destinado a selecionar candidatos para 
o ingresso nos quadros de servidores temporários da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena:
a) MILENA CRISTINA BELANÇON
b) ELAINE CRISTINA PEDROZO STECA
c) LEANDRO ALVES MONTEIRO
d) DANIELA ANISIA MARQUES
e) LUCIMAR BATISTA DE SOUZA BASSI
Art. 2º A Comissão Coordenadora do Teste Seletivo Simplificado deverá adotar as 
medidas e providências necessárias para o desenvolvimento regular do teste seletivo, 
bem como acompanhar e fiscalizar sua realização.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena-PR, 03 de fevereiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estrado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 005
CONTRATO NÚMERO 011/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADA DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C, CONFORME 
DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERENCIA E NO EDITAL, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 
010/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado A SR. ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
163.230.339-68, residente e domiciliado na cidade de MARIALVA/PR. representante 
da empresa. CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ALFALTO LTDA. aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 1, do lote I   do contrato nº 
011/2021, passando de R$ 1.103,55 (um mil cento e três reais e cinquenta cinco 
centavos) para R$ 1.145,92 (hum mil, cento e quarenta e cinco reais e noventa 
dois centavos), consequentemente alterando o valor do contrato, passando de R$ 
247.731,78 (duzentos e quarenta e sete mil, setecentos e trinta um reais e setenta 
oito centavos) para R$ 257.137,92 (duzentos e cinquenta e sete mil, cento e trinta e 
sete reais e noventa dois centavos), em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 
inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,04 DE FEVEREIRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA
      ANTONIO CARLOS GASPAR
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF
NOME....................................................................... CPF

sERvIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁGUA E 
EsGoTo - sAMAE CoNvêNIo CoM A FUNDAÇão 

NACIoNAL DE sAúDE – FUNAsA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ -PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 01/2021
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE 
MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CNPJ nº 
74.015.611/0001-40, através de seu representante legal, o Diretor CARLOS CEZAR 
DOS SANTOS, aqui denominado Contratante, de outro lado o Senhor MARCO 
AURÉLIO CASTALDO ANDRADE, representante da empresa ELOTECH GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, aqui denominado Contratado, resolvem entre si aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica alterado a cláusula terceira o prazo de vigência do Contrato 
nº 01/2021 que findaria em 25 de janeiro de 2022, fica prorrogado até 24 de janeiro 
de 2023.
Cláusula Segunda - das disposições gerais: Permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo 
de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 
testemunhas.
Mariluz/PR, 24 de janeiro de 2022.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Carlos Cezar dos Santos – Diretor
Contratante
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
Marco Aurélio Castaldo Andrade – Representante Legal
Contratado
Testemunhas:
NOME:
RG: 
NOME:
RG:

sERvIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁGUA E 
EsGoTo - sAMAE CoNvêNIo CoM A FUNDAÇão 

NACIoNAL DE sAúDE – FUNAsA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ -PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 01/2021
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE 
MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CNPJ nº 
74.015.611/0001-40, através de seu representante legal, o Diretor CARLOS CEZAR 
DOS SANTOS, aqui denominado Contratante, de outro lado o Senhor MARCO 
AURÉLIO CASTALDO ANDRADE, representante da empresa ELOTECH GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, aqui denominado Contratado, resolvem entre si aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira – Da alteração: O valor original total do serviço contratado, previsto 
na Clausula Terceira do Contrato nº 01/2021, fica reajustado de R$ 28.400,00 (vinte 
oito mil e quatrocentos reais) para R$ 30.823,52 (trinta mil oitocentos e vinte três reais 
e cinquenta dois centavos), conforme índice do INPC no período de 25 de janeiro de 
2021 até 24 de janeiro de 2022, valor este que deverá vigorar nos próximos doze 
meses.
Cláusula Segunda - das disposições gerais: Permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas contratuais.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo 
de aditamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) 
testemunhas.
Mariluz/PR, 03 de fevereiro de 2022.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Carlos Cezar dos Santos – Diretor
Contratante
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
Marco Aurélio Castaldo Andrade – Representante Legal
Contratado
Testemunhas:
NOME:
RG: 
NOME:
RG:

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Presidente do Consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº : 2/2022 
b) Licitação Nrº :  2/2022 
c) Modalidade :  Dispensa: 
d) Data Homologação : 04/02/2022 
e) Objeto Homologado : Régua de pesca - adesivos impressão digital e recortados, 

vinil 0.1mm, com medidas de 1m x 10cm. 
 
04.123.0007.2.003. - EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: Claudio de Souza Serrano 
CNPJ/CPF: 12.843.067/0001-77 
 
Item Descrição Quant Valor 

Unitário 
Valor global 

01 Régua de pesca 
- adesivos 
impressão 
digital e 
recortados, 
vinil 0.1mm, 
com medidas 
de 1m x 10cm. 

2.000 R$ 3,20 R$ 6.400,00 

 
 

São Jorge do Patrocínio, 04 de fevereiro de 2022.  
 
 
 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estrado do Paraná
PORTARIA Nº 036/2022
Relota servidora MARCELA FERREIRA NEVES
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. RELOTAR a servidora MARCELA FERREIRA NEVES, portadora 
da Cédula de Identidade nº 8.399.571-8 SSP/PR, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de Zelador, lotada na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Rodoviários, passando para a Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 04/02/2022.
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 
04 dias do mês de fevereiro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estrado do Paraná
PORTARIA Nº 014/2022
Concede licença especial à senhora Izaura Neide Trombella Bertussi.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 07 de fevereiro de 2022 a 07 de maio de 2022, à servidora IZAURA NEIDE 
TROMBELLA BERTUSSI, matrícula nº 16.601, portador (a) da Cédula de Identidade 
RG n.º 5.584.922-6 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professora (20 horas), com 
lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
07 de fevereiro de 2022.
Maria Helena-PR, 04 de fevereiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 013/2022
Concede licença especial à senhora Silvana Machado Romano.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido 
entre 07 de fevereiro de 2022 a 07 de maio de 2022, à servidora SILVANA MACHADO 
ROMANO, matrícula nº 45.021, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 6.804.697-
1 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Professora (20 horas), com lotação na 
Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
07 de fevereiro de 2022.
Maria Helena-PR, 04 de fevereiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estrado do Paraná
 DECRETO Nº. 004/2022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022
 PRORROGA O PRAZO DE VENCIMENTO DO
 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL
 E TERRITORIAL URBANA- IPTU DO EXERCICIO
 DE 2022.
 MARLON RANCER MARQUES, Prefeito do Município de Maria Helena, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,
 CONSIDERANDO as férias coletivas concedidas recentemente aos servidores;
CONSIDERANDO a migração do sistema de tributação utilizado para emissão dos 
carnês do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU;
CONSIDERANDO o vencimento originário do imposto e a necessidade de entrega 
dos carnês com o prazo razoável;
 DECRETA:
 Art. 1.º Fica prorrogado, excepcionalmente, o prazo de vencimento da parcela única 
e primeira do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, para 10 
de maio de 2022, sem qualquer acréscimo.
 Parágrafo único. Ficam alterados, consequentemente, os vencimentos das demais 
parcelas, do seguinte modo:
a) primeira parcela: 10/05/2022;
b) segunda parcela: 10/06/2022;
c) terceira parcela: 11/07/2022; e
d) quarta parcela: 10/08/2022.
 Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena, aos 04 dias do mês de fevereiro 
do ano de 2022.
 Marlon Rancer Marques
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estrado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº148/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado por mais 60 dias o prazo de execução disposto na Clausula Sexta do 
presente contrato, encerrando-se em 17 de abril de 2022.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 25/01/2022.
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Exercício: 2022

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Estado do Paraná

DATA: 04/02/2022       PROTOCOLO:  / PROCESSO: 2

CONTRATANTE

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

CONTRATADO(A)

Fornecedor: Claudio de Souza Serrano

Endereço: BRASIL, 209

Bairro: Centro   Cidade: Altonia - PR CEP: 87.550-000

CNPJ: 12.843.067/0001-77  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

Régua de pesca - adesivos impressão digital e recortados, vinil 0.1mm, com medidas de 1m x 10cm.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 

           Trata-se da possibilidade do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 

PARANÁ E ÁREAS DE INFLÊNCIA – CORIPA, realizar dispensa de licitação para contratação de empresa “fornecedora de 2.000 

(dois mil) adesivos impressos e recortados em formato de régua de pesca com medidas de 1,00 cm x 0,10 cm, com impressão digital e 

recortados, logotipos e designer pré aprovado”.

Ingressando na legalidade procedimental, seguindo critérios específicos da legislação pertinente, a realização do ato administrativo de 

licitação é obrigatória, entretanto existindo algum dos motivos que ensejam a dispensa ou inexigibilidade de licitação, o responsável 

administrativo está autorizado a contratar diretamente, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, desde que obedecidos os ditames 

legais.

Ademais, a contratação da empresa CLAUDIO DE SOUZA SERRANO, CNPJ/MF nº 12.843.067/0001-77, tendo como objeto 

contratação de empresa fornecedora de réguas de pesca, com adesivos impressos e recortados, tem supedâneo da Lei nº 8.666-93, art. 

24, inciso II, com redação prestada pelo Decreto 9.412/2018, sendo dispensável a licitação para contratação de serviços e compras de 

valor até 10 % (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do citado artigo, valor correspondente a R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais). Podendo ainda, os valores acima estabelecidos, ser acrescidos até 20 % (vinte por cento) no caso de 

contratação direta por consórcios públicos, nos termos do art. 24, § 1º da Lei 8.666/93, o que corresponde a R$ 35.200,00 (trinta e 

cinco mil e duzentos reais). 

            Nesse ínterim, encontra-se exigência na Lei nº 8.666/93, art. 24, § 1º, aliado ao preço praticado e ofertado pela empresa em 

questão, no valor unitário de R$ 3,20 (três reais e vinte centavos), totalizando R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais), infere-se 

totalmente compatível com os preços praticados no mercado, bem como dentro da fase externa (pesquisa mercadológica), foi eleito o 

menor preço, dentre os 03 (três) orçamentos pesquisados.

            Por derradeiro, estando regular toda documentação para habilitação jurídica, fiscal e técnica, não há óbice para 

prosseguimento do procedimento de contratação direta, por meio de dispensa de licitação.

 Ante o exposto, justifica-se, à presente dispensa de licitação, com adjudicação e contratação da empresa CLAUDIO DE SOUZA 

SERRANO, 

CNPJ/MF nº 12.843.067/0001-77, para fornecimento de 2.000 (dois mil) adesivos impressos e recortados em formato de régua de 

pesca com medidas de 1,00 cm x 0,10 cm, com impressão digital e recortados, logotipos e designer pré aprovado, consubstanciado no 

art. 27 da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

São Jorge do Patrocínio/PR, 04 de Fevereiro de 2022.

Paulo Sérgio Souza

Pregoeiro Oficial

Programática Fonte Descrição

DESPESA

0100104123000720033390320000 1001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Estado do Paraná

 1  1  1143  2000.00ADESIVOS IMPRESSOS E RECORTADOS EM 

FORMATO DE “RÉGUA DE PESCA”, COM MEDIDA 

1,00 CM X 0,10 CM

UND  3,20  6.400,00

Total:  6,400.00

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estrado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 023 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 001/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo Edital nº 001/2021, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (20 horas)
Local da Vaga: Escola Municipal Gov. Ney Aminthas de Barros Braga – Distrito de Carbonera.
NOME CLASSIFICAÇÃO
LUCILENE CAETANO G. CASAGRANDE 38ª
Cargo: Professor Ensino Especial (20 horas)
Local da Vaga: Escola Municipal Nossa Senhora das Graças
NOME CLASSIFICAÇÃO
MARCIA REGINA SILVA 03ª
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 11 de fevereiro de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- CPF dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
- Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram 
o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 04 de fevereiro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRAsILÂNDIA Do sUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 083/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e  DUTRA & DUTRA COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA. – CNPJ 41.720.898/0001-50
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/IMPLEMENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER AO CONVENIO MAPA 
902918/2020.
VALOR TOTAL:  R$8.999,00 (oito mil, novecentos e noventa e nove reais)
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
HOMERO SAIS DUTRA
DUTRA & DUTRA COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA. – CNPJ 41.720.898/0001-50
04/02/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 083/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e   FOUTE INDÚSTRIA AGRÍCOLA LTDA. – CNPJ 36.416.243/0001-
52
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/IMPLEMENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER AO CONVENIO MAPA 
902918/2020.
VALOR TOTAL:   R$49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais).
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
ADEILDO BATISTA TORRES
FOUTE INDÚSTRIA AGRÍCOLA LTDA. – CNPJ 36.416.243/0001-52
04/02/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 083/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e   FOUTE INDÚSTRIA AGRÍCOLA LTDA. – CNPJ 36.416.243/0001-
52
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/IMPLEMENTOS AGRICOLAS PARA ATENDER AO CONVENIO MAPA 
902918/2020.
VALOR TOTAL:   R$66.480,00 (sessenta e seis mil, quatrocentos e oitenta reais)
 FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 8.666/1993, Lei 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL
CARLOS HENRIQUE BONFIM GRINGS
TERRAMAQ INSUMOS AGRÍCOLAS EIRELI – CNPJ 36.929.543/0001-35
04/02/2022
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

 
 

RESOLUÇÃO Nº 009/2022 

 
Dispõe sobre demissão, a pedido, de Empregado Público. 

 

O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,  

 

 
RESOLVE: 

 

                                     I – Demitir a pedido, a Empregada Pública ELIETE HENRIQUETA 

ROCHINSKI, portadora do RG nº 40610910 - SSP-PR e do CPF/MF nº 776.107.929-34, 

ocupante do cargo de Serviços Gerais a partir de 01 de fevereiro de 2022. 

 

  II – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se em especial a Resolução nº 005/2008. 

 

 

 

Umuarama-PR, 04 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estrado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 019/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, com 
participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 18 de fevereiro de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.
br - OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de outdoors, conforme termo de referência, e 
elementos instrutores constantes do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, 
no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 04 de fevereiro de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estrado do Paraná
Ato Convocatório do Processo Seletivo - Professores nº 001/2021
Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.460 de 24 de março de 2009, a Secretaria Municipal de Educação de 
Mariluz, Estado do Paraná, convoca os seguintes candidatos do Processo Seletivo para Professores da Educação 
Infantil e Ensino Fundamental Anos Iniciais deflagrado pelo Edital de Processo Seletivo nº 001/2021, que já foram 
contratados para se reapresentarem até dois dias úteis a partir da publicação deste edital, conforme Decreto nº 2.196 
de 20 de dezembro de 2021.
Professores da Educação Infantil e Ensino Fundamental
1 – Josineia Marques de Arruda;
2 – Vera Lúcia do Carmo de Jesus Vaz;
3 – Danielly da Silva Cadan;
4 – Jaqueline Setsuko Vieira;
5 – Everonice Elfrida Bock;
6 – Elaine Fernandes M. Cintra;
7 – Maria Inês Marchi Silva;
8 – Miry Ellen de Mattos Rossetto;
9 – Hugo Belafronte de Andrade;
10 – Ana Claudia Pazinatto de Oliveira da Silva;
11 – Sandra Marcia Pires;
12 – Eliandra Marcia Vieira Ferreira;
13 – Sandra Santos Pereira.
Mariluz, 04 de fevereiro de 2022
Mariluz, 20 de setembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estrado do Paraná
 PORTARIA Nº 015, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.
Designa a Pregoeira para atuar juntamente com o Equipe de Apoio, em Licitações na modalidade de Pregão 
Presencial e Pregão Eletrônico no âmbito do Município de Mariluz e dá outras providências;
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto na Lei Federal nº 10.520/02,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica designada para atuar como Pregoeira em Licitações na modalidade Pregão Presencial e Pregão 
Eletrônico, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta a servidora Karina Costa Pensin, matrícula 
nº 2.429.
 § 1º. A Equipe de Apoio será composta pelos servidores Edson Torres de Oliveira e José Martins.
Art. 2º. Revogar a Portaria nº 255, de 28 de setembro de 2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 04 de fevereiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estrado do Paraná
 PORTARIA Nº 016, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.
Constitui Comissão Permanente de Licitação no âmbito do Município de Mariluz e dá outras providências;
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Designa os servidores Edson Torres de Oliveira como presidente, Karina Costa Pensin e José Martins, para 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação, incumbida da análise dos documentos de habilitação e julgamento 
de propostas referente aos procedimentos licitatórios promovidos pelo município, SAMAE – Serviço Autônomo 
Municipal de Água e Esgoto e Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos de Mariluz.
Art. 2º - Autorizar o Presidente da Comissão a expedir os editais de convites, tomadas de preços e demais editais, 
nos termos da legislação vigente.
Art. 3º - Revogar a portaria nº 230, de 18 de agosto de 2021.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 04 de fevereiro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLíMPIA
Estrado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 005/2022
Processo n.º 010
Tipo Menor Preço Global
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo Menor Preço Global, conforme relação contida no ANEXO I do Edital 
de Pregão Presencial n.º 005/2022, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de revisões e 
reparos dos sistemas elétricos e eletrônicos dos veículos da frota do Município de Nova Olímpia - PR, por um período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 17 de fevereiro de 2022.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 17 de fevereiro de 2022.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro,   na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelo telefone (44) 3685-1313.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 04 de fevereiro de 2022.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estrado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº148/2021.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
Cláusula Primeira: Fica aditado no presente contrato a alteração de meta física, conforme planilha em anexo, com a 
conseqüente acréscimo de R$ 62.560,00 (sessenta e dois mil quinhentos e sessenta reais)
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 02/02/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estrado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO
Contrato n°001/2022
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J GOBO CONFECÇÕES LTDA 
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a concessão do incentivo mediante a permissão de uso do imóvel 
urbano, localizado na Rua Tajubá, 1385, Jardim América, lote 03, quadra 05, contendo um salão em alvenaria com 
área de 301 mt², nesta cidade de Perobal, para instalação e funcionamento da empresa permissionária.
Vigência: 03/02/2021 a 03/02/2022
Fundamentação: Lei Municipal nº074/2001.

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estrado do Paraná
DECRETO N° 010, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2022, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2022 e no Plano Plurianual de 2022-2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3107 de 28 de dezembro de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 122.500,00 (cento e vinte e dois mil e quinhentos reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 3000) R$ 11.000,00
Órgão...............: 02 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Unidade Orçamentária: 02.01 Procuradoria
04.122.0002.2005 Manutenção da Procuradoria Geral do Município
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 3000) R$ 7.500,00
Órgão...............: 04 SECRETARIA GERAL
Unidade Orçamentária: 04.01 Secretaria Geral
04.122.0002.2070 Manutenção da Secretaria Geral
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 3000) R$ 15.000,00
Órgão...............: 05 SEC. MUN. DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2008 Manutenção da Secretaria de Fazenda e Administração.
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 3000) R$ 
74.000,00
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (FR 3000) R$ 15.000,00
TOTAL R$ 122.500,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
3000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 122.500,00
TOTAL      R$ 122.500,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 03 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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Pérola-Pr., 04 de fevereiro de 2022

NOTIFICA

Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos,
ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes
Recursos Federais, compreendidos entre os dias 11/01/2022 à 20/01/2022

DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR
20/01/2022 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 205.567,35
19/01/2022 BRASIL 7995-2 Pref. Municipal de Pérola – QSE 67.096,68
20/01/2022 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 2.367,88
20/01/2022 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 486,53
17/01/2022 BRASIL 16921-0 Fundo Munic. de Saúde – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 59.065,53
11/01/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 11.389,93
12/01/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 122.986,26
18/01/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 68.597,48
19/01/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 274.266,18
20/01/2022 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 22.240,55
19/01/2022 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 26.368,86
11/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2.049,13
12/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 87,13
13/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 400,75
14/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2.152,95
17/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 531,95
18/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 4.479,64
18/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 4.085,07
19/01/2022 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1.485,95
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VALDETE CUNHA
Prefeita

FUNDo DE APosENTADoRIA E PENsÕEs Dos sERvIDoREs
PÚBLICOS DE PÉROLA – FASPEL
PORTARIA N.º 002/2022
DATA – 04 de Fevereiro de 2022.
SÚMULA – Dispõe sobre composição da COMISSÃO PERMANENTE DE RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE 
BENS e SERVIÇOS, e dá outras providências.
O Diretor Presidente do FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA – 
FASPEL, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1º) – Designar os membros abaixo relacionados, para sob a presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE BENS E SERVIÇOS adquiridos pelo FASPEL, como 
segue:
CASSIO RENATO BORGO FERREIRA – CPF–825.907.299-87
JEAN CARLOS FURQUIM – CPF–050.391.119-40
IVONE APARECIDA RONCOLATTO MENDES – CPF 636.031.879-20
Art. 2º) – Considerar-se-á de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Fundo.
Art. 3º) – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se especialmente a Portaria n.º 002/2018 
de 13 de março de 2018.
Pérola – PR, 04 de Fevereiro de 2022.
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente do FASPEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estrado do Paraná
Edital de Notificação de Lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano IPTU - Relativo ao Exercício de 2022.
 A Divisão de Tributação e Cadastro da Secretaria de Fazenda do Município de Perobal, nos termos do artigo 224 
alínea “C” da Lei Complementar Municipal nº 061/2012, (Código Tributário do Município de Perobal), Lei Complementar 
Federal nº 5.172/66, notifica os senhores proprietários ou possuidores a qualquer título de bens imóveis localizados 
no perímetro urbano da cidade de Perobal e distritos administrativos, do lançamento do Imposto Predial e Imposto 
Territorial Urbano – IPTU, e suas Taxas agregadas relativo ao exercício de 2022.
Notifica também que a cota única com desconto de 15% para pagamento à vista, terá seu vencimento no dia 
30/03/2022, a primeira parcela para quem optar pelo pagamento parcelado em 10 vezes, vencimento terá o seu 
lançamento para todo dia 30 de cada mês, tendo a primeira parcela com vencimento para o dia 30/03/2022 e assim 
sucessivamente.
Notifica ainda que, os carnês dos tributos acima referidos estão à disposição dos contribuintes na Divisão de 
Tributação e Cadastro,  cito à Av. Paraná nº 609, Paço Municipal de Perobal ou através do site www.perobal.pr.gov.br.
Com a publicação do presente edital consideram-se todos os contribuintes notificados do lançamento dos tributos 
acima referidos.
Prefeitura do Município de Perobal, em 04 de Fevereiro de 2022.
Sidiney Rafael Alves
Chefe Departamento De Tributos

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estrado do Paraná
 PORTARIA Nº 113/2022
CONCEDE LICENÇA DE 02 (DOIS) ANOS PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES A SERVIDORA MARIA 
FERNANDA RODRIGUES VIVI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o 
que dispõe o Art. 167, da Lei nº 233/93 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Iporã, e em atendimento 
ao requerimento protocolado sob nº 0078/2022 de 12/01/2022;
RESOLVE;
I - Conceder, a partir de 02 de fevereiro de 2022, a MARIA FERNANDA RODRIGUES VIVI, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.463.752-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 040.415.949-44, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria nº. 
370/2011 de 27 de julho de 2011, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, LICENÇA DE 02 (DOIS) ANOS PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de fevereiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 114/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARIA LOURENÇO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando 
o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021(aberto através do Edital N° 002/2021), de 04/08/2021, Edital 
nº 006/2021 de 09/09/2021, que homologou o resultado final, Edital de Convocação n° 007/2021 de 20 de setembro 
de 2021.
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 24 de janeiro de 2022 a 01 de fevereiro de 2022, 09 (nove) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARIA LOURENÇO, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.415.237-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 178.257.538-36, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, servidora pública Municipal, contratada através do contrato 
nº. 005/2021, de 09 de dezembro de 2021, aprovada em Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o cargo 
de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), lotada na Secretaria Municipal de Administração, Segurança 
Pública e Desenvolvimento.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de janeiro de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 112/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARLI DE FATIMA BODEZAN FERREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora MARLI DE FATIMA BODEZAN FERREIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº. 3.787.624-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 811.133.829-53, residente e domiciliada 
nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de MÃE SOCIAL, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 19/02/2019 à 
18/02/2020, pagamento em pecúnia.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-(PR), 04 de fevereiro de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
         Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 020/2022 

EFETIVA E CONCEDE PROGRESSÃO SALARIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DECORRENTES DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
  SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã – Estado do 

Paraná, no uso das atribuições e considerando o disposto no Artigo 19 da Lei Municipal nº. 1159/2011, de 
01/07/2011, regulamentada por Decreto n° 042/2013; 

      DECRETA; 

      Art. 1º - Ficam efetivados a partir de 01 de fevereiro de 2022, os 
servidores relacionados, que concluíram o período do estágio probatório e fica concedido a progressão 
salarial, conforme tabela abaixo discriminada: 

SERVIDOR EFETIVO CARGO ADMISSÃO REF: REF: 
Aline Taina Cruz Servente de Serviços Gerais 03/05/2018 I II 
Cleonice de Carvalho Souza Mãe Social 06/03/2018 I II 
Daniela Boertoni Montovani Agente Comunitário de Saúde 06/03/2018 I II 
Francielli Soares dos Santos Vieira Servente de Serviços Gerais 03/05/2018 I II 
Irani Eugenio do Carmo de Sousa Servente de Serviços Gerais 03/05/2018 I II 
Leticia de Lima Garcia Tec. De Enfermagem 06/03/2018 I II 
Luciane Rech Moreira Farmacêutico Bioquímico  06/03/2018 I II 
Vera Lucia Torres da Silva Tec. De Enfermagem 06/03/2018 I II 

          Art. 2º - A progressão salarial deverá obedecer ao Anexo II da 
Tabela de salários da Lei nº. 1159/2011, de 01 de julho de 2011, com seus acréscimos legais 
publicados até a presente data, sujeitos a reajuste, de acordo com ato administrativo que 
contemplará o reajuste a todos os servidores do Quadro de Carreira Municipal. 

Iporã-(PR), 04 de fevereiro de 2022. 

Registre-se, 
             Publique-se, e  

                                                             Cumpra-se. 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estrado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estrado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO ADMINISTRATIVO
TERMO ADITIVO Nº 002/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 048/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A., firmam o presente termo aditivo ao contrato, com as seguintes 
cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo A SUPRESSÃO do veículo S10 LS DS4 
CABINE SIMPLES, item 01 da apólice em vigência, em razão da venda o referido bem, em leilão realizado pela 
administração.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: O valor total para restituição do prêmio será de R$ 297,73 (duzentos e noventa 
e sete reais e setenta e três centavos).
PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento da restituição deverá ser realizado na seguinte conta: Banco do Brasil, 
Agencia: 0645-9, Conta Corrente: 110049-1, no prazo não superior a 15 dias, a contar da assinatura deste termo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo é celebrado com fulcro no art. 65 
da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO: O valor atual do contrato original passará de R$ 17.572,23 
(dezessete mil e quinhentos e setenta e dois reais e vinte e três centavos) PARA R$ 17.274,50 (dezessete mil e 
quinhentos e duzentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos)
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:  Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, não 
alteradas pelo presente termo aditivo.
Assim, e por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo.
Maria Helena, 28 de setembro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estrado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 02
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 035/2021
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADO: L. F. MORAIS & MOROTI LTDA, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global 
n.º 035/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Trata-se o presente da DILATAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO, constante 
na clausula quarta do Contrato de Empreitada de obras n° 035/2021, conforme parecer técnico do setor de engenharia 
do município de Maria Helena. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DILATAÇÃO DA EXECUÇÃO: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem 
mediante informação técnica, dilatar o prazo de execução até o dia 31/03/2022.
CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do Contrato 
original.
Maria Helena, 04 de fevereiro de 2022.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 062/2022, de 04 de janeiro de 2022.
NOMEIA a Sra. FRANCIELE BRUNALDI SOARES DE LIMA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a aprovação da Candidata FRANCIELE BRUNALDI SOARES DE LIMA no Concurso Público 
nº 001/2019, alçando a 3ª colocação para o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais; sua convocação por meio do 
Edital nº 1/2022 de 03/01/2022; e tendo cumprido com todos os requisitos para ingresso no cargo público ao qual 
foi classificada;
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. FRANCIELE BRUNALDI SOARES DE LIMA, brasileira, casada, portadora do RG nº 
10.074.512-7 SSP/PR, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a ser Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.076 
- Manutenção em encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 30%; a qual entrará em exercício em 07 de fevereiro 
de 2022, mediante a posse dada pelo Prefeito Municipal.
Art. 2º. Sob o Regime Jurídico Único Estatutário a Servidora estará sujeita a Legislação Municipal, Estadual e Federal 
atinentes ao Cargo, com suas contribuições previdenciárias destinadas para o RPPS – Regime Próprio de Previdência 
Social, e sujeita ao Estágio Probatório de 3 (três) anos nos termos do Art. 82 da Lei Orgânica Municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 063/2022, 04 de fevereiro de 2022.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º 
do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da Servidora Publica Sra. TEREZINHA JOSE DE MELLO, 
brasileira, portadora do RG n°. 1.949.932/SSP-PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professor 20 horas, 
padrão GM, Classe C11, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 03 – FUNDEB – F M 
D E B V P E; Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; tendo em vista 
atestado médico comprovando a necessidade do afastamento da Servidora para tratamento de saúde por um período 
de 60 (60) dias, contados a partir de 01 de fevereiro de 2022, devendo na data de 02 de abril de 2022, apresentar-se 
no local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare a 
continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 02/2022 

 

O Presidente em Exercício do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições 
atinentes à matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

 2º 125180 NILTON AUGUSTO GUIMARAES PERLI MÉDICO INTERVENCIONISTA GOIOERÊ 
*O Candidato classificado em 2º lugar está sendo convocado novamente, em 2ª chamada, conforme item 14.3 do 
Edital do Concurso Público nº 001/2020. 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Umuarama/PR, 04 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 003/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 006/2022 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 07/02/2022 a 11/02/2022, 

das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, 

em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento 

de exame admissional: 

12ª REGIONAL DE UMUARAMA 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

5º 052 Kesley Carlos Jorge da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 
 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício do CIUENP 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 005/2022 

 

O Presidente em exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 07/02/2022 a 
11/02/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

11ª REGIONAL DE cAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Base 

6º 007 Geovane de Lima Mariano Técnico de Enfermagem Socorrista Barbosa Ferraz/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo Mourão, quais sejam: 
Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Goioerê, Iretama, Terra Boa, Ubiratã. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em exercício do CIUENP 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cONSÓRcIO 
INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ – cIUENP 

 

EDITAL N° 008/2022 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

- CIUENP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 07/02/2022 a 
11/02/2022, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, Zona I – 

CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no 

Edital e agendamento de exame admissional: 

13ª REGIONAL DE cIANORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 188 Marli Correia Cataneo Enfermeiro Intervencionista Cianorte/PR 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

2 
 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene Bono 
Presidente em Exercício do cIUENP 

 
 

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 005/2022
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E 
CONTRATAÇÃO DE APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
lei, considerando a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo 
Edital Nº 001/2022 e seus anexos, com Resultado Final homologado pelo Edital 
Nº 004/2022, de 25/01/2022, publicado em 26/01/2022, e a Concessão de Auxilio 
Doença em favor da Servidora Pública ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor 20:00HS, Sra. Terezinha José de Melo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias 
a contar de 01/02/2022;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata aprovada, abaixo nominada, em primeira chamada 
para entrega dos documentos comprobatórios que foram descritos no ato da 
inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS, PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2022 com Resultado Final 
homologado pelo Edital Nº 004/2022 de 25/01/2022.
1.1. Para a comprovação de títulos, a candidata deverá apresentar-se No dia 
07/02/2022, das 8h00m às 11hs30min, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, portando os documentos originais, ou cópias autenticas, que comprovem 
a pontuação registrada por ele na Tabela de Declaração de Títulos.
1.2. O candidato convocado, quando não houver interesse deverá se manifestar 
solicitando o deslocamento para o final da lista, que obedecerá mais uma convocação, 
respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: PROFESSOR 20:00 HS
ORDEM CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO 
PONTUAÇÃO
1.  107 Silmara Stevanelli Moreira 100
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 04 dias de fevereiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 008/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS EM MALHA DE POLYVISCOSE, BONÉS E 
CAMISETAS DE UNIFORME ESCOLAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA E ESPORTE E SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: BIOMAR CONFECÇÕES LTDA
CNPJ: 82.319.815/0001-00.
VALOR: R$: 17.595,90 (dezessete mil, quinhentos e noventa e cinco reais e noventa 
centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.
São Jorge do Patrocínio, 04 de fevereiro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 004/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 008/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 039/2022 de 25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação 
nº 004/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS EM MALHA DE 
POLYVISCOSE, BONÉS E CAMISETAS DE UNIFORME ESCOLAR, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, 
CULTURA E ESPORTE E SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte 
indissolúvel desta homologação.
BIOMAR CONFECÇÕES LTDA.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/02/2022
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 008/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: C. A NANIS VILAS BOAS - SERVIÇOS TECERIZADOS, 
inscrita no CNPJ nº 33.486.352/0001-58, com sede à ANTONIO DALLAPEDRA, nº 
1351, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. TIAGO DE ALMEIDA VILAS BOAS, portador(a) do 
RG. nº  97041873 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 051.297.499-36, residente e domiciliado 
à Rua Antonio Dalla Pedra n.1351, Jardim Alegre II, CEP 87.555-000, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 3/2022, 
Processo n° 7, data da homologação da licitação 03/02/22, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA 
CONSTRUÇÃO DE 02 (DOIS) NOVOS QUIOSQUES, NA PRAINHA, AS MARGENS 
DO RIO PARACAI COM RIO PARANÁ, LOCALIZADA NO PARQUE NACIONAL DE 
ILHA GRANDE, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo 
vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-6.400,0-(seis mil e quatrocentos 
reais), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, tendo início em 04/02/2022 e 
término previsto para 05/03/2022, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE SERVIÇOS N° 353/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA a empresa: C. A NANIS VILAS BOAS - SERVIÇOS TECERIZADOS, 
inscrita no CNPJ nº 33.486.352/0001-58, com sede à ANTONIO DALLAPEDRA, nº 
1351, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. TIAGO DE ALMEIDA VILAS BOAS, portador(a) do 
RG. nº  97041873 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 051.297.499-36, residente e domiciliado 
à Rua Antonio Dalla Pedra n.1351, Jardim Alegre II, CEP 87.555-000, resolvem firmar 
o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 93/2021, Processo n° 
236, data da homologação da licitação 06/12/21, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Valor
Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de 
alguns itens do presente contrato dentro do limite legal de até 25% (vinte e cinco por 
cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO 
CONTRATO
R$ 8.570,00 R$ 1.500,00 R$ 10.070,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio - PR, 04 de fevereiro de 2022.

Estado do Paraná

Município: São Jorge do Patrocinio
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FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 04/Fev/2022, 13h e 24m.

Exercício
Atual

Exercício
AnteriorNota

Exercício: 2021QUADRO DO ATIVO, PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

São Jorge do Patrocinio - Estado do Paraná

ATIVO

Ativo Circulante

Caixa e Equivalentes de Caixa 13.106,08 0,00

Créditos a Curto Prazo 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 53.345.971,03 51.914.315,93

Estoques 0,00 0,00

Ativo Não Circulante Mantido para Venda 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Pagás Antecipadamente 0,00 0,00

Total Ativo Circulante 53.359.077,11 51.914.315,93

Ativo Não Circulante

Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00

Imobilizado 150.123,51 146.458,13

Intangível 0,00 0,00

Diferido 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 150.123,51 146.458,13

TOTAL DO ATIVO 53.509.200,62 52.060.774,06

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante

0,000,00Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo

0,000,00Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

0,000,00Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

0,000,00Obrigações Fiscais a Curto Prazo

0,000,00Transferências Fiscais a Curto Prazo

0,000,00Provisões a Curto Prazo

0,000,00Demais Obrigações a Curto Prazo

0,000,00Total do Passivo Circulante

Passivo Não Circulante

0,000,00Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo

0,000,00Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

0,000,00Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo

0,000,00Obrigações Fiscais a Longo Prazo

0,000,00Transferências Fiscais a Longo Prazo

48.647.134,3155.430.426,57Provisões a Longo Prazo

0,000,00Demais Obrigações a Longo Prazo

0,000,00Resultado Diferido

48.647.134,3155.430.426,57Total do Passivo Não Circulante

Patrimonio Líquido

0,000,00Patrimônio Social e Capital Social

0,000,00Adiantamento para Futuro Aumento de Capital

0,000,00Reservas de Capital

0,000,00Ajustes de Avaliação Patrimonial

0,000,00Reservas de Lucros

0,000,00Demais Reservas

3.413.639,75(1.921.225,95)Resultados Acumulados

0,000,00(-) Ações / Cotas Em Tesouraria

3.413.639,75(1.921.225,95)Total do Patrimonio Líquido

TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 53.509.200,62 52.060.774,06

Estado do Paraná

Município: São Jorge do Patrocinio
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FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 04/Fev/2022, 13h e 24m.

Saldo Patrimonial  (l - ll)

Passivo Financeiro

Ativo Financeiro

146.458,13

51.914.315,9354.098.627,06

(589.426,44)

Passivo Permanente

Ativo Permanente

48.647.134,31

0,000,00

55.430.426,57

3.413.639,75(1.921.225,95)

ATIVO (l)

PASSIVO (ll)

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES
(LEI Nº 4.320/64)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

53.509.200,62 52.060.774,06

55.430.426,57 48.647.134,31

Exercício: 2021

Total do Ativo

Total do Passivo

São Jorge do Patrocinio - Estado do Paraná

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO
(LEI Nº 4.320/64)

Nota
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício: 2021

São Jorge do Patrocinio - Estado do Paraná

0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS ATIVOS

        Garantias e Contrapartidas recebidas

0,00 0,00

0,00 0,00        Direitos Conveniados e outros instrumentos congêneres

        Direitos Contratuais

        Outros atos potenciais ativos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00

0,00 0,00

        Garantias e Contragarantias concedidas

        Obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres

        Obrigações contratuais

        Outros atos potenciais passivos

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

        Total dos Atos Potenciais Ativos

        Total dos Atos Potenciais Passivos

0,00

0,00

0,00

0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
(LEI Nº 4.320/1964)

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

FONTE DE RECURSOS
Nota

Exercício: 2021

São Jorge do Patrocinio - Estado do Paraná

(2.510.006,58)0,00Recursos Ordinários (Livres)0

331.600,99369.833,25Recursos Do Tesouro (Descentralizados)1

53.314.533,4752.875.609,74Regime Próprio da Previdência Social40

778.188,05853.184,07Compensação Entre Regime Previdenciarios551

54.098.627,06 51.914.315,93Superávit/Déficit do Exercício

                                        ______________________     ______________________
                                        JOSE CARLOS BOLSANELLO         VALMIRA LAZARIN
                                               CONTADOR                  PRESIDENTE
                                              023804/O-0               031.393.419-38

*Nota Explicativa: Os valores apresentados consideram a movimentação das contas Intra OFSS.

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 15/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 01/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 01/2022, que tem por objeto a 
Registro de Preços, e contratação de empresa para o fornecimento de tampas (lajes) 
para carneiras para serem utilizadas no Cemitério Municipal de Pérola, Estado do 
Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos 
termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
L S KNOPF E ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI 44.250,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola, aos 04 de fevereiro de 2022
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 16/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 03/2022, 
objetivando a contratação de empresa visando a Aquisição de Roupas de Aproximação 
(Conjunto de Combate a Incêndio) e equipamentos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
SOS SUL RESGATE COM E SERV DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA 
15.048,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 04 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIo DE PéRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 03/2022
Dispensa por Limite nº 03/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: SOS SUL RESGATE COM E SERV DE SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa visando a Aquisição de Roupas de Aproximação 
(Conjunto de Combate a Incêndio) e equipamentos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 15.048,00 (quinze mil e quarenta e oito reais).
Vigência: 04/02/2022 à 03/02/2023.
Adjudicada e Homologada: 04/02/2022
Data de Assinatura: 04/02/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 019/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são
Conferidas pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com 
o Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR os termos 
de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 005/2022, com o fornecedor 
CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITÁRIO – EIRELI – CNPJ n° 29.275.166/0001-00 
no valor de R$ 17.562,20 (dezessete mil e quinhentos e sessenta e dois reais e 
vinte centavos), para Aquisição de Materiais de Comunicação Visual para atender a 
Unidade de Pronto Atendimento – (UPA).
O valor da contratação é de R$ - 17.562,20 (dezessete mil e quinhentos e sessenta 
e dois mil e vinte centavos)
Tapejara, 04 de fevereiro de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 003/2022
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado a  vereadora Maria Aparecida Caldeira Nunes, viajar à 
cidade de Curitiba-PR, nos dias 07 a 09 de fevereiro de 2022, onde cumprirá junto 
ao gabinete do Deputado Estadual Adelino Ribeiro, Deputado Estadual  Jonas 
Guimarães,  Deputado Estadual Tião Medeiros. Secretária Estadual de Saúde- SESA, 
Secretaria do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo e Escritório Parlamentar 
do Deputado Federal Rubens Bueno,  cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 
(duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em 
conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 03 de fevereiro de 2022.
JAIR PEREZ  MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente 1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 004/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Joel Feliciano da Silva, viajar a cidade de Curitiba-
PR, nos dias 07 a 09 de fevereiro de 2022, onde cumprirá agenda junto ao Gabinete 
do Deputado Estadual Jonas Guimarães, Deputado Estadual Tião Medeiros,  bem 
como, no escritório parlamentar do Deputado Federal Rubens Bueno, protocolando 
e cobrando projetos do município de Tapejara-PR, (conforme requerimento anexo), 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas 
com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 
001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 03 de fevereiro de 2022.
JAIR PEREZ  MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
    Presidente   1º Secretária
JOEL  FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

ATO DA MESA Nº 005/2022
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUA PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Adenilson Teixeira , viajar à cidade de Curitiba-PR, nos 
dias 07 a 09 de fevereiro de 2022, onde cumprirá agenda junto ao gabinete do Deputado 
Estadual Adelino Ribeiro, Deputado Estadual  Jonas Guimarães,  Deputado Estadual 
Tião Medeiros. Secretária Estadual de Saúde- SESA, Secretaria do Desenvolvimento 
Sustentável e do Turismo e Escritorio Parlamentar do Deputado Federal Rubens 
Bueno,  (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 
(duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em 
conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 03 de fevereiro de 2022.
JAIR PEREZ    MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente 1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº. 002, de 03 de janeiro de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que 
se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 009/2022, visando o aquisição de 
aparelho telefônico, suporte para tv, antena para tv, computadores e impressoras para atender UPA.O 
certame deste Aviso realizar-se-á no dia 21 de fevereiro de 2022, às 08h30min, e será regido consoante a 
Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 04 de fevereiro 
de 2022. Pregoeiro Oficial
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MUNICIPIo DE PéRoLA
Estrado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº043/2021
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2021, e seus 
anexos, Homologado pelo Edital nº 004/2021.
CONSIDERANDO, o Ofício nº145/2022 e 211/2022, da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), em primeira chamada, para entrega dos 
documentos comprobatórios que foram descritos no ato da inscrição, em atendimento ao item 8 – DA COMPROVAÇÃO 
DOS TÍTULOS, do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº001/2021, homologado pelo Edital 
nº004/2021, e a Relação de Documentos abaixo descritos, até as 17h00m do dia 21/02/2022, no Departamento de 
Recursos Humanos.
O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, terá 24(vinte e quatro) horas, para manifestar interesse, caso 
contrário, o Município reserva-se no direito de encaminha-lo para o final da lista e convocar o próximo candidato.
O candidato que não tiver interesse ou possua alguma objeção em assumir o cargo assim que convocado deverá 
entrar em contato através do e-mail spperola@gmail.com, solicitando seu deslocado para o final da lista, que 
obedecerá a mais uma convocação respeitando a ordem de classificação. Caso esta segunda convocação não seja 
atendida pelo candidato, este será automaticamente desclassificado do certame.
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
2 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 51.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
4 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS  08/04/1983 91.00
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
8 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
9 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
10 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
11 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 55.00
12 MARINA RAMIRES COSTA  05/02/1987 54.50
13 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO 15/10/1972 53.00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú, contendo o número da agência e conta;
05 - Comprovante de endereço atualizado (últimos 60dias contados da convocação);
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, com número do CPF;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do serviço Público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual-(Fórum), e Justiça Federal-(www.
jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13-Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do cargo;
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH, Curso para 
condução de veículo de transporte coletivo de passageiros, de escolares e de emergência, Ensino Fundamental 
Completo e Carteira Nacional de Habilitação, Categoria D ou E, (Exigido para o cargo de Motorista);
16-Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
Pérola - Paraná, 04 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

EDITAL Nº 042/2022
RECLASSIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS ATRAVÉS DOS EDITAIS – Nº041/2021.
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2021.
Cargo: FONOAUDIÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 GLAUCIELE DE OLIVEIRA VALDEZ FURLANETO - (contratada) 31/07/1981 60.50
2 RENATA DO COUTO DA SILVA - (convocada) 31/12/1984 51.00
3 ISABELA CAROLINE CARDOSO DIAS ESTEVES 09/12/1994 50.50
4 MARIANA JUNKES VILVERT 14/08/1997 50.50
5 LAUDICEIA BARBOSA DE LIRA 24/05/1978 50.00
6 ARIADINI ANDRESSA MELISINAS CITRON 12/05/1995 50.00
7 REGIANE LARISSA CORTONEZI DO CARMO - (Final lista) 06/08/1993 75.00
8 ANDRESSA ALCAIDE DOMINGOS DA SILVA - (Final lista) 25/03/1992 64.50
Cargo: MOTORISTA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 RUBENS BIANCATTO - (contratado) 06/03/1958 80.00
2 VALDOMIRO PEREIRA DA SILVA - (contratado) 01/03/1967 80.00
3 MAURO NICOLAU DOS SANTOS - (contratado) 21/11/1973 76.00
4 ANDRE DO NASCIMENTO ARANHA - (contratado) 12/10/1991 71.00
5 ROBSON POLOTO DA SILVA - (contratado) 04/05/1983 70.00
6 ROSELI ARNALDO DE ALENCAR 27/05/1983 70.00
7 FABIANO GAZANI CAMPOS - (reclassificado) 18/12/1983 70.00
8 ALEX STANISCHESK 01/05/1985 70.00
9 VALDEIR BISPO DOS SANTOS 04/10/1985 70.00
10 MARCIO ROGERIO A ALVES 08/12/1985 70.00
11 DOUGLAS DE MOURA CANTON - (reclassificado) 09/10/1988 70.00
12 THIAGO PEREIRA DE AGUIAR 21/02/1992 70.00
13 DIONE NEWTON PEREIRA DE SOUZA 11/03/1993 70.00
14 VALDIR ZAFALON JUNIOR 09/12/1994 70.00
15 WELINGTON PORCELA DE OLIVEIRA 26/02/1997 70.00
16 FERNANDA DE FATIMA PIZZOLIO DE OLIVEIRA 12/05/1997 70.00
17 NATALIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA 21/12/2000 70.00
18 FABIO GONÇALVES DA SILVA 30/06/1985 68.00
19 CLAUDENIR DE ALMEIDA 14/05/1959 66.50
20 ABRAO GUEDES DE FIGUEIREDO 24/09/1956 61.00
21 MARCOS PEREIRA DA SILVA 16/11/1994 61.00
22 EDILSON GONÇALVES MENDES 08/05/1969 60.00
23 EDSON APARECIDO NERI 27/04/1973 60.00
24 SERGIO DA SILVA GRACIANO 09/03/1974 60.00
25 ANGELO MARCIO PANTA DA SILVA 01/11/1977 60.00
26 EVERTON GOMES DOS SANTOS 14/07/1981 60.00
27 LUCAS SANTOS DE PAULA GOUVEA 09/05/1995 60.00
28 BRUNO CESAR ANGELO DOS SANTOS 31/01/2000 60.00
29 JAIRO VIEIRA RIBEIRO- (final de lista). 01/02/1977 86.00
30 WELINGTON SANTOS DO CARMO - (Final Lista) 29/06/1979 80.00
31 RUBENS DA SILVA - (Final Lista) 14/02/1971 79.00
32 BENICIO MARTINS RAMOS - (Final Lista) 27/10/1969 77.00
33 PAULO LUIZ DE ANDRADE - (Final Lista) 06/06/1984 80.00
34 LEANDRO RICARDO - (Final Lista) 13/01/1986 80.00
35 HENRIQUE VITAL FERREIRA - (Final Lista) 22/10/1987 75.50
36 WELLINGSON LEONARDO AZEVEDO TIZOLIN - (Final Lista) 01/10/1990 75.50
37 JEAN MICHEL COUTINHO - (Final Lista) 03/09/1977 74.00
38 FABIO PINHEIRO DE ANDRADE - (Final Lista) 06/11/1983 74.00
39 JOAO PAULO MANGINI - (Final Lista) 22/03/1990 73.00
40 THIAGO REIS DE PAULA - (Final Lista) 02/01/1997 73.00
41 JUNIOR ROGERIO ASTOLAS CAETANO - (Final Lista) 20/09/1999 72.00
42 HIGOR DA SILVA ARRIGONI - (Final Lista) 31/10/2001 72.00
43 MURILO MODENESE BARTELOCHI - (Final Lista) 17/05/1988 71.50
44 LUIZ ALEXANDRE DAVANZO RANGEL - (Final Lista) 27/07/1995 71.50
45 SIDNEI BARBIERI DUENHA - (Final Lista) 06/10/1979 71.00
46 FERNANDO APARECIDO DE SOUZA PIRES - (Final Lista) 29/01/1988 71.00
47 JULIANO CORTONEZI GOMES - (Final Lista) 18/04/1980 70.50
48 MARCELO DA SILVA SANTOS - (Final Lista) 11/03/1986 71.00
49 WILLIAN GASPAR FANECO - (Final Lista) 27/09/1991 71.00
50 KALIL FELIX DA SILVA - (Final Lista) 14/11/1981 70.50
51 ROBERTO BERTOCO CRUZ - (Final Lista) 01/04/1989 70.50
52 ROQUE COELHO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 16/08/1961 70.00
53 JOSE FELICIANO DA SILVA - (Final Lista) 16/05/1964 70.00
54 DIVANILTON XAVIER DA SILVA - (Final Lista) 24/06/1970 70.00
55 VALDENIR RIBEIRO - (Final Lista) 05/11/1974 70.00
56 JODNEY DARIO PERON - (Final Lista) 28/07/1975 70.00
57 JOSUE CANDELLORIO DA SILVA - (Final Lista) 02/10/1978 70.00
58 HELITON TONIATO CARVALHO - (Final Lista) 31/03/1981 70.00
59 VALDINEI CORREA CAROLINA - (Final Lista) 22/11/1981 70.00
60 APARECIDO ADAUTO PINHEIRO -(desclassificado segunda chamada) 01/04/1966 80.00
61 RODRIGO VIEIRA MACHADO - (desclassificado segunda chamada) 19/01/1987 76.00
62 JORGE ZARDI FILHO - (desclassificado segunda chamada) 06/10/1982 73.00
Cargo: PROFESSOR DE ARTES
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 IGOR DODO FERMINO - (contratado) 06/02/1996 71.50
2 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA - (Final Lista) 21/07/1991 74.00
3 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI - (Final Lista) 04/02/1993 72.00
4 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 71.00
5 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 70.00
6 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS - (Final Lista) 12/04/1971 64.50
7 GRALCIA LAVERDE - (Final Lista) 11/03/1989 60.00
8 FRANCINI MARROQUIO BRAGA - (Final Lista) 18/09/1998 52.00
9 ROBERTA COSTA DE SOUZA - (Fina Lista) 24/12/1994 50.50
10 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (Final Lista) 15/10/1972 50.00
11 TAMILI DE FRANÇA PIRES - (Final Lista) 03/06/1997 50.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 CLEBER APARECIDO DA SILVA - (Contratado). 10/10/1985 80.00
2 ALEXANDRE FREIRE DE ALMEIDA - (Contratado) 05/02/1980 79.00
3 JOHNES MATIAS DOS SANTOS 06/01/1994 73.00
4 KAROLINE DE LIMA SANTOS 16/12/1996 72.50
5 FELIX CORBACHO RIBEIRO JUNIOR 09/12/1988 70.00
6 DANIELA FERMINO MARTINS 25/05/1990 70.00
7 LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS 17/05/1995 70.00
8 EDSON LANZA 14/03/1974 65.00
9 ADRIANA JACIRA DOS PRAZERES 19/11/1972 62.00
10 MARCIO HENRIQUE DA SILVA 07/03/1994 61.50
11 ALAN CARLOS ROCHA 12/06/1987 58.50
12 FRANCIELE CRISTINA DE ARAÚJO SOUZA 29/05/1990 58.50
13 LEANDRO DA SILVA PITONDO 02/01/1987 52.00
14 FERNANDA ROTTA DOS SANTOS 18/06/1996 50.50
15 ARIELE MARTINS 12/04/1998 50.50
16 JOSE WALTER MACIEL 31/03/1964 50.00
17 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA 01/04/1981 50.00
18 MARCOS ROGERIO FRAGUAS PIROTA 03/03/1982 50.00
19 NAIARA DE OLIVEIRA DUENHA 15/08/1995 50.00
20 LUCAS CRUZ VENANCIO 06/06/1996 50.00
21 CAYO AUGUSTO SERVELHERE RIBEIRO 25/09/1999 50.00
22 RENATO RODRIGUES DE SOUZA -(Final Lista). 01/12/1984 80.00
Cargo: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (contratada) 09/11/1997 94.00
2 THAYNE HORWAT CARVALHO - (contratada) 20/05/1997 91.50
3 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (contratada) 01/06/1965 91.00
4 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (convocada) 08/04/1983 91.00
5 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL 19/02/1985 91.00
6 GISELI DE OLIVEIRA DA SILVA 03/05/1991 91.00
7 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI 17/07/1980 90.50
8 GISELE DA SILVA CARVALHO 29/10/1981 90.50
9 CLAUDEMAR BRANDAO DE OLIVEIRA 01/04/1981 90.00
10 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 90.00
11 CIBELE DA CUNHA 30/11/1989 90.00
12 JESSICA PAULA MAROCHIO BONIN 12/11/1990 90.00
13 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS 14/07/1991 90.00
14 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 90.00
15 JOICE ALINE DOS SANTOS 14/12/1991 90.00
16 SUELEN SILVEIRA ZAMPARONI 04/02/1993 90.00
17 DEBORA DAYANE DOS ANJOS 21/12/1993 90.00
18 GISLAINE DA SILVA BORGHI RODRIGUES 25/09/1994 90.00
19 ROBERTA COSTA DE SOUZA 24/12/1994 90.00
20 FERNANDA CARVALHO DA SILVA 22/05/1995 90.00
21 LUANA BRUNA AZEVEDO 16/08/1988 80.00
22 SUZANA MARIA VITI 04/03/1981 79.00
23 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA 27/09/1993 75.00
24 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS 12/04/1971 74.50
25 BEATRIZ MARIA SALESSE 18/03/1993 73.50
26 TAIS TRISTAO CAMARGO 13/02/1992 73.00
27 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 72.00
28 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA 06/05/1988 72.00
29 FLAVIA DERMONDES DA SILVA 12/06/1997 72.00
30 JESSICA FABRAO LODI 04/10/1997 72.00
31 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA 29/06/1994 71.50
32 ANA PAULA COSTA RODRIGUES BUTARELLO 24/08/1986 71.00
33 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS 13/09/1994 71.00
34 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA 18/04/1999 71.00
35 BRUNA DA SILVA MENDONÇA 13/01/2000 71.00
36 BARBARA PEREIRA PALOTA 26/04/2000 71.00
37 LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO 20/04/1988 70.50
38 IVAN BARROS 09/11/1995 70.50
39 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 70.00
40 SOLANGE DA SILVA PEREIRA 28/11/1983 70.00
41 GRALCIA LAVERDE 11/03/1989 70.00
42 DEBORA RAITZ SILVA 28/07/1992 70.00
43 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI 05/10/1995 70.00
44 ANDREIA AMORIM ZARELLI 01/04/1997 70.00
45 GABRIELA DONDA MENEGHETI 07/08/1997 70.00
46 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL 13/12/2000 70.00
47 MARINA RAMIRES COSTA 05/02/1987 54.50
48 VERA LUCIA DO AMARAL CORDEIRO DEZEN 16/08/1971 54.00
49 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 52.50
50 RAQUEL JULIAO DE ALMEIDA RODRIGUES 14/10/1992 52.00
51 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 52.00
52 JULIANA EVANGELISTA MARTINS 14/10/1997 52.00
53 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
54 JULLYENE DE ALMEIDA JANA 27/06/1999 52.00
55 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
56 ITAMAR LUIZ PEREIRA JUNIOR 23/03/1994 51.50
57 ADRIELE DE ALMEIDA HERNANDES 13/12/1999 51.50
58 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
59 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
60 VITORIA LOPES DOS PRAZERES 31/07/2001 51.50
61 ARIELE DOS SANTOS SOARES 04/07/1994 51.00
62 NAIELE BARBOSA CALORY 29/12/1994 51.00
63 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
64 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
65 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
66 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.50
67 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
68 LUANA MARIA ZIROLDO 17/04/1997 50.50
69 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
70 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
71 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 50.50
72 JOELMA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 07/11/1972 50.00
73 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
74 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
75 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
76 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
77 VIVIAN FERNANDES ROCHA SILVA 11/09/1980 50.00
78 FERNANDA DOS SANTOS FERNANDES OLIANI 02/01/1982 50.00
79 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO 25/05/1982 50.00
80 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
81 ANA PAULA DA SILVA BRITO 14/01/1985 50.00
82 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
83 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 50.00
84 SELMA APARECIDA MACHADO PROENÇO - (reclassificada) 05/11/1985 50.00
85 CASSIA TALITA MOREIRA TOMAZ 14/10/1986 50.00
86 PAULA APARECIDA SANTOS RISSATO 28/10/1987 50.00
87 JOSILAINE CLAUDIANO TERUEL 19/10/1988 50.00
88 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
89 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
90 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
91 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
92 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
93 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
94 PATRICIA GIMENES LONGO 30/10/1992 50.00
95 JESSICA CRISTIANE FIGUEIREDO FAVERO 10/01/1993 50.00
96 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
97 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
98 BRUNA SUELEN TELVA DE OLIVEIRA 29/09/1995 50.00
99 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.00
100 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
101 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 50.00
102 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
103 TÂMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
104 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
105 RAIANE CRISTINA ZANON DA SILVA 22/08/1997 50.00
106 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
107 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 50.00
108 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
109 IRIS NADIA DE ABEU EMERIQUE 02/05/1999 50.00
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110 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
111 RAFAELA BATISTA PALHÃO 12/06/1999 50.00
112 VITÓRIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
113 YASMIN VOLPE BERNARDELLI 17/08/1999 50.00
114 POLLYANA BOTELHO JORGE 06/04/2000 50.00
115 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
116 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA 06/08/2001 50.00
117 ALESSANDRA COSTA DOS SANTOS 05/10/2001 50.00
118 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
119 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
120 HELOISA DE ALMEIDA RIGOTTO 17/03/2003 50.00
121 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
122 BEATRIZ PACIFICO FILITE 14/08/2003 50.00
123 LETICIA RAIANE DE AGUIAR PIRES 16/08/2003 50.00
124 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
125 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
126 DELI LEMOS DOS SANTOS -(Final Lista) 19/09/1973 99.50
127 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA - (Final Lista) 29/06/1994 93.50
128 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 06/12/1995 92.50
129 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
130 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (Final Lista) 29/07/1973 91.50
131 IGOR DODO FERMINO - (Final Lista) 06/02/1996 91.50
Cargo: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 DELI LEMOS DOS SANTOS - (contratado) 19/09/1973 99.50
2 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS - (Contratada) 22/10/1977 97.50
3 SILVANA PACHECO MICHALCZUK - (contratada) 29/071973 91.50
4 FERNANDA CARVALHO DA SILVA - (contratada) 22/05/1995 90.00
5 ALINE FERNANDA MENEZES DA SILVA - (contratada) 29/06/1994 71.50
6 CLAUDIA CASAGRANDE TRINK - (contratada) 08/02/1982 70.00
7 DEBORA RAITZ SILVA - (contratada) 28/07/1992 70.00
8 ANA CAROLINA PEREIRA DA CUNHA GASPARETI - (convocada) 05/10/1995 70.00
9 ANDREIA AMORIM ZARELLI - (convocada) 01/04/1997 70.00
10 ANDREINA CRISTINA EZIQUIEL - (convocada) 13/12/2000 70.00
11 LUCAS CRUZ VENANCIO - (convocada) 06/06/1996 55.00
12 MARINA RAMIRES COSTA - (convocada) 05/02/1987 54.50
13 SANDRA REGINA BUDIA CAETANO - (convocada) 15/10/1972 53.00
14 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.50
15 LUANA BICUDO SILVA 23/01/2000 52.50
16 GLEICIANE OLIVEIRA RASO 17/11/1997 52.00
17 MARIA LETICIA DE SOUSA BARALDI 19/10/1999 52.00
18 MICHELE REIZNER SCHIRRMANN 19/12/2001 52.00
19 ELIANE MORAIS DE SIQUEIRA MULEZINI 11/11/1979 51.50
20 LETICIA STEFANE BACHIN 30/01/1999 51.50
21 FABIANA DIAS DE ALMEIDA 05/11/2000 51.50
22 JULIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 23/04/2001 51.50
23 THAIS FURTADO ALVES GONÇALVES 12/07/1996 51.00
24 LUIS HENRIQUE APOLINARIO 09/02/2000 51.00
25 LUANA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 29/01/2002 51.00
26 KEMILY DE SOUZA SOSAI 14/03/2003 51.00
27 DANIELLY BALEEIRO DA SILVA 26/06/2003 51.00
28 EMILY BEATRIZ DA COSTA SILVA 28/06/2003 51.00
29 DEBORA FESTA ROSA 21/07/1984 50.50
30 AMARILLIS ELLEN DE AZEVEDO MARTINS 23/02/1996 50.50
31 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
32 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL 31/08/2001 50.50
33 SHIRLEI RAMOS LUZ 18/12/1971 50.00
34 SIVANILDE APARECIDA RIGOTTO - (reclassificada) 03/07/1974 50.00
35 ALZIRA TOLIN REIS 12/07/1976 50.00
36 VALERIA SOARES DE OLIVEIRA LACERDA 14/05/1979 50.00
37 DENISE DE LIMA SANTOS 28/08/1979 50.00
38 CRISTIANE MARIA GONÇALVES DA SILVA 25/03/1980 50.00
39 EDMEIA APARECIDA ORRUTIA DE SOUZA 09/08/1980 50.00
40 LUDEMILA REGINA PICCIRILO 24/11/1980 50.00
41 CINTHIA REGINA TONETE LORENCETO 30/09/1981 50.00
42 EDIVALDO FACIN DE ALMEIDA 28/11/1981 50.00
43 JUCILENE CANDELLORIO DA SILVA 27/01/1982 50.00
44 LETICIA GONÇALVES HORTA 04/04/1984 50.00
45 ELIANE LOPES MELO RICARDO 18/04/1984 50.00
46 RUBIA MARIA GASPAROTO DA SILVA 16/05/1985 50.00
47 ANA MARIA PINGUELLO MARIANO MAROSTICA 17/07/1985 50.00
48 ALINE PAGANELLI PEREIRA 31/05/1987 50.00
49 MARIA LUIZA GILIO FERLA 19/11/1987 50.00
50 ANGELICA CRISTINA MEDEIROS MILANI 30/03/1990 50.00
51 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI 28/04/1990 50.00
52 JAQUELINE DESTRO 24/05/1990 50.00
53 KETLEN FRANCISLAINE ELIAS DA SILVA 21/07/1991 50.00
54 ELLEN ANDRESSA ZACARIAS DE SOUZA 26/08/1991 50.00
55 ALAN JUNIO DA SILVA ALVES BOVE 05/12/1991 50.00
56 JESSICA GILIO PEREIRA DA SILVA 15/04/1992 50.00
57 PAMELA BRUNA RAMOS 09/07/1992 50.00
58 JOSEANE DA SILVA AQUINO LIMA 06/09/1992 50.00
59 ANDREIA PAULA DE SOUZA 25/01/1994 50.00
60 AMANDA GOMES DA SILVA 26/04/1994 50.00
61 JESIELY TEIXEIRA ALVES DA SILVA SAPUCAIA 29/06/1994 50.00
62 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 50.00
63 JACKELINE SIMAO DOS SANTOS 01/10/1994 50.00
64 KAMILA BARRETO DE OLIVEIRA 06/12/1995 50.00
65 VANESSA SOUZA BARBOSA 20/01/1996 50.00
66 SILVIANE MARTINS RODRIGUES 03/06/1996 50.00
67 FRANCIELE RODRIGUES ROSSETTO 08/04/1997 50.00
68 TAMILI DE FRANÇA PIRES 03/06/1997 50.00
69 MAYARA RIBEIRO DA SILVA CORTONEZ 12/08/1997 50.00
70 LAIS APARECIDA DAS GRAÇAS 16/02/1998 50.00
71 KEILLA MARA RODRIGUES DA SILVA 30/12/1998 50.00
72 ANA PAULA PRADO SILVA 14/02/1999 50.00
73 AMANDA LORENA DE ALMEIDA 30/05/1999 50.00
74 VITORIA MARIA OLIVA SILVA 15/06/1999 50.00
75 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
76 MARIA CLARA DARI GOMES 21/10/2000 50.00
77 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
78 ALINE GRAZIELE ALMEIDA DE OLIVEIRA 05/04/2002 50.00
79 MARIA VITORIA DOS SANTOS 01/05/2002 50.00
80 ALANA COSTA ARAUJO 27/03/2003 50.00
81 NICOLLY GABRIELA GARCIA LISSONI 24/05/2003 50.00
82 GISELY CRISTINA BATISTA - (Final Lista) 25/07/1980 100.00
83 LETICIA CRISTINA FRANÇA - (Final Lista) 17/01/1989 100.00
84 DULCIELE MARTINELLI AUGUSTO - (Final Lista) 18/05/1992 96.50
85 CRISTIANE TAVARES DA SILVA FERREIRA  - (Final Lista) 05/02/1983 95.50
86 THAIS CAMARGO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 09/11/1997 94.00
87 ANA CLAUDIA DA SILVA CARDOSO POIARES - (Final Lista) 17/09/1992 92.00
88 RAFAELA JULIAO DE ALMEIDA - (Final Lista) 14/10/1992 91.50
89 ANGELA MARIA SATIN MAESTRO - (Final Lista) 01/06/1965 91.00
90 CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS - (Final Lista) 08/04/1983 91.00
91 SOLANGE PEREIRA RIBEIRO BERNAL - (Final Lista) 19/02/1985 91.00
92 ANDREIA LILIAN BARONI BIZARRI - (Final Lista) 17/07/1980 90.50
93 GISELE DA SILVA CARVALHO -  (Final Lista) 29/10/1981 90.50
94 BRUNO SERGIO ROCHA PEIXOTO - (Final Lista) 01/05/1993 90.50
95 POLIANA DE SOUZA PERROUD - (Final Lista) 15/11/1995 90.50
96 CLAUDEMAR BRANDÃO DE OLIVEIRA - (Final Lista) 01/04/1981 90.00
97 CIBELE DA CUNHA - (Final Lista) 30/11/1989 90.00
98 GLORIAPARECIDA LIMONI FARIAS - (Final Lista) 14/07/1991 90.00
99 JOICE ALINE DOS SANTOS - (Final Lista) 14/12/1991 90.00
100 PATRICIA GIMENES LONGO - (Final Lista) 30/10/1992 90.00
101 DEBORA DAYANE DOS ANJOS - (Final Lista) 21/12/1993 90.00
102 MARTA DOS SANTOS - (Final Lista) 23/06/1970 80.00
103 SUZANA MARIA VITI - (Final Lista) 04/03/1981 79.00
104 EUVILHEIDE MAXIMO PEREIRA DA SILVA - (Final Lista) 27/09/1993 75.00
105 BEATRIZ MARIA SALESSE - (Final Lista) 18/03/1993 73.50
106 ANA LUCIA PINGUELLO XAVIER - (Final Lista) 22/06/1988 72.50
107 ROBERTA ADRIANA EXPEDITO DOS SANTOS - (Final Lista) 04/02/1984 72.00
108 ROSEMEIRE THAÍS EXPEDITO - (Final Lista) 11/09/1993 72.00
109 ALESSANDRA CHIQUETTI FRANCO JAMARCHI - (Final Lista) 23/12/1974 71.00
110 CARLOS EDUARDO DE ARAUJO TORRES - (Final Lista) 26/09/1993 71.00
111 CINTIA TROSZCZANCZUK DOS SANTOS - (Final Lista) 13/09/1994 71.00
112 RUTTE FABIANE TENORIO FERREIRA - (Final Lista) 18/04/1999 71.00
113 BARBARA PEREIRA PALOTA - (Final Lista) 26/04/2000 71.00
114 PATRICIA PEREIRA DE AMORIM FERREIRA - (Final Lista) 06/05/1988 70.50
115 APOLIANA CARVALHO DE OLIVEIRA RAMINELI - (Final Lista) 26/12/1977 70.00
116 SOLANGE DA SILVA PEREIRA - (Final Lista) 28/11/1983 70.00
117 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO - (Final Lista) 22/03/1989 70.00
Cargo PROFESSOR TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - 20HORAS
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS  - (contratada) 22/10/1977 77.50
2 CLAUDIA MARIA CAMPOS SILVA MARCORI 21/02/1973 72.00
3 MIRIAN DA SILVA PAULINO MONTEIRO 17/09/1985 61.00
4 IVAN BARROS 09/11/1995 60.00
5 TAYLINE MACIEL BERNAL 27/01/0995 52.00
6 CAIO VINICIUS SILVA BICUDO 21/02/2002 50.00
7 SIMONE NARDINO TANGANELLI - (Final Lista) 24/02/1978 78.00
Cargo: PSICÓLOGO
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 LUCIANE CRISTINA DE OLIVEIRA VILLELA 10/02/1976 77.50
2 ADRIANA CRISTINA MARCATO KONDO 07/03/1990 77.50
3 ADEVIELLY RIBEIRO DE CASTRO 22/01/1979 74.50
4 KAMYLLA CAETANO MAIA 24/12/1995 71.50
5 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA HONORIO 19/11/1996 71.00
6 ROSEANE DOS SANTOS OLIVEIRA NERI 23/03/1989 64.00
7 KARINA DA SILVA SOUZA 03/10/1987 63.00
8 JULIANA TEIXEIRA DOS SANTOS SELETE 07/04/1985 62.00
9 LUCAS DE JESUS CRUZ 14/04/1993 60.00
10 ALINY PEREIRA RIBEIRO BRANCO 14/12/1991 59.00
11 ANSELMA PATRICIA SOUZA 23/08/1985 54.50
12 EVELLYN CAROLINE WIRBOWSKY SILVA 12/05/1995 52.50
13 ADRIELEN AMORIM GARCIA DE SOUZA 07/02/1995 50.50
14 FABRICIO EMANUEL DAS NEVES SILVA 20/08/1996 50.50
15 RAQUEL BALEEIRO MANTOVANI 05/03/1998 50.50
16 NATALIA STOFALETE 13/12/1998 50.50
17 IZABELY BIMBATO NERI 29/01/1999 50.50
18 ELIANE APARECIDA CALHIARI 01/01/1981 50.00
19 EDUARDA MARSCHNER ANDRICH 17/03/1991 50.00
20 LUCAS AWADALLAK 26/09/1991 50.00
21 AMANDA SILVA DE OLIVEIRA 03/07/1996 50.00
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Classificação Nome Data de Nascimento Pontuação do Candidato
1 MARCOS VAGNER LIMA DO AMARAL - (contratado) 27/09/1976 60.00
2 DAYANA HONORATO DE CARVALHO - (contratada) 19/03/1986 56.00
3 ANGELA ROSA SEEHAGEN - (contratada) 09/08/1979 55.00
4 ROSELY APARECIDA BRAGA - (contratada) 08/12/1974 54.00
5 ANA PAULA ALVES 01/07/1979 54.00
6 LUCINEIA CRISTIANE MAIN DOS SANTOS 29/09/1976 53.00
7 REGINALDO DE ABREU EMERIQUE VOLPATO 07/08/1994 53.00
8 ANGELITA DE SOUZA FERREIRA TACONI - (reclassificada) 02/12/1977 52.50
9 CLEUSA ALMEIDA PROENÇA 05/11/1973 52.00
10 MARIANA ROSSI PINA 06/02/1998 50.50
11 THAIS DA SILVA RIBEIRO 14/07/1998 50.50
12 BRUNO TEIXEIRA COLUCCI 02/09/1998 50.50
13 KARINA EDUARDA COELHO DE OLIVEIRA 03/01/2002 50.50
14 NATHIELE GASS BERGAMO - (Reclassificada) 22/01/2002 50.50
15 ELIZANETI MORELLI VITAL  - (Reclassificada) 13/02/1974 50.00
16 LEILA GARCIA ALVES 14/08/1975 50.00
17 MARIANA DE LIMA 21/07/1978 50.00
18 MARCELO DA SILVA 24/04/1982 50.00
19 TATHIANE FERNANDA DA COSTA SILVA 12/08/1983 50.00
20 RENATA DO COUTO DA SILVA 31/12/1984 50.00
21 VALERIA SOARES FERRAZ QUARESMA - (Reclasssificada) 14/10/1985 50.00
22 REGINA FERNANDES SILVERIO DA CRUZ 16/02/1986 50.00
23 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 04/06/1987 50.00
24 ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS 26/05/1988 50.00
25 DAIANE VASCONCELLOS 18/11/1988 50.00
26 BRUNA CARSONI 01/01/1989 50.00
27 DEIZE REGINA VIGO CRIVELARO 22/03/1989 50.00
28 CRISTIANE CAMILA GONÇALVES DA SILVA - (Reclassificada) 06/10/1991 50.00
29 ALANA PAULA DE SOUZA AMORIM 26/08/1993 50.00
30 TAMIRES AMORE RAMOS DE SOUZA - (Reclassificada) 30/10/1993 50.00
31 GILSON RODRIGUES DE SOUSA 28/10/1994 50.00
32 JOSILEY DOS SANTOS TASCA 10/05/1995 50.00
33 MONICA DA SILVA BRITO - (reclassificada) 10/05/1996 50.00
34 EDIVANE FERREIRA DA SILVA - (reclassificada) 12/06/1996 50.00
35 ELEN KARLA DA SILVA 05/11/1996 50.00
36 VICTOR GUILHERME SOUZA SANTOS - (reclassificado) 03/08/1997 50.00
37 NUBIA BATISTA DE SOUSA 28/09/2000 50.00
38 THALITA ARAUJO GUIMARAES 09/03/2001 50.00
39 LORENA CALIANI PEDRO 25/08/2001 50.00
40 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 04/10/2001 50.00
41 ANDRESSA BRITO JACINTO 03/01/2002 50.00
42 ELOIZA DA SILVA OLIVEIRA 24/07/2002 50.00
43 VALQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA -(final de lista). 10/06/1980 80.00
44 WANIA DIAS DE ARAUJO - (Final Lista) 27/05/1972 70.50
45 RENATA DE SOUZA BIS - (Final Lista) 16/02/1990 70.00
46 BRUNA CARLA SANTOS SOMEIRA - (Final Lista) 27/05/1993 55.00
Pérola – Paraná, 04 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estrado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº034/2022
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do Concurso Público, através do Edital n. º001/2018, Homologado pelo Edital n. 
º010/2018;
CONSIDERANDO, o Ofício nº022/2021; Ofício nº238/2021, da Secretaria Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO, o Ofício nº149/2021; Ofício nº2254/2021; Ofício nº211/2022, da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura Esporte e Lazer;
RESOLVE:
Convocar os candidatos(as) aprovados(as), abaixo nominados(as), para AVALIÇÃO PSICOLÓGICA, a ser realizada 
no dia 21/02/2022 as 08h30m, na APAM, sito a Rua Anita Garibaldi nº1568, próximo ao Escola Municipal Doze de 
Outubro.
Convocar os candidatos aprovados, abaixo nominados, para PERICIA MÉDICA, (Consulta Ocupacional), a ser 
realizado no dia 23/02/2022, as 16h00m, no Paço Municipal Gentil Scalco, sito à Avenida Dona Pérola Byington 
nº1800, munidos dos de exames e laudos exigidos para o respectivo cargo.
Convocar os candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS, 
conforme relação de documentos abaixo descritos, em conformidade com Edital de Concurso Público n. º001/2018, 
homologado pelo Edital nº010/2018, até o dia 08/02/2022 as 17h30m, no Departamento de Recursos Humanos, do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
AGENTE ADMINISTRATIVO
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTAS
0017 ANDRESSA F. FAVERO BIAZIM 00487 57.50
0018 LEONARDO CORDEIRO DA SILVA 00187 57.50
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTAS
0007 JULIANA VIEIRA DE SOUZA 01428 57.50
 PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTAS DAS PROVAS OBJETIVAS + (MAIS) 
SOMATÓRIA DAS NOTAS OBTIDAS COM OS TÍTULOS.
026 AMANDA CONTRAGIANI FERREIRA 00929 52.50=AUSENTE
027 MAYARA R. DA SILVA CORTONEZ 00052 52.50=AUSENTE
028 ANDREIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 01409 50.00+2.00=52.00
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú;
05 - Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos sessenta dias;
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento e número do CPF, dos filhos menores de 14 anos;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço Público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública, ressalvados os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Civil e Criminal fornecidas pela Justiça Estadual (Fórum), e Justiça 
Federal(www.jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Cópia do Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do 
cargo. (exigido para profissionais liberais (enfermeiro, engenheiro civil, farmacêutico, médico, psicólogo);
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (exigido para 
o cargo de Motorista);
16-Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E AVALIAÇÕES
AGENTE ADMINISTRATIVO
- HEMOGRAMA COMPLETO
- GLICEMIA
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico)
- CONSULTA OCUPACIONAL – (Responsabilidade do Município);
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA – (Responsabilidade do Município);
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS
- HEMOGRAMA COMPLETO;
- GLICEMIA EM JEJUM;
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA - (com Laudo do Médico);
- CONSULTA OCUPACIONAL – (Responsabilidade do Município);
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA - (Responsabilidade do Município);
PROFESSOR – 20 HORAS
- HEMOGRAMA COMPLETO;
- GLICEMIA EM JEJUM;
- ULTRASSON DE OMBRO DOMINANTE (com Laudo do Médico);
- ULTRASSON DE PUNHO DOMINANTE (com Laudo do Médico);
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA (com Laudo do Médico);
- CONSULTA OCUPACIONAL – (Responsabilidade do Município);
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA – (Responsabilidade do Município);
•	 Toda	e	qualquer	despesa	decorrente	da	realização	dos	exames	médicos	será	de	total	responsabilidade	
do(a) candidato(a).
Pérola - Paraná, 04 de fevereiro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 006/2022
SÚMULA: Autoriza viagem  e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Marcelo Rodrigues , viajar à cidade de Curitiba-PR, nos dias 07 a 09 de fevereiro 
de 2022, onde cumprirá agenda junto ao gabinete do Deputado Estadual Adelino Ribeiro, Deputado Estadual  Jonas 
Guimarães,  Deputado Estadual Tião Medeiros. Secretária Estadual de Saúde- SESA, Secretaria do Desenvolvimento 
Sustentável e do Turismo e Escritorio Parlamentar do Deputado Federal Rubens Bueno,  (conforme requerimento 
anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, 
alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 03 de fevereiro de 2022.
JAIR PEREZ    MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
     Presidente   1º Secretário
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais. - JANEIRO - 2022 
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
03/01/2022 MINISTERIO DA SAÚDE  - COVID-19 60.000,00
03/01/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA – SIMPLES NACIONAL 2.967,88
04/01/2022 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 51.863,50
04/01/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 5.839,32
04/01/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 414,50
05/01/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 20.789,22
05/01/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 31,02
06/01/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 37,21
07/01/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 758,68
10/01/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR-INCRA 88.990,62
10/01/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - F. P. M.  1.018.016,72
10/01/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 19,36
10/01/2022 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 11.467,08
10/01/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 110.167,90
10/01/2022 MINISÉRIO DA FAZENDA - CIDE 5.950,60
10/01/2022 MINISTERIO DA SAUDE - CUSTEIO 37.484,98
11/01/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 614,00
11/01/2022 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 118.712,06
11/01/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 14.534,24
12/01/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA  - SIMPLES NACIONAL 345,66
12/01/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 156.938,01
13/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 619,42
14/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.858,40
17/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.758,80
17/01/2022 GOVERNO DO PARANA - RPM - ROYALTIES 231,14
17/01/2022 MINISTERIO DA SAUDE - CUSTEIO 114.236,72
18/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 2.338,59
18/01/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 87.534,58
18/01/2022 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 714.960,51
19/01/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - SALÁRIO DA EDUCAÇÃO 91.819,25
19/01/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 349.980,45
19/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 14.588,03
19/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES - FEP 32.961,07
20/01/2022 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 4.427,63
20/01/2022 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 28.380,29
20/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 3.181,92
20/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 256.959,19
20/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 793,89
21/01/2022 MINISTERIO DA SAUDE - CUSTEIO 2.453,00
21/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 4.083,40
24/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 16.768,02
25/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 90,48
25/01/2022 GOVERNO DO PARANA - ICMS ESTADUAL 165.918,62
25/01/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 20.313,87
26/01/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 203.380,44
26/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 335,05
27/01/2022 GOVERNO DO PARANÁ - SUS 5.692,95
27/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 367,49
27/01/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B/VAAF 5.365,11
27/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES - FEP 8.857,66
28/01/2022 GOVERNO DO PARANA - IPI EXPORTAÇÃO 537,01
28/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - F. P. M. 710.837,28
28/01/2022 MINISTÉRIO DA FAZENDA - ITR - INCRA 4.036,30
28/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 1.344,10
28/01/2022 MINISTERIO DA EDUCAÇÃO - F U N D E B 72.554,76
28/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - ADO LC/76/2020(ADO25) 7.867,26
31/01/2022 MINISTERIO DA FAZENDA - SIMPLES NACIONAL 329,25
Tapejara-Pr;  31 DE JANEIRO DE 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA – PR
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 011/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 018/2022
OBJETO: Aquisição e instalação de grupo gerador linha diesel com potencia nominal mínima em regime stand – by 
de 100 KVA e potencia nominal mínima em regime prime de 90 KVA, trifásico, com saída 220/127V, carenado e 
silenciado,garantia mínima de 12 meses.
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 13h30min do dia 07/02/2022 até as 08:00min do dia
18/02/2022
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 10h:00min do dia 18/02/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h:00min do dia 18/02/2022
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/; e www.bll.org.br.
Tapejara/PR, 04 de fevereiro de 2022. Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 007/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
002, de 03 de janeiro de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação 
na modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 007/2022, visando a aquisição de persianas, cortinas, 
películas e porta palheta em alumínio para atender a UPA do município de Tapejara – Estado do Paraná, conforme 
descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 17 de 
fevereiro de 2022, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores 
informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 04 de fevereiro de 2022. Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIA Nº. 010/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 002 
de 03 de janeiro de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº. 010/2022, visando à Contratação de Profissional de Nível Médio, pelo período de 12 
(doze) meses, para realização de visitas domiciliares do Programa Criança Feliz, vinculadas do Município de Tapejara 
– Estado do Paraná, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste 
Aviso realizar-se-á no dia 17 de fevereiro de 2022, às 14h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, 
o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a 
Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 04 de fevereiro de 2022. Pregoeiro Oficial

sAMAE – sERvIÇo AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁGUA E EsGoTo
CoNvENIADo CoM A FUNDAÇão NACIoNAL DE sAúDE

Rua Prefeito Carlito Shimdt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 007, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022
Concede a servidor a conversão de licença prêmio em espécie.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
nº 1.122/2007 e em especial ao disposto nos art. 99 e art. 102 da Lei Municipal 755/1998;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao Servidor Público do SAMAE, Sr. Marcos Roberto Lemes, portador do RG nº 
6.679.636-1, CPF nº 018.075.559-50, matrícula nº 019, ocupante do cargo público de leiturista, 
licença prêmio convertida em espécie, como forma de indenização, referente ao período de 
14/06/2011 à 14/06/2016, a ser incluída de forma fracionada nas folhas de pagamento de fevereiro 
e março de 2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 04 de fevereiro de 2022.
RAMIRO CÂNDIDO DE SOUZA JÚNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2022
Processo nº. 020/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: COMERCIO DE TELHAS REGENTE LTDA
CNPJ 35.453.782/0001-07
VALOR: R$ 5.984,00  (cinco mil, novecentos e oitenta e quatro reais)
CONTRATADO: KING OFF STEEL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA
CNPJ 29.700.643/0001-20
VALOR: R$ 7.777,32 (sete mil, setecentos e setenta e sete reais e trinta e dois centavos)
VALOR TOTAL: R$ 13.761,32 (treze mi, setecentos e sessenta e um reais e trinta e dois centavos)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EXEUÇÃO DE 
COBERTURA EM BARRACÃO INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO
BASE LEGAL: ART. 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL 14.133/2021
Tapira, em 04 de fevereiro de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3848/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUIZ CARLOS PEREIRA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 561.348.439-20 e Carteira de Identidade RG sob nº 4.103.716-4 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3846/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 288.140.102-34 e Carteira de Identidade RG sob nº 14.303.219-1 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), cada totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 3847/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 965.422.689-87 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 3849/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 388.972.299-72 e Carteira de Identidade RG sob nº 2.199.499 SSP-PR com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº. 3850/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DEUNIZIO KEIJI HARA, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 457.643.799-20 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 3.055.459-0 SESP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3851/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, portador 
do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 022.701.139-26 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 5.105.651-5 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3852/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Motorista, portador do 
Cadastro de pessoa física CPF sob nº 276.118.099-20 e Carteira de Identidade 
RG sob nº 1.644.184-8 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com 
as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades da 
região a serviço do município de Tapira, referente ao mês de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3853/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, 
portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de 
Identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias 
do mês de fevereiro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 100/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, GÉRSON 
HONÓRIO PEREIRA, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 7.516.147-6 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF nº 021.846.909-88, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa SONIA RITA GOBETTI 83521747972 – 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.382.665/0001-99, com estabelecimento à Rua 
Cianorte, n° 392, Centro, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, com 
telefone de contato (44)98804-5377, representada neste ato por Sonia Rita Gobetti, 
brasileira, empresária, portador(a) da CI/RG nº 5.902.635-6 SSP/PR, inscrito(a) no 
CPF/MF nº 835.217.479-72, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 
justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 100/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 033/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco 
por cento) no Item 1, constante do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 100/2021, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2021, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação 
no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado, conforme tabela abaixo:
Item Descrição % Desconto Unidade Quant. Va l o r 
Unit. (R$) Valor Total (R$)
01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS MECÂNICOS EM 
GERAL, EM VEÍCULOS/LINHA DE MÁQUINAS PESADAS (PATROLA, PA-
CARREGADEIRA, TRATORES, ETC.) INCLUSIVE SERVIÇOS NOS SISTEMA DE 
DIREÇÃO, HIDRÁULICOS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DO MOTOR, CAIXA 
DE MARCHAS E REGULAGENS EM GERAL (SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS) 
12,10% UNID 01 25.000,00 25.000,00
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS
2.1 Com a alteração, o valor inicialmente contratado passa de R$100.000,00 (cem mil 
reais) para R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), considerando o acréscimo 
de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), referente a 25% do valor dos itens aditivados.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com 
base no artigo 65, §1º, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Quarta, § 4° do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 100/2021.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 04 de fevereiro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Gerson Honório Pereira
Prefeito Municipal em Exercício
SONIA RITA GOBETTI 83521747972 – ME
Sonia Rita Gobetti
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. 
Nome:   Juliana C. Santos Tamura Bispo Nome: Isabela Loiola Pompolo
R.G.  :   9.205.965-0 SSP/PR  R.G.  : 13.950.034-2 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 029/2022
GERSON HONORIO PEREIRA, Prefeito em exercício do município de Tuneiras do 
Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
À servidora, MARIA JOSE DA SILVA, portadora do CPF. nº. 076.531.969-18, Licença 
Prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio de 03/10/2013 a 03/10/2018, a ser 
gozada no período de 03/02/2022 a 03/05/2022, sem prejuízo em seus vencimentos, 
conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 04 de fevereiro de 2022.
GERSON HONORIO PEREIRA
PREFEITO EM EXERCÍCIO
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2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 068/2021 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em exercício, Gérson Honório Pereira, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 7.516.147-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 021.846.909-88, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa 
NELSON MOREIRA DOS SANTOS – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.217.891/0001-
67, com estabelecimento à Rua Nossa Senhora Aparecida, n° 160, Distrito de Aparecida do 
Oeste, na cidade de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, CEP 87.455-000, com telefone de 
contato (44)3565-1104, representada neste ato por Nelson Moreira dos Santos, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 1.132.369-3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
238.676.809-06, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 068/2021, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 017/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2021), com as 
seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor de itens constante desta 
licitação, a saber, Item 01 (Achocolatado em pó), Item 19 (Café 500g) e Item 46 
(Gelatina em pó) todos do Lote 01 e Item 70 (Papel higiênico fardo), do Lote 6, 
oriundos do Contrato nº 068/2021. 
  
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a 
vigorar a partir desta data é conforme a tabela abaixo: 
 

Lote Item Descrição Unidade Marca 
Preço 

Unitário 
Anterior 

(R$) 

Preço 
Unitário 

Atual 
(R$) 

Aumento 
(%) 

01 01 

ACHOCOLATADO EM PÓ, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, 
INSTANTÂNEO, A BASE DE AÇÚCAR, 
CACAU EM PÓ E MALTODEXTRINA, 
EMBALAGEM EM LATA  OU  POTE 
PLÁSTICO  COM  400  GRAMAS, 
COM  IDENTIFICAÇÃO  DO 
PRODUTO, MARCA DO  ABRICANTE, 
PRAZO DE  VALIDADE  E PESO  
LIQUIDO, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

UNID ZAELI 5,64 6,24 10,8% 

01 19 

CAFE TORRADO E MOIDO, 
EMBALAGEM A VACUO COM 500 GR 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONTENDO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE, COM SELO 
DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO 
CAFE -A ABIC, COM E O 
AGRICULTURA. 

UNID MANDELA 11,71 17,56 50% 

01 46 
GELATINA EM PÓ P/ PREPARO, 
VÁRIOS SABORES, EMBALAGEM C/ 
35 GRAMAS, CONTENDO NOME DO 

UNID APTI 0,99 1,11 12,9% 
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FABRICANTE, DATA DE VALIDADE E 
REGISTRO DO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E DA SAUDE 

06 70 

PAPEL HIGIENICO, FOLHA SIMPLES 
PICOTADA, EM ROLO, NAO 
RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO, NA 
COR BRANCA, 30 M. PACOTE COM 4 
ROLOS, A EMBALAGEM DEVERA 
CONTER A MARCA DO FABRICANTE, 
DIMENSAO, INDICAÇAO DE NAO 
RECICLADO, COR E LOTE DO 
PRODUTO. 

FARDO TRÓPICOS 37,33 39,80 6,63% 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º, do Contrato nº 068/2021 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei 
nº 8.666/93. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
 Tuneiras do Oeste, 04 de fevereiro de 2022. 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Gérson Honório Pereira 

Prefeito Municipal em exercício 

 
 
 
 

 
NELSON MOREIRA DOS SANTOS – ME 

Nelson Moreira dos Santos 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 061/2021 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em exercício, Gérson Honório Pereira, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 7.516.147-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 021.846.909-88, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa 
NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.217.891/0001-
67, com estabelecimento à Rua Nossa Senhora Aparecida, n° 160, Distrito de Aparecida do 
Oeste, na cidade de Tuneiras do Oeste, com telefone de contato (44)3565-1104, 
representada neste ato por Nelson Moreira dos Santos, portador(a) da CI/RG nº 1.132.369-3 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 238.676.809-06, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 061/2021, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
018/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor de itens constantes desta 
licitação, a saber, Item 01 (Açúcar 5kg), Item 04 (Café 500g), Item 08 (Farinha de 
trigo 1kg), Item 12 (Macarrão parafuso 1kg) e Item 13 (Óleo de soja 900ml) todos 
do Lote 1, oriundo do Contrato nº 061/2021. 
  
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a 
vigorar a partir desta data é conforme a tabela abaixo: 
 

Lote Item Descrição Unidade Marca 
Preço 

Unitário 
Anterior 

(R$) 

Preço 
Unitário 

Atual 
(R$) 

Aumento 
(%) 

01 01 

AÇÚCAR CRISTAL, PACOTE C/ 
5KG, DE ACORDO COM AS NTA 02 
E 52, CONTENDO NO MÍNIMO 
98,3% DE SACAROSE, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, DE 
PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS, 
APARÊNCIA, COR E CHEIRO 
PRÓPRIOS DO TIPO DE AÇÚCAR, 
SABOR DOCE, EMBALADO EM 
SACO DE POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO. 

UNID DOCESÚCAR 15,10 19,60 29,86% 

01 04 

CAFE TORRADO E MOIDO, 
EMBALAGEM A VACUO COM 500 
GR DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONTENDO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, COM SELO DE PUREZA 
DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA 
INDUSTRIA DO CAFE -A ABIC, 
COM E O AGRICULTURA. 

UNID MANDELA 8,95 19,52 118,2% 

01 08 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
PACOTE 1KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 

UNID COAMO 3,58 4,10 14,6% 
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MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, 
DE ACORDO COM  A  RESOLUÇÃO  
12/78  DA  CNNPA,  REGISTRO  
NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

01 12 

MACARRÃO PARAFUSO- PACOTES 
DE 1 KG - PACOTES BEM 
FECHADOS E INTACTOS, 
COMPOSIÇÃO MINIMA: 
CARBOIDRATOS MINIMO DE 70 G, 
PROTEINAS MINIMO DE 13 G, 
LIPIDIOS MINIMO 1,2 G. 
COLESTEROL MIN. 15 G.DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES CONSULTAR 
RESOLUÇÃO RDC Nº 93/2000. 

UNID NINFA 5,68 5,89 3,8% 

01 13 

ÓLEO DE SOJA REFINADO - 
EMBALAGENS CONTENDO 900 ML 
-  AS EMBALAGENS DEVERÃO 
ESTAR ÍNTEGRAS. AS 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
COMPREENDEM: ASPECTO 
LÍMPIDO E ISENTO DE 
IMPUREZAS; COR, ODOR E 
CARACTERÍSTICOS. 

UNID COAMO 8,29 9,45 14% 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º, do Contrato nº 061/2021 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei 
nº 8.666/93. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas. 
  
Tuneiras do Oeste, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

Gérson Honório Pereira 
Prefeito Municipal em exercício 

 
 
 
 

 
 

NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP 
Nelson Moreira dos Santos 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
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3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 025/2021 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em exercício, Gérson Honório Pereira, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 7.516.147-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 021.846.909-88, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa 
NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 77.217.891/0001-
67, com estabelecimento à Rua Nossa Senhora Aparecida, n° 160, Distrito de Aparecida do 
Oeste, na cidade de Tuneiras do Oeste, com telefone de contato (44)3565-1104, 
representada neste ato por Nelson Moreira dos Santos, portador(a) da CI/RG nº 1.132.369-3 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 238.676.809-06, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 025/2021, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
009/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor de itens constantes desta 
licitação, a saber, Item 01 (Achocolatado em pó), Item 16 (Café 500g), Item 32 
(Farinha de trigo 1kg) e Item 46 (Margarina 500g), todos do Lote 1, oriundo do 
Contrato nº 025/2021. 
  
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a 
vigorar a partir desta data é conforme a tabela abaixo: 
 

Lote Item Descrição Unidade Marca 
Preço 

Unitário 
Anterior 

(R$) 

Preço 
Unitário 

Atual 
(R$) 

Aumento 
(%) 

01 01 

ACHOCOLATADO EM PÓ, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, 
INSTANTÂNEO,  
A BASE DE AÇÚCAR,  CACAU EM PÓ 
E MALTODEXTRINA, EMBALAGEM EM  
LATA  OU  POTE  PLÁSTICO  COM  
400  GRAMAS,  COM  
IDENTIFICAÇÃO  DO  
PRODUTO, MARCA DO  FABRICANTE, 
PRAZO DE  VALIDADE  E PESO  
LIQUIDO, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

UNID ZAELI 5,56 6,16 10,8% 

01 16 

CAFE TORRADO E MOIDO, 
EMBALAGEM A VACUO COM 500 GR 
DE PRIMEIRA QUALIDADE , 
CONTENDO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E P´RAZO DE VALIDADE, COM SELO 
DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DA INDUSTRIA DO CAFE 
-A ABIC, COM E O AGRICULTURA 

PCT MANDELA 12,14 18,21 50% 

01 32 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, 
PACOTE 1KG, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 

PCT COAMO 3,53 3,86 9,5% 
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PESO LIQUIDO, DE ACORDO COM  A  
RESOLUÇÃO  12/78  DA  CNNPA,  
REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE 

01 46 

MARGARINA  VEGETAL COM SAL, 
EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, 
CONTENDO IDENTIFICAÇAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE  
DATA DE FABRICAÇAO  E VALIDADE, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇAO 
12/78 DA CNNPA REGISTRO NO 
MINISTERIO  DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTERIO  DA SAUDE 

UNID DORIANA 5,09 6,08 19,54% 

 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º, do Contrato nº 025/2021 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei 
nº 8.666/93. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas. 
  
Tuneiras do Oeste, 04 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

Gérson Honório Pereira 
Prefeito Municipal em exercício 

 
 
 
 

 
 
 

NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP 
Nelson Moreira dos Santos 

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo   Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR   R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 020/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. JOSE CARLOS DA SILVA MOTA, portador (a) do RG sob nº 
7.374.966-2 SSP/PR, e inscrito (a) no CPF sob nº 030.851.919-17, para ocupar 
o cargo de Provimento Efetivo de PEDREIRO – 40 HRS, face sua aprovação em 
concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 04 de fevereiro de 2022
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 021/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. SERGIO GATO QUINTILHIANO, portador (a) do RG sob nº 
8.870.524-6 SSP/PR, e inscrito (a) no CPF sob nº 041.928.39-61, para ocupar o cargo 
de Provimento Efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL – 40 HRS, face sua aprovação 
em concurso público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 04 de fevereiro de 2022
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 022/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. VALDIR ZAFALON JUNIOR, portador (a) do RG sob nº 12.979.595-
6 SSP/PR, e inscrito (a) no CPF sob nº 096.245.839-27, para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de MOTORISTA – 40 HRS, face sua aprovação em concurso 
público, homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 04 de fevereiro de 2022
 DÉCIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 024/2022
Nomeia Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
NOMEAR: O Sr. AILTON SANTANA FABRINI, portador (a) do RG sob nº 9.297.120-
1 SSP/PR, e inscrito (a) no CPF sob nº 242.186.928-66, para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de VIGIA – 40 HRS, face sua aprovação em concurso público, 
homologado em 06/12/2019, conforme Decreto nº 086/2019.
Registre-se.Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 04 de fevereiro de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 023/2022
Concede licença Médica a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: a servidora Srª. NATALINA APARECIDA DOS SANTOS, portadora do 
RG sob nº. 6.312.119-3 SSP/PR, e inscrita no CPF nº. 917.126.459-00, ocupante do 
cargo de Provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Licença 
por 60 (sessenta) dias para fins de Tratamento de Saúde, conforme preconiza o Art. 
131 do Estatuto dos Servidores, a partir de 26/01/2022, esta portaria entra em vigor 
nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 04 de fevereiro de 2022
    DÉCIO JARDIM
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 033/2021 – PMU - RELANÇAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 853 DE 12 DE JULHO DE 2021.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem 
interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços,  para 
contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra 
de construção do Centro de Atendimento ao Turista, a ser localizado na Rua França, 
confrontando com a PR – 323 – Parque de Exposições - Município de Umuarama - 
PR., com recursos oriundos do Contrato de Repasse nº 894082/2019/MTUR/CAIXA, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 23 de Fevereiro  de 
2022.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 740.223,14 (setecentos e quarenta mil, duzentos e vinte e três 
reais e quatorze centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de 
Licitações e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 
08:00 às 11:30 h e das 13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 01 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ISAMU OSHIMA
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 15/2022
Nomeia servidora para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no 
uso das suas atribuições legais, e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de 
julho de 2008,
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear ADRIANA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 6.036.792-2/SSP-PR, para exercer o cargo em comissão de 
Coordenador de Compras, Licitações e Contratos, símbolo CC-01, lotada na Diretoria 
Geral, a partir do dia 02 de fevereiro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 02 de fevereiro de 2022 e, ficando revogadas as Portarias nºs 
14/2021 de 07 de janeiro de 2021 e 45/2021 de 02 de setembro de 2021.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 02 de fevereiro de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 700/2022
Transferir a servidora MICHELY MARIA ORTIZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora MICHELY MARIA ORTIZ,  portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.771.464-2-SSP-PR e inscrita no CPF nº 048.081.759-67, 
admitida em 21 de setembro de 2021, para exercer a função de emprego público 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com 
ônus para a mesma, a contar de 03 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 024/2022
Altera a vinculação da função de Assessor Especial à estrutura organizacional dos 
Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei 
Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Fazenda para a Secretaria Municipal de Educação, um assessor especial – símbolo 
CC-7.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 5 de fevereiro de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 022/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação da empresa 
IMPÉRIO AVANTE CORRETORA E IMOBILIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
32.987.032/0001-19, para locação do imóvel situado na Avenida Curitiba, 122, data 
n°12, Quadra 36, Distrito de Lovat, Umuarama-PR, sendo o terreno com 565,25 m2, 
com uma edificação de 142,00 m2,  para o funcionamento e instalação da Unidade 
Básica de Saúde de Lovat, com dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24, 
inciso X da Lei Federal nº 8.666/93.
 DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 001/2022, anexo. Em 04 de fevereiro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 04/02/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 023/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
M S BRASSANINI, para prestação de serviços especializados de consulta de 
psicologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município 
de Umuarama, conforme edital de chamamento público 006/2021 – Saúde, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 020/2022, anexo. Em 04 de fevereiro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 04/02/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 024/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na 
autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação 
da empresa BERTO SERVIÇOS DE PSICOLOGIA LTDA, para prestação de serviços 
especializados de consulta de psicologia em atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital de chamamento público 
006/2021 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei 
Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 021/2022, anexo. Em 04 de fevereiro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 04/02/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº. 01, de 04 de fevereiro de 2022.
Súmula: Dispõe sobre a relação prévia das inscrições deferias e indeferidas dos 
candidatos à Assembleia de Eleição dos Representantes da Sociedade Civil do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD, do Município 
de Umuarama-PR para o mandato 2022-2024.
O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Municipal nº. 3.988, 13 de 
novembro de 2013:
CONSIDERANDO o Edital CMDPD nº 01/2021, que convocou os representantes da 
Sociedade Civil para assembleia de eleição do CMDPD gestão 2022 a 2024;
CONSIDERANDO as atribuições da Comissão Especial Eleitoral responsável pela 
organização da assembleia de eleição dos representantes da Sociedade Civil do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD do Município 
de Umuarama-PR;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar pública a relação prévia das inscrições deferidas e indeferidas dos 
candidatos à eleição dos representantes da Sociedade Civil para o Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD mandato 2022-2024, 
conforme anexo I.
Art. 2º. Houve 26 (vinte e seis) inscrições, sendo 24 (vinte e quatro) deferidas e 02 
(duas) indeferidas, assim distribuídas:
a) 08 (oito) inscrições deferidas de candidatos a representantes de entidades 
devidamente inscritas no CMDPD;
b) 09 (oito) inscrições deferidas e 02 (duas) indeferidas de candidatos pessoas com 
deficiência;
c) 07 (sete) inscrições deferidas de candidatos a representantes das entidades de 
classe;
Art. 3º. Qualquer cidadão legalmente capaz poderá requerer a impugnação de 
candidato, ou apresentar recurso pelo indeferimento de inscrição, em petição 
devidamente fundamentada por meio de requerimento endereçado à Comissão 
Eleitoral responsável por este processo, indicando de forma precisa as razões da 
impugnação, no período de 07/02/2022 a 09/02/2022.
§ Único. Não havendo impugnação ou recurso, no dia 12/02/2022 será publicado a 
homologação das inscrições.
Art. 4º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD.
Art. 5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 04 de fevereiro de 2022.
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL:
Ivo Galdino da Silva
Jerson Godoy Leski
Ellen Cristina Soares Ceranto
Leandro Jander Chimene
Bruna Daiane de Lima    
Marcia Alves dos Santos Silva
ANEXO I
RESOLUÇÃO Nº. 01, de 04 de fevereiro de 2022
RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
1. INSCRIÇÕES DEFERIDAS
SEGMENTO NOME DO CANDIDATO/ ENTIDADE
Representantes de entidades devidamente inscritas no CMDPD 1. 
Natanne Oliva Roman Müller/ APADEVI
2. Rafaela Cristina Bassi Negrisoli/ APADEVI
3. Eliana Soares Cerci/APAE
4. Elidiamara Simões Nunes/ APAE
5. Maria de Lourdes Almeida de Oliveira/ APAE
6. Bruna Caroline Braga Dias/ ASSUMU
7. Ellen Cristina Soares Ceranto/ ASSUMU
8. Emanuelle Totoli de Oliveira Cezário/ ASSUMU
Representantes de Pessoa com Deficiência  1. Ana Carolina 
Aparecida Lopes
2. Kemilly Beatriz Cardoso Silva
3. Maria de Fátima da Silva
4. Marta Alves de Assis
5. Murilo Rebecchi
6. Olga Gonçalves Bertolino
7. Ozéias Silva dos Santos
8. Ozilda Batista Fagundes
9. Renato de Lima Cardoso
Representantes das entidades de classe 1. Antônio Fernandes da 
Costa Neto/ CREA-PR
2. Jerson Godoy Leski/ CREA-PR
3. Luiz Eduardo Candido/CREA-PR
4. Rodrigo Horst/ CREA-PR
5. Gilmara Gonçalves Bolonhez/ OAB-PR
6. Keity Angeline Accadrolli/ OAB-PR
7. Leandro Jander Chimene/ OAB-PR
2. INSCRIÇÕES INDEFERIDAS
SEGMENTO NOME DO CANDIDATO/ ENTIDADE
Representantes de Pessoa com Deficiência  1. Aparecida G. Perboni
2. Hilda Maria dos Santos
Umuarama-PR, 04 de fevereiro de 2022.
COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL:
Ivo Galdino da Silva
Jerson Godoy Leski
Ellen Cristina Soares Ceranto
Leandro Jander Chimene
Bruna Daiane de Lima   
Marcia Alves dos Santos Silva

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREITos 
DA CRIANÇA E Do ADoLEsCENTE

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 04, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022
Súmula: Prorrogar até a data de 10/02/2022 o  exercício do 6º. Suplente, Glayton 
Mauro Nogueira, que era do dia 28/01/2022 até 05/02/2022.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada pela Lei nº. 
4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO artigo 56 da Lei 4.069 de 15 de abril de 2015, que dispõe sobre 
a composição do Conselho Tutelar, órgão colegiado somente podendo funcionar em 
sua composição plena;
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar o exercício da atividade de Conselheiro Tutelar do 6º Suplente 
Clayton Mauro Nogueira até a data de 10/02/2022, motivado por afastamento de 
Conselheiro Tutelar por atestado médico.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 04 de fevereiro de 2022.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 001/2022
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições, comunica aos interessados que 
a licitação referente ao Tomada de Preços 001/2022, objetivando a contratação de 
empresa para prestação de serviços de limpeza de bocas de lobo, roçada de grama, 
capinação de meio fios e limpezas de sarjeta com despraguejamento e raspagem de 
sarjeta, fabricação de tampa de bueiro com reparação no cavalete do bueiro quando 
necessário (material fornecido pelo município), poda de árvores e retirada de galhos, 
varrição de ruas e avenidas e serviços de limpeza geral em ruas e avenidas tais como 
coleta de galhos, folhas, resíduos e móveis domiciliares inservíveis, exceto entulhos 
oriundos de construção, serviços esses que serão realizados na sede do Município 
de Alto Piquiri e no Distrito de Saltinho do Oeste, conforme Termo de Referência do 
edital e Cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços, está suspensa em virtude de adequação ao edital.
O edital será republicado com uma nova data para abertura do certame. Informações 
junto ao Departamentode Licitação da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri por meio do 
telefone 44 3656-8000 ou e-mail: licitacao@altopíquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri, 04 de fevereiro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
 REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 15/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020)
 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
 1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2020, homologado pelo DECRETO 
Nº1404/2021 de 22/02/2021.Período de contrato de 02 de fevereiro até 19 de 
dezembro de 2022.
 2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 11 de fevereiro 
de 2022.
 3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos 
legíveis:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri 
e emitida pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente;
m)Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o)Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita 
de Cargo;
r)Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri;
t)Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
u)Comprovante de matrícula escolar dos filhos 14 (quatorze)anos de idade;
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
 Nº Ord.NOME
45ºSILVANA PACHECO MICHALCZUK
46ºSOLANGE DA SILVA PEREIRA
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 04 DE
FEVEREIRO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PIqUIRI
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  63/2022, de 04 de Fevereiro de 2022.
SÚMULA: Mudança de local de trabalho de servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Designar, de comum acordo,  a servidora FABIANE APARECIDA 
OLIVA DOS SANTOS, portadora do RG N° 10.728.343-9 SESP/PR e CPF N° 
070.163.509-67, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - TEMPORARIO , Matrícula N° 
337, admitida em 03/11/2021, com carga horária de 40 horas semanais, atualmente 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Alto Piquiri, no Posto de Saúde de Walter 
Lamônica dos Santos , para prestar serviço na ESCOLA MUNICIPAL MIRANTE DO 
PIQUIRI, lotada na Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, a partir do dia 07 de  fevereiro de 2022.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Fevereiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  62/2022, de 04 de Fevereiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas 15 dias a servidora abaixo relacionadas, 
nos termos do art. 134  §1º da CLT com a redação data Lei nº 13.467/2017 e das 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como 
segue:
NOME  PERÍODO DATA
PATRICIA FERNANDA ROMÃO DA
SILVA 2016/2017 07/02/2022 A 21/02/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Fevereiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 64/2022, de 04 de Fevereiro de 2022.
SÚMULA: Concede férias de 30 dias ao servidor abaixo relacionado e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como 
segue:
NOME  PERÍODO DATA
DENILSON BAPTISTAS CABRAL 2010/2011 07/02/2022 A 08/03/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 04 de Fevereiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  65/2022, de 04 de Fevereiro de 2022.
SÚMULA: Mudança de local de trabalho de servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Designar, de comum acordo , a servidora ELISANGELA CRISTINA 
DA SILVA, portadora do RG N° 8.001.5321 SESP/PR e CPF N° 046.123.149-21, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - TEMPORARIO , Matrícula N° 338, admitida 
em 03/11/2021, com carga horária de 40 horas semanais, atualmente lotada na 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços e Transporte, para prestar serviço no POSTO 
DE SAÚDE WALTER LAMÔNICA DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir do dia 03 de  fevereiro de 2022.
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos legais a partir de 03 de fevereiro de 2022.
Alto Piquiri, 04 de Fevereiro de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
DECISÃO ADMINISTRATIVA
Pregão Presencial nº 64/2021
Processo Administrativo nº 142/2021
Município Licitante: Cafezal do Sul
Trata-se de procedimento de licitação na modalidade de Pregão Presencial na qual 
o Município  de Cafezal do Sul para a contratação de empresa para o fornecimento 
de futuras e parceladas de operadora ou agência de viagens, para cotação, reserva, 
remarcação, cancelamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais e 
internacionais.
 Após aberta as propostas no dia 26/01/22, em tempo, verifico-se que no edital não 
constou a possibilidade de percentual de comissão de venda de passagens ser 0%, 
o que em tese poderia ser tratado como preço vil, desta forma para que no futuro 
não venha ser alegado nulidade processual, ou qualquer outro vicio, determino o 
cancelamento do certame, determino a inclusão de clausula com previsão de tal valor 
percentual que possa chegar a taxa zero.
Publique-se. Intime-se.
Cafezal do Sul/PR., 03 de Fevereiro de 2.022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 022/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, Gérson Honório Pereira, 
brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 7.516.147-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 021.846.909-88, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa W M SILVA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 22.712.010/0001-92, com estabelecimento à Avenida Elias Batista da Silva nº 263, na cidade de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, com telefone de contato 44-99960-5904, representada neste ato por Wilson Marques 
Silva, brasileiro, solteiro, empresário e técnico em agropecuária, portador da CI/RG nº 7.302.767-5 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 030.605.529-59, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2018, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, oriundo 
da PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e, principalmente, dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passará de R$240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais) para R$300.000,00 (trezentos mil reais), considerando o acréscimo de R$60.000,00 
(sessenta mil reais), conforme tabela abaixo:
Ordem Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. Valor
Máx. Total
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA CONTINUADA NA APLICAÇÃO DA 
METODOLOGIA DO PROGRAMA ‘PROATEC’ NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE MÊS 12 
5.000,00 60.000,00
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2018, que findaria em 26 de fevereiro de 2022, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando, portanto, em 26 de fevereiro de 2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II da Lei nº 8.666/93 
e Cláusulas Quarta e Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2018.
5.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 022/2018.
Tuneiras do Oeste, 03 de fevereiro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Gérson Honório Pereira
Prefeito Municipal em exercício W M SILVA & CIA LTDA - ME
Wilson Marques Silva
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 615/2022
Conceder Função de Direção e Chefia símbolo FDC-4 a servidora JAQUELINE DE BORTOLI SHIRABAYASHI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a implantação da nova Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Umuarama, de 
que trata a Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora JAQUELINE DE BORTOLI SHIRABAYASHI, matrícula 994151, portadora da Cédula 
da Identidade RG n.º 9.134.102-6-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 041.842.429-28, nomeada em 10 de março de 2015, 
para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira PSF, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Função Gratificada de nível de Direção e Chefia, símbolo FDC-5, com fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 
1º e item II do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, para responder pelo cargo 
em comissão de Chefe de Divisão de Atenção Primária, na Secretaria Municipal da Saúde, a partir de 01 de fevereiro 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 627/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora APARECIDA PATRICIA MOREIRA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora APARECIDA PATRICIA MOREIRA SILVA, matrícula nº 994421, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 13.641.796-7-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 051.028.569-44, nomeada em 06 de abril de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 
76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 628/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor CLAUDEIR BATISTA NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor CLAUDEIR BATISTA NASCIMENTO, matrícula nº 995211, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 7.365.205-7-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 021.110.549-09, nomeado em 01 de junho de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, 
inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 629/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor CLODOALDO MENDES MARINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor CLODOALDO MENDES MARINHO, matrícula nº 995701, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 7.937.655-8 -SESP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 027.557.979-40, nomeado em 15 de outubro 
de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 
76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 630/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora ANTINEIA RUTHIS SELICANI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ANTINEIA RUTHIS SELICANI, matrícula nº 995511, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.121.221-7-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 795.195.639-20, admitida em 07 de agosto de 2001, pelo 
regime CLT, para exercer o emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância 
com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 631/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor CESAR FELIPE GALLI DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor CESAR FELIPE GALLI DE OLIVEIRA, matrícula nº 997563, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 9.733.102-2-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 076.647.259-09, admitido em 19 de outubro de 
2021, para exercer a função de emprego público de Enfermeiro, pelo RAE-Regime Administrativo Especial, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário 
mínimo nacional, em consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 632/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor EVERALDO ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor EVERALDO ALVES, matrícula nº 926302, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.530.852-3-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 041.166.059-48, nomeado em 02 de dezembro de 2015, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da 
Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 633/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor GILMAR XAVIER DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor GILMAR XAVIER DE ARAUJO, matrícula nº 994731, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.376.001-3-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 885.410.379-91, nomeado em 05 de maio de 2015, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV da 
Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei 
Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 634/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora GREICE KELLE TINTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora GREICE KELLE TINTE, matrícula nº 995881, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.473.991-0-SESP-SP, e inscrita no CPF sob n.º 059.350.719-32, nomeada em 11 de janeiro de 2016, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, 
inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 635/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora FRANCIELLE FERNANDA AMARAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora FRANCIELLE FERNANDA AMARAL, matrícula nº 995871, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.654.081-9-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 048.387.919-33, nomeada em 06 de janeiro de 
2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às 
disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 636/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora ELAINE CRISTINA ELIAS TORRES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ELAINE CRISTINA ELIAS TORRES, matrícula nº 917231, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.060.402-5-SESP-SP, e inscrita no CPF sob n.º 026.472.439-99, admitida em 08 de junho de 2009, 
pelo regime CLT, para exercer o emprego público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo nacional, em 
consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 637/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor KLEBER RODRIGUES FARIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor KLEBER RODRIGUES FARIA, matrícula nº 997582, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 13.047.467-5-SESP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 012.494.081-13, admitido em 01 de dezembro de 2021, para 
exercer a função de emprego público de Enfermeiro, pelo RAE-Regime Administrativo Especial, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo 
nacional, em consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 638/2022
Concede Adicional Insalubridade ao servidor JUARES JOSE VILELA NETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor JUARES JOSE VILELA NETO, matrícula nº 995431, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 10.828.901-5-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 072.615.799-63, nomeado em 01 de julho de 2015, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeiro - PSF, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, 
inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 639/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora MARIA ANGELICA VIVIANI MEIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à MARIA ANGELICA VIVIANI MEIRA DOS SANTOS, matrícula nº 995571, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.012.199-7-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 041.485.619-89, nomeada em 20 de julho de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, 
inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 640/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora LEONE APARECIDA FERNANDES MIZUGUTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora LEONE APARECIDA FERNANDES MIZUGUTI, matrícula nº 997525, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.993.175-1-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 885.306.989-91, nomeada em 02 
de julho de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância 
às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 641/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora MIRIAM ALVES OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora MIRIAM ALVES OLIVEIRA, matrícula nº 936701, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 4.292.897-6 -SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 446.131.729-34, nomeada em 16 de julho de 2013, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, 
inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 642/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora PAULA NASCIMENTO PEGO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora PAULA NASCIMENTO PEGO, matrícula nº 997533, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 132.367-79 -SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 100.217.539-97, admitida em 14 de setembro de 2021, para exercer 
a função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, pelo RAE-Regime Administrativo Especial , lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário 
mínimo nacional, em consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 643/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora ODETE GRECIA SANTANA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ODETE GRECIA SANTANA SILVA, matrícula nº 994371, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.097.669-0-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 044.145.129-21, nomeada em 23 de março de 2015, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 
76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 644/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora SIDINEIA MARIA DOS SANTOS QUENTAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora SIDINEIA MARIA DOS SANTOS QUENTAL, matrícula nº 995501, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 10.726.877-4-SSP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 066.003.279-10, nomeada em 02 de março de 
2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às 
disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 645/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora PATRICIA BONIFACIO FRANCHINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora PATRICIA BONIFACIO FRANCHINI, matrícula nº 906701, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.543.838-0-SSP-SP, e inscrita no CPF sob n.º 026.816.479-75, admitida em 02 de abril de 2007, 
pelo regime CLT, para exercer o emprego público de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário mínimo nacional, em 
consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 646/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora VIVIANI APARECIDA DE ANDRADE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora VIVIANI APARECIDA DE ANDRADE, matrícula nº 997010, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 1.148.248-6-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 859.022.681-68, nomeada em 01 de outubro 
de 2018, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 
76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do 
Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 701/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora ROSEMEIRE APARECIDA MOREIRA GEROTTI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 368/2022 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora ROSEMEIRE APARECIDA MOREIRA GEROTTI, matrícula nº 936531, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 22.229.246-5-SSP-SP, e inscrita no CPF sob n.º 123.483.738-23, nomeada em 02 de 
julho de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância 
às disposições do artigo 76, inciso IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 01 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 702/2022
Altera a portaria nº 071/2022 que concedeu Função de Gestão Pública à servidora DORALICE DOS SANTOS COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a portaria nº 071/2022 que concedeu Função de Gestão Pública à servidora DORALICE DOS SANTOS 
COSTA passando a vigorar com a seguinte redação.
Art. 2º Conceder à servidora DORALICE DOS SANTOS COSTA, matricula 922581, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 5.080.042-3 —SSP/PR, inscrita no CPF n° 812.894.999-34, admitida em 10 de maio de 2010, para exercer 
o emprego público de Auxiliar Administrativo - Caps II, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Função de Gestão Pública, símbolo FGP-3, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, 
ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 05/02/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 703/2022
Altera a portaria nº 069/2022 que concedeu Função de Gestão Pública à servidora ESTER ANTUNES CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a portaria nº 069/2022 que concedeu Função de Gestão Pública à servidora ESTER ANTUNES 
CARVALHO passando a vigorar com a seguinte redação.
Art. 2º Conceder à servidora ESTER ANTUNES CARVALHO, matrícula nº 996301, portadora da Cédula da Identidade 
RG n.º 9.858.746-2-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 056.587.439-07, nomeada em 24 de fevereiro de 2014, para 
ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-3, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e 
item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 05/02/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 704/2022
Altera a portaria nº 1.895/2021 que concedeu Função de Gestão Pública ao WAGNER FRANCISQUINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a portaria nº 1.895/2021 que concedeu Função de Gestão Pública ao WAGNER FRANCISQUINI 
passando a vigorar com a seguinte redação.
Art. 2º Conceder ao servidor WAGNER FRANCISQUINI, matrícula nº 676441, portador da Cédula da Identidade RG 
n.º 6.411.555-3-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 022.508.189-08, admitido em 01 de agosto de 2000, para exercer o 
emprego público de Auxiliar Administrativo, pelo regime CLT, lotado no Fundo Municipal de Saúde, Função de Gestão 
Pública, símbolo FGP-4, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei 
Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 05/02/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 705/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 a servidora PATRICIA PRECHLAK DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora PATRICIA PRECHLAK DE SOUZA, matricula 997458, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 10.358.304-7 —SSP/PR, inscrita no CPF n° 078.042.279-14, nomeada em 14 de julho de 2014, para ocupar 
o cargo de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Função de 
Gestão Pública, símbolo FGP-1, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da 
Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 05/02/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022.  

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Contratado: JOSÉ CARLOS MOREIRA, CPF nº 618.439.709-53.  
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica, para locação de veículos tipo kombi não inferior ao ano 2005, 
com capacidade mínima de 09 (nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, acessórios e mão de 
obra com manutenção dos veículos, e mais motoristas destinados aos seguintes serviços: uso dos veículos para 
transporte de alunos de 1ª a 4ª série (ensino fundamental) para o ano letivo de 2022; tudo em conformidade 
com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos educandos e de educadores na sede e nos 
distritos limites do município e demais transporte intermunicipal para uso do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, de acordo com a necessidade das secretarias e seus respectivos departamentos para o 
exercício de 2022 tudo em conformidade com as especificações contidas nas discriminações dos lotes 
constantes no anexo I do presente edital, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 002/2022 e Processo Licitatório Nº 003/2022, que integram 
este instrumento. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 113.600,00 (cento e treze mil 
e seiscentos reais). 
Vigência: O presente contrato terá validade até o dia 31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e 
vinte e dois), a partir da data de sua assinatura, ressalvado o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 
8.666/93. 

Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

GERAL ITEM 

QUANT. 
ESTIMADA 

EM KM 
RODADO TRAJETOS/ITINERÁRIO UNID 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE ALUNOS 
PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL E 
PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS 
DIAS LETIVOS   DO ANO DE  
2022(IDA/VOLTA) E 
DEMAIS TRANSPORTES DE 
CONFORMIDADE COM A 
NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES 1 32.000 

Km rodado de veículo Kombi/van 
com capacidade mínima de 09(Nove) 
passageiros no seguinte trajeto: 
estradas percorridas durante o dia 
são: Estrada Tapejara, Estrada Ouro 
Verde, Estrada Guairacá, Estrada 
Sete Gole, Estrada para o João 
XXXIII e Estrada do Meio; com 
objetivo de transportar alunos do 
Ensino Fundamental e Médio até o 
Distrito do Bairro Catarinense, 
sendo que tais trajetos são realizados 
nos sentidos de ida e volta nos 
períodos do manhã, meio dia,  tarde e 
noite Km R$ 3,55 R$ 113.600,00 

 
Francisco Alves - PR, 04 de fevereiro de 2022. 

  
_______________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 
Contratante 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal  

 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022.  
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Contratado: VALDIR TESTI, CPF nº 554.614.259-68.  
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica, para locação de veículos tipo kombi não inferior ao ano 2005, 
com capacidade mínima de 09 (nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, acessórios e mão de 
obra com manutenção dos veículos, e mais motoristas destinados aos seguintes serviços: uso dos veículos para 
transporte de alunos de 1ª a 4ª série (ensino fundamental) para o ano letivo de 2022; tudo em conformidade 
com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos educandos e de educadores na sede e nos 
distritos limites do município e demais transporte intermunicipal para uso do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, de acordo com a necessidade das secretarias e seus respectivos departamentos para o 
exercício de 2022 tudo em conformidade com as especificações contidas nas discriminações dos lotes 
constantes no anexo i do presente edital, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 002/2022 e Processo Licitatório Nº 003/2022, que integram 
este instrumento. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 124.250,00 (cento e vinte 
quatro mil e duzentos e cinquenta reais). 
Vigência: O presente contrato terá validade até o dia 31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e 
vinte e dois), a partir da data de sua assinatura, ressalvado o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 
8.666/93. 

Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

GERAL ITEM 

QUANT. 
ESTIMADA 

EM KM 
RODADO TRAJETOS/ITINERÁRIO UNID 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE ALUNOS 
PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL E 
PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS 
DIAS LETIVOS   DO ANO DE  
2022(IDA/VOLTA) E 
DEMAIS TRANSPORTES DE 
CONFORMIDADE COM A 
NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES 

02 35.000 

Km rodado de veículo Kombi/van 
com capacidade mínima de 09(Nove) 
passageiros no seguinte trajeto: 
Estrada Iara, Estrada da Água Azul, 
Estrada do Bagre, Estrada Fazenda 
Mattei, Estrada do Meio e Estrada 
Experimental; com objetivo de 
transportar alunos do Ensino 
Fundamental e Médio até o Colégio da 
cidade de Francisco Alves, sendo que 
tais trajetos são realizados nos 
sentidos de ida e volta nos períodos 
da manhã, meio dia, tarde e noite. 

KM R$ 3,55 R$ 124.250,00 

 
 

Francisco Alves - PR, 04 de fevereiro de 2022. 
  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

Contratante 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal  
 

 
 
 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022.  
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Contratado: CÍCERA ROSA DIAS RODRIGUES, CPF nº 782.155.959-87.  
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica, para locação de veículos tipo kombi não inferior ao ano 2005, 
com capacidade mínima de 09 (nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, acessórios e mão de 
obra com manutenção dos veículos, e mais motoristas destinados aos seguintes serviços: uso dos veículos para 
transporte de alunos de 1ª a 4ª série (ensino fundamental) para o ano letivo de 2022; tudo em conformidade 
com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos educandos e de educadores na sede e nos 
distritos limites do município e demais transporte intermunicipal para uso do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, de acordo com a necessidade das secretarias e seus respectivos departamentos para o 
exercício de 2022 tudo em conformidade com as especificações contidas nas discriminações dos lotes 
constantes no anexo i do presente edital, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 002/2022 e Processo Licitatório Nº 003/2022, que integram 
este instrumento. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 106.500,00(cento e seis mil e 
quinhentos reais). 
Vigência: O presente contrato terá validade até o dia 31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e 
vinte e dois), a partir da data de sua assinatura, ressalvado o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 
8.666/93. 

Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

GERAL ITEM 

QUANT. 
ESTIMADA 

EM KM 
RODADO TRAJETOS/ITINERÁRIO UNID 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE ALUNOS 
PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL E 
PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS 
DIAS LETIVOS   DO ANO DE  
2022(IDA/VOLTA) E 
DEMAIS TRANSPORTES DE 
CONFORMIDADE COM A 
NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES 

03 30.000 

Km rodado de veículo Kombi/van 
com capacidade mínima de 09(Nove) 
passageiros no seguinte trajeto: 
Estrada Cutia, Estrada Fazenda 
Jaraguá, Estrada Ursa, Estrada Beija-
Flor e Estrada Liberdade; com 
objetivo de transportar alunos do 
Ensino Fundamental e Médio até o 
Colégio da cidade de Francisco Alves, 
sendo que tais trajetos são realizados 
nos sentidos de ida e volta nos 
períodos da manhã, meio dia e tarde. 

Km R$ 3,55 R$ 106.500,00 

 
 

Francisco Alves - PR, 04 de fevereiro de 2022. 
  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

Contratante 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal  
 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA

ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 043/2022
Data: 04.02.2022
Ementa: Cria Fontes de Despesas e abre crédito suplementar e especial no valor R$ 15.000.000,00 (quinze milhões 
de reais) por operações de crédito e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal 
nº 2.212 de 20.01.2022, bem como no artigo 43, parágrafo 1º, inciso IV da Lei Federal nº 4.320/64, e considerando o 
memorando online sob nº 032/2022.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito suplementar no valor R$ 70.507,37 (setenta mil, quinhentos e sete reais e trinta e sete 
centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1666 3449051000000000000 - Obras e instalações 621 8.000.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1020 - Extensão de Rede de Energia Elétrica
Funcional: 0015.0452.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1667 3449051000000000000 - Obras e instalações 621 3.000.000,00
1668 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 621 4.000.000,00
TOTAL 15.000.000,00
Art. 2º Os recursos são provenientes da abertura de operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 01/2022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 034/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado instaurado pelo Edital nº 034/2021, de 28 de maio 
de 2021 e homologado pelo Edital nº 048/2021, de 17 de junho de 2021, e CONSIDERANDO o Requerimento de 
Desistência de Nomeação Temporária, da candidata ERIKA EDUVIRGENS DE OLIVEIRA, classificada em 9º lugar,
 RESOLVE:
I - CONVOCAR as candidatas, abaixo identificadas, aprovadas no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
instaurado pelo EDITAL Nº 034/2021, para comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul, no período de 07 a 09 de fevereiro de 2022, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 
horas, para assumirem as vagas ofertadas, conforme segue:
CARGO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
INSCR. CANDIDATO DOC. CLASSIF.
03 DIRCIMARA FERREIRA LEAL DOS SANTOS 14.574.377-0/PR 8º
18 JACKELINE SIMÃO DOS SANTOS 13.485.716-1/PR 10º
19 CIBELE CATHERINE DE SOUZA ALVES 13.144.200-9/PR 11º
13 ISABELA CRISTINA COSTA SILVA 13.922.006-4/PR 12º
II - DETERMINAR que as candidatas convocadas apresentem cópia autenticada em cartório da documentação 
abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Título e Eleitor com o último comprovante de votação;
f) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
h) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
i) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
j) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada ( www.fazenda.pr.gov.br );
k) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná ( www.ii.pr.gov.br );
l) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
n) Comprovante de residência.
III - As candidatas deverão ainda, se submeterem, a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo 
de aferir se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, implicará 
na reclassificação automática ao final da lista dos aprovados.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de fevereiro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE EMPREITADA GLOBAL REF. A TOMADA DE 
PREÇO N.º 006/2020, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 67.156.943/0002-60, Inscrição Municipal n.º 31165-
0 e Inscrição Estadual n.º 416.02273-92, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rod. PR 323, KM 
326, s/n.º, Caixa Postal, 063, Fone: (44) 3625-1566 e Fax: (44) 3625-1572, E-mail: sotram@f1net.com.br, sotram@
sotram.com.br, Perobal – PR, CEP: 87.538-000, neste momento, representada por sua Sócia Gerente Sra. MARLI 
APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 
16.520.909/SSP/SP, cadastrada pelo CPF n.º 829.589.049-20, residente e domiciliada a Rua Rui Barbosa, n.º 1538, 
Edifício Veneza, Apto n.º 41, Município de Guaíra – PR, CEP: 85.980-000, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de término da execução dos serviços de Recape em vias públicas do Município de 
Cidade Gaúcha - PR, que passam integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.
Resolvem diante disso, pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL, celebrando o 
presente conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 4 (quarta) do contrato original sob n.º 
194/2021, que vem acrescer 22,65% (Vinte e dois virgula sessenta e cinco por cento) do valor do contrato, conforme 
especificações constantes no Edital de Tomada de Preço 006.2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
 Justificam este aditivo, a necessidade de reajuste nos valores, já que se encontra defasado por ocorrência das 
variações dos custos do contratado, dessa forma é possível a manutenção das condições efetivas dos mesmos.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 06 de 
outubro de 2021.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 03 de fevereiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA 
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
ESTADO DO PARANÁ
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE EMPREITADA GLOBAL REF. A TOMADA DE 
PREÇO N.º 005/2020, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA 
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa SOTRAM - CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 67.156.943/0002-60, Inscrição Municipal n.º 31165-
0 e Inscrição Estadual n.º 416.02273-92, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rod. PR 323, KM 
326, s/n.º, Caixa Postal, 063, Fone: (44) 3625-1566 e Fax: (44) 3625-1572, E-mail: sotram@f1net.com.br, sotram@
sotram.com.br, Perobal – PR, CEP: 87.538-000, neste momento, representada por sua Sócia Gerente Sra. MARLI 
APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 
16.520.909/SSP/SP, cadastrada pelo CPF n.º 829.589.049-20, residente e domiciliada a Rua Rui Barbosa, n.º 1538, 
Edifício Veneza, Apto n.º 41, Município de Guaíra – PR, CEP: 85.980-000, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de término da execução dos serviços de Drenagem e Pavimentação em vias públicas 
do Município de Cidade Gaúcha - PR, que passam integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.
Resolvem diante disso, pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL, celebrando o 
presente conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 4 (quarta) do contrato original sob 
n.º 193/2021, que vem acrescer 18,19% (Dezoito virgula dezenove por cento) do valor do contrato, conforme 
especificações constantes no Edital de Tomada de Preço 005.2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
 Justificam este aditivo, a necessidade de reajuste nos valores, já que se encontra defasado por ocorrência das 
variações dos custos do contratado, dessa forma é possível a manutenção das condições efetivas dos mesmos.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 04 de 
fevereiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  21/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4043 SABRINA QUEIROGA TARINI  106.974.239-21 27°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 04 DE FEVEREIRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ  
EXTRATO DO CONTRATO nº 56/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ANDRE LUIZ LONGUINI EPP
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico 
nº 109/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa para o fornecimento de: 400m³ - concreto usinado, C20, 
com BRITA 0 e 1, SLUMP -100+/- 20MM
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 167.960,00 (cento e sessenta e sete mil, novecentos 
e sessenta reais).
Data da assinatura do contrato: 03 de fevereiro de 2022
Vigência do contrato: 03 de fevereiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ  
TERMO ADITIVO Nº 12 /2022
REF. CONTRATO Nº 88 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CNPJ:  33.584.641/0001-90 -  ADRIANA LEME ALVES MATERIAIS ELÉTRICOS ME - Endereço: Rua Manoel Máximo 
dos Santos nº 42, Bairro Cajuru, CEP 82960-050, CURITIBA -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representa-da pelo(a) Sr. ADRIANA LEME ALVES – CPF: 017.147.069-90, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguin-tes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de empresa para fornecimento de material elétri-co para aplicação na 
manutenção da iluminação pública, em diversas ruas e avenidas do município de Cruzeiro do Oeste/PR, da(o)Pregão  
6/2021, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Pregão  6/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira:  Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer R$ 6.150,00 
(Seis mil, cento e cinquenta reais), correspondente a 15,89 %. Conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2022000161.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão  
6/2021 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 88 / 2021.
  Cruzeiro do Oeste,03 de fevereiro de 2022.
ADRIANA LEME ALVES MATERIAIS ELÉTRICOS ME
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 14 /2022
REF. CONTRATO Nº 226 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CNPJ:  26.840.411/0001-89 -  CIONI CONSTRUTORA EIRELI - Ende-reço: RUA CAIOBÁ nº 2531, Bairro JARDIM 
GLOBAL, CEP 87505120, UMUARAMA -  PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
Sr. ANTONIO CIONI SOBRINHO – CPF: 389.129.029-20, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direi-to, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto Contratação de Empresa para a revitalização dos espaços de uso comuns do Terminal 
Rodoviário do Município de Cruzeiro do Oeste., da(o)Tomada de Preços  3/2020, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade 
Tomada de Preços 3/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo reajustar e acrescer 
ao contrato o valor de R$ 61.185,30 (Sessenta e um mil, cento e oitenta e cinco reais e trinta centavos), para dar 
continuidade nos serviços prestados, conforme  ofi-cio Nº 001/2021, e  memorando 202200132.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Tomada 
de Preços 3/2020 , que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 226 / 2020.
  Cruzeiro do Oeste,03 de fevereiro de 2022.
CIONI CONSTRUTORA EIRELI
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 44/2022
b) Licitação Nrº             :            14/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 04/02/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de plantas ornamentais e outros insumos destinados ao ajardinamento 
canteiros em praças, par-que, canteiros centrais de avenidas por período de aproximadamente 60 (sessenta) dias.
 f) Dotação Orçamentaria:
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0037.2.026. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SILVALDO SCAMARDI inscrito no CNPJ/CPF Nº 208.328.939-00 no valor total dos itens vencidos de R$ 14.326,00 
(quatorze mil, trezentos e vinte e seis reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 04 de fevereiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 45/2022
b) Licitação Nrº             :            15/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 04/02/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de peça genuína (para Escavadeira PC 200), para atender as necessidades 
de manutenção e continuidade das obras asfálticas e nas estradas rurais e afins de Cruzeiro do Oeste, em atendimento 
à Secre-taria de Obras, Viação e Serviços Públicos.
 f) Dotação Orçamentaria:
15.451.0030.1.032. - OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA - VIAS URBANAS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) UMUCAMPO COM. DE PEÇAS P/ TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LT inscrito no CNPJ/CPF Nº 
01.008.538/0001-05 no valor total dos itens vencidos de R$ 3.160,00 (três mil, cento e sessenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 04 de fevereiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 42/2022
b) Licitação Nrº             :            13/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 04/02/2022
e) Objeto Homologado  : LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O CENTRO DE ATENDIMENTO 
MULTIPROFISSIONAL
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) NELSON ALBERTINI inscrito no CNPJ/CPF Nº 117.544.359-04 no valor total dos itens ven-cidos de R$ 19.200,00 
(dezenove mil e duzentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 04 de fevereiro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 41/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 23 de 
fevereiro de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de material asfáltico tipo 
CBUQ, emulsão asfáltica RL-1C e emulsão asfáltica RC-1C-E, com entrega de forma parcelada 
pelo período de 12 (doze) meses, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEC. DE OBRAS 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 4.410.286,00(quatro milhões, quatrocentos e dez mil, duzentos e oitenta e 
seis reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 03 de fevereiro de 2022 

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2022 

PREGÃO Nº 14/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 07 de 
fevereiro de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:30 do 
dia 23 de fevereiro de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 23 de fevereiro de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 23 de fevereiro de 2022 
 

 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
04/02/2022

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 13/2022 de 02/02/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.156. PROGRAMA VIGILANCIA EM SAUDE/ESTADUAL

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  25.000,00 491 - 3.3.90.93.00.00 5494

Total Suplementação:  25.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.156. PROGRAMA VIGILANCIA EM SAUDE/ESTADUAL

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 489 - 3.3.90.30.00.00 5494
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 490 - 3.3.90.39.00.00 5494

Total Redução:  25.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2022

** Elotech **
04/02/2022

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  02 de fevereiro de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022.  

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Contratada: MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA DE LIMA, CPF nº 037.561.759-01.  
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica, para locação de veículos tipo kombi não inferior ao ano 2005, 
com capacidade mínima de 09 (nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, acessórios e mão de 
obra com manutenção dos veículos, e mais motoristas destinados aos seguintes serviços: uso dos veículos para 
transporte de alunos de 1ª a 4ª série (ensino fundamental) para o ano letivo de 2022; tudo em conformidade 
com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos educandos e de educadores na sede e nos 
distritos limites do município e demais transporte intermunicipal para uso do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, de acordo com a necessidade das secretarias e seus respectivos departamentos para o 
exercício de 2022 tudo em conformidade com as especificações contidas nas discriminações dos lotes 
constantes no anexo i do presente edital, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 002/2022 e Processo Licitatório Nº 003/2022, que integram 
este instrumento. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 88.750,00 (oitenta e oito mil 
e setecentos e cinquenta reais). 
Vigência: O presente contrato terá validade até o dia 31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e 
vinte e dois), a partir da data de sua assinatura, ressalvado o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 
8.666/93. 

Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

GERAL ITEM 

QUANT. 
ESTIMADA 

EM KM 
RODADO TRAJETOS/ITINERÁRIO UNID 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE ALUNOS 
PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL E 
PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS 
DIAS LETIVOS   DO ANO DE  
2022(IDA/VOLTA) E 
DEMAIS TRANSPORTES DE 
CONFORMIDADE COM A 
NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES 

04 25.000 

Km rodado de veículo Kombi/van 
com capacidade mínima de 09(Nove) 
passageiros no seguinte trajeto: 
Estrada Tamoio, Estrada Bitirama, 
Estrada Km 5 e Vila Rural; com 
objetivo de transportar alunos do 
Ensino Fundamental e Médio até o 
Colégio da cidade de Francisco Alves, 
sendo que tais trajetos são realizados 
nos sentidos de ida e volta nos 
períodos da manhã, meio dia e tarde. 

Km R$ 3,55 R$ 88.750,00 

 
 

Francisco Alves - PR, 04 de fevereiro de 2022. 
  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

Contratante 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022.  
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Contratada: MAFALDA FURLAN, CPF nº 490.702.669-20.  
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica, para locação de veículos tipo kombi não inferior ao ano 2005, 
com capacidade mínima de 09 (nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, acessórios e mão de 
obra com manutenção dos veículos, e mais motoristas destinados aos seguintes serviços: uso dos veículos para 
transporte de alunos de 1ª a 4ª série (ensino fundamental) para o ano letivo de 2022; tudo em conformidade 
com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos educandos e de educadores na sede e nos 
distritos limites do município e demais transporte intermunicipal para uso do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, de acordo com a necessidade das secretarias e seus respectivos departamentos para o 
exercício de 2022 tudo em conformidade com as especificações contidas nas discriminações dos lotes 
constantes no anexo i do presente edital, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 002/2022 e Processo Licitatório Nº 003/2022, que integram 
este instrumento. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 106.500,00 (cento e seis mil e 
quinhentos reais). 
Vigência: O presente contrato terá validade até o dia 31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e 
vinte e dois), a partir da data de sua assinatura, ressalvado o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 
8.666/93. 

Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

GERAL ITEM 

QUANT. 
ESTIMADA 

EM KM 
RODADO TRAJETOS/ITINERÁRIO UNID 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE ALUNOS 
PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL E 
PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS 
DIAS LETIVOS   DO ANO DE  
2022(IDA/VOLTA) E 
DEMAIS TRANSPORTES DE 
CONFORMIDADE COM A 
NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES 

05 30.000 

Km rodado de veículo Kombi/van 
com capacidade mínima de 09(Nove) 
passageiros no seguinte trajeto: 
Estrada Três Perobas, Estrada 
Bandeirantes, Estrada Batata e 
Estrada da Ursa; com objetivo de 
transportar alunos do Ensino 
Fundamental e Médio até o Colégio da 
cidade de Francisco Alves, sendo que 
tais trajetos são realizados nos 
sentidos de ida e volta nos períodos 
do meio dia , tarde e noite. 

KM R$ 3,55 R$ 106.500,00 

 
 

Francisco Alves - PR, 04 de fevereiro de 2022. 
  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

Contratante 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal  
 

 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022.  

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Contratada: IAGO ALEXANDRE COMANDOLI FILIPINI, CPF nº 108.119.729-33.  
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica, para locação de veículos tipo kombi não inferior ao ano 2005, 
com capacidade mínima de 09 (nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, acessórios e mão de 
obra com manutenção dos veículos, e mais motoristas destinados aos seguintes serviços: uso dos veículos para 
transporte de alunos de 1ª a 4ª série (ensino fundamental) para o ano letivo de 2022; tudo em conformidade 
com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos educandos e de educadores na sede e nos 
distritos limites do município e demais transporte intermunicipal para uso do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, de acordo com a necessidade das secretarias e seus respectivos departamentos para o 
exercício de 2022 tudo em conformidade com as especificações contidas nas discriminações dos lotes 
constantes no anexo i do presente edital, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 002/2022 e Processo Licitatório Nº 003/2022, que integram 
este instrumento. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 53.550,00 (cinquenta e três 
mil e quinhentos e cinquenta reais). 
Vigência: O presente contrato terá validade até o dia 31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e 
vinte e dois), a partir da data de sua assinatura, ressalvado o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 
8.666/93. 

Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

GERAL ITEM 

QUANT. 
ESTIMADA 

EM KM 
RODADO TRAJETOS/ITINERÁRIO UNID 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

TRANSPORTE DE ALUNOS 
PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL E 
PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS 
DIAS LETIVOS   DO ANO DE  
2022(IDA/VOLTA) E 
DEMAIS TRANSPORTES DE 
CONFORMIDADE COM A 
NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES 

06 15.000 

 Km rodado de veículo Kombi/van 
com capacidade mínima de 09(Nove) 
passageiros no seguinte trajeto: Ruas 
e avenidas da cidade de Francisco 
Alves, distritos rio bonito, Bairro 
Catarinense, Estrada Ursa e BR 272 
e demais localidades na sede ou 
zona rural do município; com 
objetivo de transportar alunos que 
apresentam algum tipo de deficiência 
para a cidade de Iporã-APAE(escola 
especial) sendo que tais trajetos são 
realizados no sentidos de ida e volta 
uma vez ao dia. 

Km R$ 3,57 R$ 53.550,00 

 
 

Francisco Alves - PR, 04 de fevereiro de 2022. 
  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

Contratante 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal  
 

 
 
 
 EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2022. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022.  
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
Contratada: EZEQUIEL ALVES, CPF nº 037.941.469-48.  
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica, para locação de veículos tipo kombi não inferior ao ano 2005, 
com capacidade mínima de 09 (nove) passageiros com fornecimento de combustíveis, acessórios e mão de 
obra com manutenção dos veículos, e mais motoristas destinados aos seguintes serviços: uso dos veículos para 
transporte de alunos de 1ª a 4ª série (ensino fundamental) para o ano letivo de 2022; tudo em conformidade 
com a planilha de itinerário de transporte escolar municipal dos educandos e de educadores na sede e nos 
distritos limites do município e demais transporte intermunicipal para uso do município de Francisco Alves, 
Estado do Paraná, de acordo com a necessidade das secretarias e seus respectivos departamentos para o 
exercício de 2022 tudo em conformidade com as especificações contidas nas discriminações dos lotes 
constantes no anexo i do presente edital, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I e 
propostas apresentadas na licitação de Pregão nº 002/2022 e Processo Licitatório Nº 003/2022, que integram 
este instrumento. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 117.150,00(cento e dezessete 
mil e cento e cinquenta reais). 
Vigência: O presente contrato terá validade até o dia 31/12/2022 (trinta e um de dezembro de dois mil e 
vinte e dois), a partir da data de sua assinatura, ressalvado o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 
8.666/93. 

Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

 
LOTE 01 

GERAL ITEM 

QUANT. 
ESTIMADA 

EM KM 
RODADO TRAJETOS/ITINERÁRIO UNID 

VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL 

TRANSPORTE DE ALUNOS 
PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL E 
PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS 
DIAS LETIVOS   DO ANO DE  
2022(IDA/VOLTA) E 
DEMAIS TRANSPORTES DE 
CONFORMIDADE COM A 
NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES 07 11.000 

Km rodado de veículo Kombi/van 
com capacidade mínima de 09(Nove) 
passageiros no seguinte trajeto 
(trechos): estrada pedreira, estrada 
velha p/ Guaíra, estrada xuxa, 
estrada Ibitirama, estrada 
cemitério; com objetivo de 
transportar alunos do Ensino 
Fundamental e Médio até o Distrito do 
Bairro Rio Bonito, sendo que tais 
trajetos são realizados nos sentidos 
de ida e volta nos períodos do manhã, 
meio dia, tarde e noite. KM R$ 3,55 R$ 39.050,00 

TRANSPORTE DE ALUNOS 
PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL E 
PESSOAL LIGADO A 
EDUCAÇÃO DURANTE OS 
DIAS LETIVOS   DO ANO DE  
2022(IDA/VOLTA) E 
DEMAIS TRANSPORTES DE 
CONFORMIDADE COM A 
NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES 

08 22.000 

Km rodado de veículo Kombi/van 
com capacidade mínima de 09(Nove) 
passageiros no seguinte trajeto 
(trechos): estrada pedreira, estrada 
manilha, estrada oito, estrada 
portuguesa, estrada velha; com 
objetivo de transportar alunos do 
Ensino Fundamental e Médio até o 
Distrito do Bairro Rio Bonito, sendo 
que tais trajetos são realizados nos 
sentidos de ida e volta nos períodos 
do manhã, meio dia,  tarde e noite. 

KM R$ 3,55     R$ 78.100,00 

VALOR TOTAL                               R$ 117.150,00 
 

Francisco Alves - PR, 04 de fevereiro de 2022. 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES 

Contratante 
MILENA SILVA ROSA 

Prefeita Municipal  
 

 

 MUNICíPIo DE GUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 055/2022
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 015/2022 – 
Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Presencial nº 015/2022, que 
tem como objeto o Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviço de controle de vetores e pragas urbanas, no combate de ninhos de cupins em árvores, bem 
como, combate e controle de “olheiros” de formigas saúvas situados nos diversos pontos deste município, tais como 
imóveis públicos municipais, praças, canteiros, passeio público e demais secretarias, em conformidade com o parecer 
jurídico emitido pela procuradoria jurídica do município no memorando interno nº 3.662/2021.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, em 03 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ  
PORTARIA Nº 051/2022
Data: 04.02.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos 
on-line sob os n°s 259/2021, 313/2021 e 175/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME q RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Antonio Ozandir Groff  3.575.751-1 SESPII/PR 2019/2020 07/02/2022 a 08/03/2022
Ana Claudia Eloy Foletto 6.727.928-0 SESPII/PR 2021/2022 14/02/2022 a 23/02/2022
Wilson Martins de Souza 3.471.753-2 SESPII/PR 2021/2022 07/02/2022 a 08/03/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 009, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.
SÚMULA: “Declara de Utilidade Pública, para fins de constituição de Desapropriação, amigável ou judicial, 
pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a área de terras, especificada no Art. 1º, deste 
Decreto, e dá outras providências”.
A PREFEITA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, MILENA SILVA ROSA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 64, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º- Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de constituição de Desapropriação, amigável ou 
judicial, pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a área de terras abaixo descrita, 
destinada à implantação da Captação de Água Bruta, empreendimento de ampliação do Sistema de 
Abastecimento de Água–SAA de Francisco Alves, bem como as benfeitorias que possam sobre a mesma 
existirem, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e “H”, e 6º, do Decreto – Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, 
alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956:
1. Área de 4.610,40 m² – Desapropriação da Captação de Água Bruta, empreendimento de 
ampliação do Sistema de Abastecimento de Água–SAA de Francisco Alves.
Proprietário: Benedito Braga e Outros, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Lote de terras sob nº 180-B-1, destacado do lote de terras sob o nº 180-B, com a área de 
242.000,00 m², situado na Gleba Francisco Alves, Setor Sul, Núcleo Xambrê, do Município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, imóvel constante da matrícula nº 7.730, do Serviço de Registro de Imóveis da 
Comarca de Iporã – Estado do Paraná, com a seguinte DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição da desapropriação no vértice M1, de coordenadas Plano Retangulares Relativas, 
Sistema UTM: N: 7.338.455,590 m e E: 205.377,061 m; situado na Margem direita do Córrego Azul; deste, 
segue confrontando pelo lado direito com o Lote de terras sob o nº 180-B-1 e pelo lado esquerdo com o 
Lote de terras sob o nº 180-B, com os seguintes azimutes e distâncias: com o azimute de 45°15’54” e 
distância de 77,33 m até o vértice M2, de coordenadas N: 7.338.510,016 m e E: 205.431,992 m, com o 
azimute de 32°10’18” e distância de 30,30 m até o vértice M3, de coordenadas N: 7.338.535,666 m e E: 
205.448,127 m, com o azimute de 119°58’45” e distância de 40,45 m até o vértice M4, de coordenadas N: 
7.338.515,456 m e E: 205.483,161 m, com o azimute de 212°10’16” e distância de 94,95 m até o vértice 
M5, de coordenadas N: 7.338.435,082 m e E: 205.432,603 m, situado na Margem direita do Córrego Azul, 
deste segue confrontando pelo lado direito com o Lote de terras sob o nº 108-B-1 e pelo lado esquerdo com 
a Margem direita do Córrego Azul, com os seguintes azimutes e distâncias: com o azimute de 331°50’59” 
e distância de 6,44 m até o vértice M6, de coordenadas N: 7.338.440,760 m e E: 205.429,565 m; com o 
azimute de 285°48’32” e distância de 8,54 m até o vértice M7, de coordenadas N: 7.338.443,087 m e E: 
205.421,347 m, com o azimute de 269°22’58” e  distância de 16,90 m até o vértice M8, de coordenadas N: 
7.338.442,905 m e E: 205.404,444  m, com o azimute de 289°47’01” e  distância de 16,09 m até o vértice 
M9, de coordenadas N: 7.338.448,351 m e E: 205.389,303  m, com o azimute de 300°35’55” e  distância 
de 14,22 m até o vértice M1, de coordenadas N: 7.338.455,590 m e E: 205.377,061 m, ponto inicial da 
descrição deste perímetro.
Todos esses trechos perfazem o perímetro do polígono de 305,22 m com área total de atingimento de 
4.610,40 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo como Datum 
SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de projeção 
UTM.
Obs.: A planta topográfica elucida o presente Memorial Descritivo, sendo parte integrante do mesmo.
Art. 2º- A Desapropriação, da área descrita no Artigo anterior, destina-se à implantação da Captação de 
Água Bruta, empreendimento de ampliação do Sistema de Abastecimento de Água–SAA de Francisco 
Alves.
Art. 3º- Fica autorizada, a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a promover todos os atos, 
judiciais ou extrajudiciais, necessários para a efetivação da Desapropriação, descritas no Art. 1º, deste 
decreto, na forma da legislação vigente.
Art. 4º- Fica reconhecida a conveniência da constituição da Desapropriação, em favor da Companhia de 
Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o direito de acesso à 
área descrita no Art. 1º, deste Decreto.
Art. 5º- A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR poderá invocar em juízo, quando necessário, 
a urgência a que se refere o Art. 15 do Decreto–Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.
Art. 6º- O ônus, decorrente da constituição da Desapropriação da área a que se refere o Art. 1º, deste 
Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
Art. 7º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Francisco Alves, em 03 de fevereiro do ano de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 010, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022.
SÚMULA: “Declara de Utilidade Pública, para fins de instituição de Servidão Administrativa, amigável ou 
judicial, pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, as áreas de terras especificadas no Art. 
1º, deste Decreto, e dá outras providências”.
A PREFEITA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, MILENA SILVA ROSA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 64, inciso V, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
 Art. 1º- Ficam declaradas de Utilidade Pública, para fins de instituição de Servidão Administrativa, amigável 
ou judicial, pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, as áreas de terras abaixo descritas, 
destinadas à implantação da Faixa de Servidão Administrativa de Acesso à Captação de Água Bruta e de 
Passagem da Rede Elétrica, empreendimento de ampliação do Sistema de Abastecimento de Água–SAA 
de Francisco Alves, bem como as benfeitorias que possam sobre as mesmas existirem, com fulcro nos 
Artigos 2º, 5º, “E” e “H”, e 6º, do Decreto – Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, 
de 21 de maio de 1956:
2. Área de 1.322,34 m² – Faixa de Servidão Administrativa de Acesso à Captação de Água Bruta, 
empreendimento de ampliação do Sistema de Abastecimento de Água–SAA de Francisco Alves.
Proprietário: Benedito Braga e Outros, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Lote de terras sob o nº 180-B, com a área de 242.000,00 m², situado na Gleba Francisco Alves, 
Setor Sul, Núcleo Xambrê, do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, imóvel objeto da matrícula 
nº 7.730, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã – Estado do Paraná, com a seguinte 
DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem no vértice M1, de coordenadas N: 
7.338.663,875 m e E: 205.623,110 m, cravado na divisa do Lote nº 180-B com o Lote nº 180-C, distante 
aproximadamente 377,88 m da Faixa de Domínio da Estrada Rio Azul; daí, segue, lote adentro, com os 
seguintes azimutes e distâncias, com azimute de 236º35’04” e distância de 41,84 metros até o vértice 
M2, de coordenadas N: 7.338.640,831 m e E: 205.588,181 m, com azimute de 223º14’42” e distância de 
72,53 metros até o vértice M3, de coordenadas N: 7.338.588,000 m e E: 205.538,492 m, com azimute 
de 215º26’57” e distância de 91,11 metros até o vértice M4, de coordenadas N: 7.338.513,780 m e E: 
205.485,650 m, com azimute de 212º10’16” e distância de 14,91 metros até o vértice M5, de coordenadas 
N: 7.338.501,162 m e E: 205.477,713 m, cravado a uma distância de 3,00 metros da divisa com o Lote nº 
180-B-1.
Todos esses trechos perfazem uma extensão de 220,39 m, a qual define o eixo de uma faixa de servidão de 
passagem de 6,00 m de largura com área total de atingimento de 1.322,34 m². Todas as coordenadas aqui 
descritas estão goerreferenciadas ao Sistema Geodésio Brasileiro, Meridiano Central 51º WGr e encontran-
se representadas no Sistema UTM, tendo como Datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM.
Obs.: A planta topográfica elucida o presente Memorial Descritivo, sendo parte integrante do mesmo.
3. Área de 2.276,58 m² – Faixa de Servidão Administrativa de Acesso à Captação de Água Bruta, 
empreendimento de ampliação do Sistema de Abastecimento de Água–SAA de Francisco Alves.
Proprietário: Joaquim Braga e Outros, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Lote de terras sob o nº 180-C, desmembrado do lote nº 180, com a área de 145.200,00 m², 
situado na Gleba Francisco Alves, Setor Norte, Núcleo Xambrê, do Município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, imóvel objeto da matrícula nº 1.077, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã – 
Estado do Paraná, com a seguinte DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem no vértice M1, de coordenadas N: 
7.339.041,670 m e E: 205.629,142 m, cravado na divisa do Lote nº 180-C com a Faixa de Domínio da 
Estrada Rio Azul, distante aproximadamente 3,00 m da divisa com o Lote nº 180-B; daí, segue, lote 
adentro, com os seguintes azimutes e distâncias, com azimute de 180º27’36” e distância de 375,82 metros 
até o vértice M2, de coordenadas N: 7.338.665,865 m e E: 205.626,126 m, com azimute de 236º35’14” 
e distância de 3,61 metros até o vértice M3, de coordenadas N: 7.338.663,875 m e E: 205.623,109 m, 
cravado na divisa do Lote nº 180-C com o Lote nº 180-B.
Todos esses trechos perfazem uma extensão de 379,43 m, a qual define o eixo de uma faixa de servidão de 
passagem de 6,00 m de largura com área total de atingimento de 2.276,58 m². Todas as coordenadas aqui 
descritas estão goerreferenciadas ao Sistema Geodésio Brasileiro, Meridiano Central 51º WGr e encontran-
se representadas no Sistema UTM, tendo como Datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM.
Obs.: A planta topográfica elucida o presente Memorial Descritivo, sendo parte integrante do mesmo.
4. Área de 1.909,35 m² – Faixa de Servidão Administrativa de Passagem da Rede Elétrica da 
Captação de Água Bruta, empreendimento de ampliação do Sistema de Abastecimento de Água–SAA de 
Francisco Alves.
Proprietário: Benedito Braga e Outros, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Lote de terras sob o nº 180-B, com a área de 242.000,00 m², situado na Gleba Francisco Alves, 
Setor Sul, Núcleo Xambrê, do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, imóvel objeto da matrícula 
nº 7.730, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã – Estado do Paraná, com a seguinte 
DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem no vértice M1, de coordenadas N: 
7.338.654,842 m e E: 205.623,037 m, cravado na divisa do Lote nº 180-B com o Lote nº 180-C, distante 
aproximadamente 386,92 m da Faixa de Domínio da Estrada Rio Azul; daí, segue, lote adentro, com os 
seguintes azimutes e distâncias, com azimute de 236º35’04” e distância de 35,93 metros até o vértice 
M2, de coordenadas N: 7.338.635,053 m e E: 205.593,044 m, com azimute de 223º14’42” e distância de 
71,14 metros até o vértice M3, de coordenadas N: 7.338.583,233 m e E: 205.544,304 m, com azimute 
de 215º26’57” e distância de 90,38 metros até o vértice M4, de coordenadas N: 7.338.509,608 m e E: 
205.491,886 m, com azimute de 212º10’16” e distância de 14,70 metros até o vértice M5, de coordenadas 
N: 7.338.497,168 m e E: 205.484,062 m, cravado a uma distância de 10,50 metros da divisa com o Lote 
nº 180-B-1.
Todos esses trechos perfazem uma extensão de 212,15 m, a qual define o eixo de uma faixa de servidão de 
passagem de 6,00 m de largura com área total de atingimento de 1.909,35 m². Todas as coordenadas aqui 
descritas estão goerreferenciadas ao Sistema Geodésio Brasileiro, Meridiano Central 51º WGr e encontran-
se representadas no Sistema UTM, tendo como Datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM.
Obs.: A planta topográfica elucida o presente Memorial Descritivo, sendo parte integrante do mesmo.
5. Área de 3.531,06 m² – Faixa de Servidão Administrativa de Passagem da Rede Elétrica da 
Captação de Água Bruta, empreendimento de ampliação do Sistema de Abastecimento de Água–SAA de 
Francisco Alves.
Proprietário: Joaquim Braga e Outros, ou a quem de direito pertencer.
Situação: Lote de terras sob o nº 180-C, desmembrado do lote nº 180, com a área de 145.200,00 m², 
situado na Gleba Francisco Alves, Setor Norte, Núcleo Xambrê, do Município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, imóvel objeto da matrícula nº 1.077, do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Iporã – 
Estado do Paraná, com a seguinte DESCRIÇÃO:
Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem no vértice M1, de coordenadas N: 
7.339.041,481 m e E: 205.636,641 m, cravado na divisa do Lote nº 180-C com a Faixa de Domínio da 
Estrada Rio Azul, distante aproximadamente 10,50 m da divisa com o Lote nº 180-B; daí, segue, lote 
adentro, com os seguintes azimutes e distâncias, com azimute de 180º27’36” e distância de 379,69 metros 
até o vértice M2, de coordenadas N: 7.338.661,806 m e E: 205.633,593 m, com azimute de 236º35’14” 
e distância de 12,65 metros até o vértice M3, de coordenadas N: 7.338.654,841 m e E: 205.623,037 m, 
cravado na divisa do Lote nº 180-C com o Lote nº 180-B.
Todos esses trechos perfazem uma extensão de 392,34 m, a qual define o eixo de uma faixa de servidão de 
passagem de 9,00 m de largura com área total de atingimento de 3.531,06 m². Todas as coordenadas aqui 
descritas estão goerreferenciadas ao Sistema Geodésio Brasileiro, Meridiano Central 51º WGr e encontran-
se representadas no Sistema UTM, tendo como Datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e extensões foram calculados no plano de projeção UTM.
Obs.: A planta topográfica elucida o presente Memorial Descritivo, sendo parte integrante do mesmo.
Art. 2º- Fica autorizada, a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a promover todos os atos, 
judiciais ou extrajudiciais, necessários para a efetivação da Servidão Administrativa, nas áreas descritas no 
Art. 1º, deste Decreto, na forma da legislação vigente.
Art. 3º- Fica reconhecida a conveniência da constituição de Servidão Administrativa, em favor da 
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins indicados, ficando-lhe assegurado o 
direito, atribuído à Empresa, de praticar todos os atos de reconhecimento e medição das áreas descritas 
no Art. 1º, deste Decreto.
Art. 4º- Os proprietários, das áreas atingidas pelo ônus de Servidão Administrativa, limitarão o uso 
e gozo das mesmas ao que for compatível com a existência de Servidão Administrativa, abstendo-se, 
consequentemente, de praticar, dentro das referidas áreas, quaisquer atos que causem danos às mesmas, 
incluídos, entre eles, os de erguer construções, fazer plantações de grande porte, cravar estacas, usar 
explosivos e transitar com veículos pesados.
Art. 5º- A Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR poderá invocar em juízo, quando necessário, 
a urgência a que se refere o Art. 15, do Decreto–Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, e suas alterações.
Art. 6º- O ônus, decorrente da constituição da Servidão Administrativa, das áreas a que se refere o Art. 1º 
deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.
Art. 7º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Francisco Alves, em 03 de fevereiro do ano de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

DECRETO N.º 014, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022
SÚMULA: “Procede à atualização monetária da base de cálculo de tributos municipais.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com a Lei 346/1997 (Código Tributário do Município);
 Considerando, a necessidade de se manter atualizada a base de cálculo de tributos municipais;
 Considerando, não se tratar de reavaliação/majoração de tributos, mas tão somente de 
sua atualização monetária; considerando ser entendimento pacífico na doutrina e na jurisprudência a 
possibilidade de atualização monetária da base de cálculo de tributos através de Decreto;
 Considerando, que a inflação medida pelo INPC no período de janeiro a dezembro de 2021 foi 
de 10,16%,
 DECRETA:
Art. 1º - Fica procedida à atualização monetária da base de cálculo de valor para cobrança de impostos e 
taxas para  o exercício de 2022.
Parágrafo único – A atualização monetária a que se refere o caput deste artigo será no percentual de 
10,16%, (Dez reais e dezesseis centésimos por cento), correspondente ao INPC acumulado no período de 
janeiro a dezembro de 2021.
Art. 2º - O percentual de 10,16%, (Dez reais e dezesseis centésimos por cento), correspondente ao INPC 
acumulado no período de janeiro a dezembro de 2021, serão incorporados no valor do IPTU 2022, com 
vencimentos nas respectivas datas conforme segue:
 1º parcela com vencimento para 10/06/2022 – com desconto de 25% (vinte cinco por cento), 
para pagamento em parcela única;
 2º parcela com vencimento para 11/07/2022;
 3º parcela com vencimento para 10/08/2022;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de fevereiro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

DECRETO N.º 015, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.
SÚMULA: “REGULAMENTA A LEI N.º 1.144/2021, que institui o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL 
do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná – REFIS/MFA, concessão a redução de Juros, Multas 
e Estabelece as formas de parcelamento nos créditos tributários do Município de Francisco Alves, Estado 
do Paraná”.

MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, com objetivo de 
regulamentar a Lei Municipal n.º 1.144/2021, e no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art.1.º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná – REFIS/MFA 2022 com o objetivo de tornar viável a regularização de débitos fiscais com IPTU, 
TAXAS e CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, constituídos ou não em dividas ativas, ajuizado ou não 
VENCIDOS ATÉ O 31 DE DEZEMBRO DE 2021, conforme Lei Municipal n.º 1.144/2021.
Art.2.º Para ingressar no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2022), o contribuinte municipal 
deverá formalizar sua opção no período de 07 DE FEVEREIRO À 31 DE MARÇO DE 2022, mediante 
formulário próprio, protocolado no Departamento de Tributação e Cadastro acompanhados de declaração 
do valor dos débitos a parcelar e recolhimento de valor correspondente a primeira parcela ou parcela única.
Parágrafo primeiro: a declaração de opção assinada pelo contribuinte ou pelo seu representante, 
preenchida conforme o anexo deste Decreto, podendo o contribuinte se fazer representar por procurador 
mediante procuração com expressos poderes específicos para tanto, com firma reconhecida em cartório.
Parágrafo segundo: O cálculo da primeira parcela caberá ao Departamento de Cadastro e Tributação e 
a respectiva quitação fica sob a condição da posterior homologação a que se se refere o artigo 3.ª deste 
Decreto.
Parágrafo terceiro: Quanto aos processos administrativos, a opção pelo Programa de Recuperação Fiscal 
(REFIS/MFA 2022), implica na automática desistência das impugnações ou recursos em andamentos.
Parágrafo quarto: Na hipótese de o débito incluído no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2022), 
estar em cobrança judicial, o contribuinte terá até 30 (trinta), dias para protocolar a declaração de opção, 
juntando cópia da declaração nos autos da execução fiscal, requerendo a extinção dos embargos, ficando 
a execução fiscal suspensa até o cumprimento do parcelamento.
Parágrafo quinto: O contribuinte deverá apresentar requerimento conforme modelo constante nos anexo I e 
II deste Decreto, instruído com cópia dos seguintes documentos conforme o caso:
a)- contrato social e última alteração consolidada e/ou cópia da Certidão simplificada da JUCEPAR em caso 
de contribuinte pessoa jurídica;
b)- Cópia do RG e do  CPF do contribuinte proprietário por meio de escritura pública e/ou contrato de 
compra e venda com firma reconhecida em cartório, em caso de contribuinte pessoa física;
c)- Procuração com poderes especiais  com firma reconhecida em cartório, quando o contribuinte se fizer 
representar por procuração.
Parágrafo sexto: No caso de ocorrer transferência do imóvel por venda, poderá o parcelamento ser 
transferido integralmente para o novo proprietário desde que quitadas às parcelas vencidas e este 
compareça ao Departamento de Tributação e autorize a transferência dos débitos para seu nome.
Art.3.º O despacho autorizando a inclusão no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2022), será 
analisado pelo Departamento de Cadastro e Tributação que verificará sua possibilidade e após análise 
deverá ser homologado pelo Chefe do Poder Executivo, que terão o prazo de até 15(quinze), dias a 
contar da data do pedido, findo o qual, não havendo manifestação contrária, considerar-se-á tacitamente 
autorizado.
Art.4.º O pagamento parcela ÚNICA do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2022), será efetuado 
através do DAM-documento de arrecadação municipal emitido pela Prefeitura Municipal de Francisco Alves.
Art.5.º A opção pelo Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2022) sujeita o contribuinte a plena 
e irretratável aceitação das condições estabelecidas, constituindo confissão irrevogável e irretratável da 
totalidade dos débitos consolidados incluídos no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2022), e 
expressa renuncia a qualquer defesa ou recursos, administrativo ou judicial, bem como desistência dos já 
interpostos, relativamente aos débitos fiscais incluídos no pedido por opção do contribuinte.
Art.6.º Não serão incluídos no Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2022), os tributos com fator 
gerador ocorridos posteriormente a 31 de dezembro de 2021.
Art.7.º Ficado vedado, o parcelamento dos débitos.
Art.8.º No caso de regularização de créditos tributários já ajuizados, a adesão fica condicionada ao 
pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios.
Art.9.º A opção pelo Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/MFA 2022), poderá ser formalizada até o 
dia 31/03/2022.
Art.10 - O disposto neste Decreto não autoriza a restituição ou compensação de importâncias já recolhidas.
Art.11 - Fica fazendo parte integrante deste Decreto os anexos I e II.
Art.12 - A competência para a decisão sobre os casos omissos, relacionados ao Programa de Recuperação 
Fiscal (REFIS/MFA 2022), fica atribuída ao chefe do Pode Executivo em conformidade com a Legislação 
Existente.
Art.13 - Este Decreto entra em vigor na da de sua publicação.
 Francisco Alves, em 04 de fevereiro de 2022, 201 da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

DECRETO n.º 015/2022
ANEXO I
REQUERIMENTO DE ADMISSÃO REFIS/MFA - 2022
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
1.1 – Nome ou Razão Social:
1.2 – CNPJ / CPF: 1.3 – Inscrição Municipal (Mercantil ou Imobiliária):
1.4 – Rua / Praça / Avenida:
 1.5 – Número:
1.6 – Bairro:
 1.7 – Município: 1.8 – CEP:  1.9 – Telefone:
2 – REQUERIMENTO
O contribuinte acima identificado, nos termos do Decreto 015/2022, requer o parcelamento de seu débito 
consolidado, em ______________(                                                                  )parcelas, conforme discriminado 
neste Requerimento, declarando estar ciente das condições impostas pelo Decreto REFIS/MFA 2022 e de 
que o presente pedido importa em confissão irrevogável e irretratável dos débitos consolidados e configura 
confissão extrajudicial, nos termos dos artigos 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil.
3 – IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA OU CONTRIBUINTE
3.1 – Nome:
 3.2 – condição dom requerente 3.3 – CPF:
3.4 – Local:
 3.5 – Data:
 3.6 – Assinatura:
4 – DOCUMENTOS ANEXOS:
1 – Requerimento padronizado (2 vias)
2 – Comprovante do pagamento.
3 – Cópia do Contrato social, alterações e Certidão simplificada da JUCEPÁR, que permitam identificar os 
responsáveis pela representação da empresa.
4 – Cópia do RG e do  CPF do contribuinte proprietário por meio de escritura publica e/ou contrato de 
compra e venda com firma reconhecida em cartório e de documento que comprove sua residência (recibos 
de água, luz, telefone ou documento por meio de correspondência postal).
5 – Comprovante de protocolização de desistência da ação na esfera judicial, se for o caso.
5 – DISCRIMINAÇÃO DOS DÉBITOS À CONSOLIDAR:
Assinatura do Responsável:
Francisco Alves - Pr,          /          /2022.
DECRETO n.º 015/2022
ANEXO II
REQUERIMENTO DE DISPENSA DE JUROS E MULTA NOS TERMOS DO REFIS/MFA - 2022
1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
1.1 – Nome ou Razão Social:
1.2 – CNPJ / CPF:
 1.3 – Inscrição Municipal (Mercantil ou Imobiliária):
1.4 – Rua / Praça / Avenida:
 1.5 – Número:
1.6 – Bairro:
 1.7 – Município: 1.8 – CEP:  1.9 – Telefone:
2 – ORIGEM DO DÉBITO
2.1 – Processo n.º:
(    ) PARCELAMENTO 2.2 – Denúncia Espontânea:
(     ) ISS             (    ) IPTU       (    ) CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS       (    ) OUTROS
3 – DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DO DÉBITO:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
Imposto / Principal: Multa:  Juros: Total:
4 – VALOR A SER PAGO (deduzidos 100% os juros e as multas):  R$ ___________________
5 – REQUERIMENTO:
O contribuinte acima identificado, requer a dispensa do pagamento dos juros e da multa conforme previsto 
no art. 12 do Regulamento do REFIS, aprovado pelo Decreto nº 015/2022, declarando estar ciente das 
condições impostas no citado Regulamento.
6 – DOCUMENTOS ANEXOS:
1 -  Comprovante do pagamento.
2 – Cópia dos documentos de origem dos débitos.
3 – Comprovação de juntada do pedido de desistência do processo contencioso administrativo tributário, 
se for o caso.
7 – IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA OU CONTRIBUINTE
7.1 – Nome:
 7.2 – condição dom requerente 7.3 – CPF:
7.4 – Local:
 7.5 – Data:
 7.6 – Assinatura:

PORTARIA Nº 008, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 
de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019, 
o pagamento de diárias a Prefeita Municipal MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita no CPF sob nº 
113.676.509-33, matricula nº 290,   conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 001/2022
OBJETIVO DA VIAGEM:  Reunião no DNIT, Agenda junto a Assembleia Legislativa, Despachos no Detran, 
Visita a Secretaria de Estado de Educação, visita ao TCE para a acompanhamento de acórdãos e outros 
assuntos relacionados ao interesse do município.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 06/02/2022
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 06/02/2022
DATA DE RETORNO: 09/02/2022
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  3 Diárias.
TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo do Município
VALOR GLOBAL: R$ 2.100,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de fevereiro de 2021, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,
Publique-se,
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 009, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 
de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o 
pagamento de diárias ao Secretário Municipal de Administração e Planejamento VALTER CESAR ROSA, 
portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 4.531.980-6, expedida pela SSP-PR, e devidamente inscrito no 
CPF sob nº 794.708.159-04, matricula nº 5886,   conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 002/2022
OBJETIVO DA VIAGEM:  Reunião no DNIT, Agenda junto a Assembleia Legislativa, Despachos no Detran, 
Visita a Secretaria de Estado de Educação, visita ao TCE para a acompanhamento de acórdãos e outros 
assuntos relacionados ao interesse do município.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 06/02/2022
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 06/02/2022
DATA DE RETORNO: 09/02/2022
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  3 Diárias.
TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo do Município
VALOR GLOBAL: R$ 1.350,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de fevereiro de 2021, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,
                 Publique-se,
                                                                                                                                                              Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
PORTARIA Nº 010, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 
de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019, 
o pagamento de diárias ao Vice-prefeito PAULO SERGIO MENDONÇA NAVERO CORREA, portador da 
cédula de Identidade RG nº 9.213.121-1 e do CPF nº 069.615.669-52, matricula nº 284 ,   conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 003/2022
OBJETIVO DA VIAGEM:  Reunião no DNIT, Agenda junto a Assembleia Legislativa, Despachos no Detran, 
Visita a Secretaria de Estado de Educação, visita ao TCE para a acompanhamento de acórdãos e outros 
assuntos relacionados ao interesse do município.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 06/02/2022
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 06/02/2022
DATA DE RETORNO: 09/02/2022
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 Diárias
TIPO DE TRANSPORTE: Veiculo do Município
VALOR GLOBAL: R$ 1.500,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 04 de fevereiro de 2021, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 052/2022
Data: 04.02.2022
Ementa: transfere de lotação servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 196/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação a servidora pública municipal a seguir mencionada:
Nome/Cargo RG nº  Da Para A partir de
ROSENEIDE LISBOA ANJO / Técnico em Enfermagem 5.958.731-5 SESPII/PR Diretoria de Vigilância 
em Saúde/Vigilância Epidemiológica - Efetivos   Diretoria de Atenção Primária/Atenção Primária - 
Efetivos 07.02.2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia a partir de 07 de fevereiro de 2022.
    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 054/2022
Data: 04.02.2022
Ementa: constitui Comissão incumbida de avaliar imóveis públicos do Loteamento Futura e Higienópolis para fins 
de alienação.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
e, considerando o contido no memorando on-line 1.209/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Constituir Comissão de Avaliação composta pelos Servidores Públicos Municipais Fernando Oyama, Natalia 
Fernanda de Lima, Luiz Mitsuo Shiomi, Franz Jambersi e Jaderson de Oliveira para, sob a presidência do primeiro, 
proceder a avaliação dos Lotes 005, 007, 008, 014 e 015 da Quadra 02, Lotes 001 a 007, 010 a 015 da Quadra 03 e 
Lotes 002 a 006, 008 a 010, 012 a 15 e 19 da Quadra 04 todos do Loteamento Futura, Lotes 34-A11, 34-A-2, 34-A-3 
e 34 –A-4 da Quadra 34 R do Antigo Loteamento da Prefeitura Mun. de Guaíra (ALPMG) e Lotes 001 a 021, 029 a 32 
da Quadra 08 do Loteamento Jardim Higienópolis, para fins de alienação em hasta pública.
Art. 2º Os trabalhos desta Comissão deverão estar concluídos dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da 
data da publicação desta Portaria, prorrogáveis por igual período.
Art. 3o O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 4º Revoga-se integralmente a Portaria nº 304/2019, ficando validado todos os atos praticados por seus membros.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2022
Ref. Concurso Público Municipal – Edital de Abertura nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de Guaíra, e 
tendo em vista a homologação do resultado do concurso público municipal conforme Edital de abertura nº 01/2019, e 
considerando o memorando online sob os nº 3018/2019,
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata descrita a seguir, aprovada e classificada no concurso público municipal, aberto pelo edital 
nº 01/2019 e alterações subsequentes, a comparecer na Diretoria de Pessoal desta Municipalidade, sito à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, impreterivelmente, no período 
de 07.02.2022 a 08.03.2022, no horário de expediente, das 07:30h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, munida de 
documentos constantes no item 2 deste Edital, para provimento dos cargos conforme a seguir:
Para o cargo de Professor
Nome Classificação Inscrição nº Data de Nascimento
Andréia Bibiano 126º lugar 108395  12/04/2000
 2. A candidata convocada deverá comparecer na Diretoria de Pessoal munida dos seguintes documentos originais 
e cópias:
I - Cédula de Identidade (R.G.) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
III - Título de eleitor;
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
V - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
VI - Registro no órgão da classe (quando for o caso);
VII - Certidão de registro de nascimento ou casamento;
VIII - Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
IX - Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
X - Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
XI - Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
XII - Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; devendo ser a via original;
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, inclusive declaração de não 
ter sido demitido do serviço público municipal, estadual ou federal e, declaração de bens e valores que constituam 
seu patrimônio e, declaração de proventos de inatividade e/ou aposentadoria; devendo ser a via original com firma 
reconhecida em cartório;
XIV - Número do PIS/PASEP/NIT/NIS;
XV - Comprovante de endereço atualizado;
XVI - Certidão de regularidade da qualificação cadastral no e-social;
XVII - Comprovante de escolaridade exigida;
XVIII - Para o cargo de Cuidador/Educador o candidato deverá apresentar Carteira de Habilitação categoria “B”.
2.1 – As Certidões deverão ser apresentadas, necessariamente, no original.
3. Na forma do disposto no Edital nº 01/2019, os candidatos convocados serão submetidos, antes da nomeação, a 
Perícia Médica Oficial que consiste em exames médicos e clínicos e exames complementares para avaliação de sua 
capacidade física e mental para o desempenho das atividades e atribuições do cargo.
3.1 – Na oportunidade da entrega dos documentos previstos no item 2, será entregue ao candidato a relação dos 
exames complementares que deverão ser obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentada a Comissão de 
Perícia Médica Oficial, sendo que as despesas com a sua realização correrão por conta dos candidatos convocados. 
Na mesma oportunidade será informada a data em que o candidato deverá submeter-se ao exame médico.
3.2 - A falta da apresentação dos exames mencionados no item anterior caracterizará desistência do candidato.
3.3 - A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na entrevista médica, intencionalmente 
ou não, implicará em sua perda do direito à nomeação, e caso já tenha sido nomeado e empossado, poderá ser 
exonerada do seu respectivo cargo, observado o contraditório e a ampla defesa.
3.4 - O resultado dos Exames Médicos Admissionais será expresso com a indicação de apto ou inapto para o exercício 
das atribuições do cargo.
3.5 - Os candidatos considerados inaptos nos Exames Médicos Admissionais ou que não se sujeitarem à realização 
dos mesmos serão eliminados do Concurso.
4. A inexatidão das declarações e/ou informações prestadas ou a apresentação irregular de documentos, ainda que 
verificado posteriormente, eliminará os candidatos, anulando todos os atos decorrentes da respectiva nomeação e a 
tomada de posse.
5. O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser requisitado 
na Diretoria de Pessoal e protocolar impreterivelmente até o último dia do prazo de sua convocação.
6. Determinar que o não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 04 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICíPIo DE GUAíRA 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 027/2022
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel nº 029/2020, da Dispensa de Licitação por 
Justificativa nº 015/2020
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Locador: RODRIGO LUIZ BOLIM, CPF Nº 031.232.679-38
Objeto do Contrato de Locação: Lotes urbanos nº 2-A e 3 (resultante de unificação) situados na quadra nº 3 do 
loteamento da Companhia Mate Laranjeira, desta comarca de Guaíra na Avenida Martin Luther King, nº 60, Centro, 
com área de 954,00 m², contendo uma construção em alvenaria, com área de 318,00 m², sobre o lote nº 3, tendo 
as seguintes divisas, metragens e confrontações: FRENTE: para a Avenida Martin Luther King, mede em linha reta, 
27,35 metros; LADO DIREITO: confronta com o lote nº 4, mede em linha reta 43,03 metros; LADO ESQUERDO: 
confronta com o lote nº 2 – remanescente – mede em linha reta 32,56 metros; FUNDO: confronta com o lote nº 1 e 
5-A, mede em linha reta 25,26 metros, Matrícula sob nº 11.323 do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de 
Guaíra, Paraná, para o fim de proceder a locação PARA AS INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e reajuste de valor do Contrato 
de Locação de Imóvel.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, até 03 de fevereiro de 2023.
Do valor: Os Locatários pagarão ao Locador, pelo período aditado, o valor total máximo reajustado conforme o INPC 
(IBGE) de R$ 48.564,00 (quarenta e oito mil, quinhentos e sessenta e quatro reais), correspondente a 12 (doze) 
mensalidades no valor de R$ 4.047,00 (quatro mil e quarenta e sete reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Locação de Imóvel.
Guaíra, Paraná, 03 de fevereiro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2022 
Pregão Presencial nº 013/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: GRÁFICA CS EIRELI - EPP, CNPJ nº 10.651.441/0001-07
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em serviços gráficos, para confecção 
de planners para professores (planejamento/registro organizacional de aulas) e agendas personalizadas, que serão 
utilizadas pelos estudantes e professores da Rede Municipal de Ensino.
Valor Total: R$ 51.746,80 (cinquenta e um mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos)
Prazo de Vigência: início em 04 de fevereiro de 2022 e término em 03 de fevereiro de 2023.
Data de Assinatura: 04 de fevereiro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 04 de fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº 050/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 013/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 013/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada em 
serviços gráficos, para confecção de planners para professores (planejamento/registro organizacional de aulas) e 
agendas personalizadas, que serão utilizadas pelos estudantes e professores da Rede Municipal de Ensino, sendo 
a empresa vencedora:
GRÁFICA CS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 10.651.441/0001-07, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 51.746,80 (cinquenta e um mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 04 de fevereiro de 2022.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 706/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo à servidora CAROLINE OLIVEIRA BAGLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora CAROLINE OLIVEIRA BAGLI, matrícula nº 927202, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 43.902.194-7-SESP-SP, inscrita no CPF n.º 332.536.808-51, 
nomeada em 07 de fevereiro de 2012, ocupante do cargo de carreira de Assistente Social, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Função de Gestão Pública, símbolo 
FGP-4, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da 
Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 05/02/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 707/2022
Revogar a Portaria nº 1918/2021 da servidora DIRLENE PEREIRA DE LIMA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 1918/2021 da servidora DIRLENE PEREIRA DE LIMA, matrícula 
996711, portadora da Cédula da Identidade RG n.º 8.641.982-3-SSP-PR, inscrito no CPF 
n.º 046.505.809-43 nomeado em 07 de julho de 2014 para ocupar o cargo de carreira de 
Nutricionista, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a 
partir de 05 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 708/2022
Nomeia WASHINGTON GUIRAO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear WASHINGTON GUIRAO, portador da Cédula de Identidade RG n° 
22.708.081-6-SESP-SP, inscrito no CPF n° 168.519.638-17, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-4, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com 
ônus para a mesma, a partir de 07 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 709/2022
Nomeia MARCELO APARECIDO ORRIOLE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear MARCELO APARECIDO ORRIOLE, portador da Cédula de Identidade RG. 
n.º 8.175.390-3-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 005.623.069-94, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-07, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, 
com ônus para a mesma, a partir de 07 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de fevereiro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANÁ
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ADL4747 279350S000122506 04/11/2021 56732
AEE0225 279350S000122483 04/11/2021 56732
AEH9935 279350S000122667 05/11/2021 56732
AQG0797 279350S000122585 03/11/2021 56732
ATN3244 279350S000122610 05/11/2021 56732
AXB4579 279350S000122643 05/11/2021 56732
BBY6C05 279350S000122686 05/11/2021 56732
BCK4C32 279350S000122535 03/11/2021 56732
BDP5A39 279350T000042706 05/11/2021 54600
BDZ6G47 279350S000122515 04/11/2021 56732
BEO4A91 279350S000122455 04/11/2021 56732
FEC5B17 279350S000122609 05/11/2021 56732
GZF1749 279350S000122635 05/11/2021 56732
PUC9341 279350S000122491 04/11/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ADM1725 279350S000122866 07/11/2021 56732
AFR3398 279350S000122971 09/11/2021 56732
AKV9D39 279350S000122790 06/11/2021 56732
ARS5247 279350S000122929 08/11/2021 56732
ASL4445 279350S000122769 06/11/2021 56732
ATU8519 279350S000122731 06/11/2021 56732
AVC3354 279350T000042748 09/11/2021 55500
AWA7292 279350S000122730 06/11/2021 56732
AWF2036 279350S000122914 08/11/2021 56732
AXP4825 279350S000122922 08/11/2021 56732
AYD9463 279350S000122889 08/11/2021 56732
BEY0I23 279350S000122974 09/11/2021 56732
BQE9007 279350S000122893 08/11/2021 56732
CXV1399 279350S000122758 06/11/2021 56732
DQN1618 279350S000122765 06/11/2021 56732
FJD3G37 279350S000122834 07/11/2021 56732
HIH7907 279350S000122901 08/11/2021 56732
IPB5I35 279350S000123007 09/11/2021 56732 05464699066
QOV9A86 279350T000042755 09/11/2021 55500
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AAA9372 279350S000122326 03/11/2021 56732 01293167285
ABJ2I81 279350S000122721 06/11/2021 56732 06682237253
ABM8153 279350T000040591 27/10/2021 54600 03932022605
AFR1707 279350T000042657 02/11/2021 54600 02302404279
AFU3178 279350S000123207 11/11/2021 56732
ARN9729 279350S000123199 11/11/2021 56732
AVL6410 279350S000123125 10/11/2021 56732
AWJ9G55 279350S000123051 09/11/2021 56732
AXS0509 279350S000123129 10/11/2021 56732
AXX9D64 279350S000121840 28/10/2021 56732 04858151580
AYP3177 279350S000123097 10/11/2021 56732
AZM1A47 279350S000120507 13/10/2021 56732 05879587872
BAH5E06 279350S000117587 17/09/2021 56732
BAN8216 279350S000120720 14/10/2021 56732 06724996282
BAR4924 279350S000120916 16/10/2021 56732 02168215007
BBD3E51 279350S000120884 17/10/2021 56732 00895483160
BBJ6I38 279350S000123019 09/11/2021 56732 01414024548
BBW4E48 279350S000122976 09/11/2021 56732
CWU8637 279350S000123134 10/11/2021 56732
DZZ8825 279350S000123070 10/11/2021 56732
EJC2J16 279350S000122181 31/10/2021 56732 02880964402
HJD3G91 279350S000123136 10/11/2021 56732 05843622707
IYM8J18 279350S000123186 11/11/2021 56732
QAD0493 279350S000121815 25/10/2021 56732 03564821564
QAR9E97 279350S000121215 20/10/2021 56732 06313536764
QHC8281 279350S000122969 08/11/2021 56732 00434315705
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AFR6C30 279350T000042790 12/11/2021 53800
AKA6037 279350S000123356 12/11/2021 56732
ALP4H03 279350S000123359 13/11/2021 56732
AOJ8E93 279350S000123413 13/11/2021 56732
AVI7H56 279350S000123313 12/11/2021 56732 00421971054
AWD7598 279350S000123291 12/11/2021 56732
AXA8262 279350S000123285 12/11/2021 56732
AXL0E05 116100E008444975 12/11/2021 72340
AYD2156 279350S000123392 13/11/2021 56732
AZB7G70 279350S000123223 11/11/2021 56732 00844980173
AZC3210 279350S000123286 12/11/2021 56732
AZT6H10 279350S000123270 13/11/2021 56732
BBF9J22 279350S000123262 13/11/2021 56732
BBK6J50 279350S000123360 13/11/2021 56732 02255164829
GFH2688 279350S000123226 11/11/2021 56732
HPH4B86 279350T000040643 12/11/2021 53800
HTD3790 279350S000123390 13/11/2021 56732 04151379590
MJH7C71 279350S000123418 13/11/2021 56732
NBO3892 279350S000123247 12/11/2021 56732
PWJ2036 279350S000123317 12/11/2021 56732 05369813072
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 18/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAK3311 279350T000042736 06/11/2021 55417 R$ 195,23
ABJ1751 279350NIC0026249 26/01/2022 50020 R$ 293,47
ABY0806 279350S000122676 05/11/2021 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000122407 03/11/2021 60503 R$ 293,47
ADE2H77 279350S000122421 03/11/2021 60503 R$ 293,47
ADL9549 279350S000122578 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AEH7A04 279350NIC0026264 26/01/2022 50020 R$ 880,41
AEU2408 279350S000122485 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AEU2408 279350S000122684 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AFF9A04 279350T000042735 06/11/2021 55417 R$ 195,23
AFI4585 279350S000122388 03/11/2021 60503 R$ 293,47
AFQ7533 279350S000122536 03/11/2021 60503 R$ 293,47
AFU2379 279350S000122644 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AGB0526 279350S000122693 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AGE4674 279350T000042693 05/11/2021 55417 R$ 195,23
AGO0160 279350S000122689 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AHP3157 279350T000042726 06/11/2021 55417 R$ 195,23
AHX8812 279350T000040595 04/11/2021 55411 R$ 195,23
AIB1992 279350S000122408 03/11/2021 60503 R$ 293,47
AIE7H00 279350S000122501 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AIF2868 279350S000122702 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AII8200 279350NIC0026201 26/01/2022 50020 R$ 293,47
AIS8847 279350S000122621 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AJA7288 279350S000122376 03/11/2021 56732 R$ 130,16
AJM9221 279350S000122453 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AJT5834 279350T000042705 05/11/2021 59670 R$ 1.467,35
AJV4573 279350S000122420 03/11/2021 60503 R$ 293,47
AJZ7094 279350S000122572 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AKF2593 279350S000122512 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AKH1C94 279350S000122680 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AKK4542 279350T000040597 06/11/2021 55680 R$ 195,23
AKQ2015 279350S000122375 03/11/2021 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350NIC0026267 26/01/2022 50020 R$ 12.619,21
AKT2996 279350NIC0026254 26/01/2022 50020 R$ 12.325,74
AKV5791 279350S000122405 03/11/2021 60503 R$ 293,47
AKY2634 279350S000122655 05/11/2021 60503 R$ 293,47
ALC0852 279350S000122473 04/11/2021 60503 R$ 293,47
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ALE9588 279350S000122688 05/11/2021 60503 R$ 293,47
ALF6229 279350NIC0026217 26/01/2022 50020 R$ 293,47
ALJ2350 279350T000042720 06/11/2021 55411 R$ 195,23
ALV4337 279350S000122467 04/11/2021 60503 R$ 293,47
ALV9068 279350S000122581 04/11/2021 60503 R$ 293,47
ALZ6984 279350S000122541 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AMA9873 279350S000122489 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AMC4264 279350S000122556 03/11/2021 60503 R$ 293,47
AMC4264 279350S000122384 03/11/2021 60503 R$ 293,47
AME1862 279350S000122461 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AME5497 279350T000042733 06/11/2021 54525 R$ 195,23
AMF9B67 279350S000122682 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AMG1E17 279350S000122656 05/11/2021 56732 R$ 130,16
AML2229 279350S000122509 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AML2229 279350T000042717 06/11/2021 55411 R$ 195,23
AMN4634 279350S000122571 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AMP2133 279350T000042721 06/11/2021 55411 R$ 195,23
AMR4664 279350S000122628 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000122479 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AMS7H46 279350T000042715 06/11/2021 55411 R$ 195,23
ANI3973 279350NIC0026244 26/01/2022 50020 R$ 130,16
ANI4461 279350S000122490 04/11/2021 60503 R$ 293,47
ANI4461 279350S000122645 05/11/2021 60503 R$ 293,47
ANJ6199 279350S000122617 05/11/2021 60503 R$ 293,47
ANL8956 279350S000122703 06/11/2021 60503 R$ 293,47
ANM3903 279350S000122505 04/11/2021 60503 R$ 293,47
ANT4302 279350S000122452 04/11/2021 60503 R$ 293,47
ANW6932 279350S000122637 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AOR8902 279350T000040592 04/11/2021 55411 R$ 195,23
AOV9722 279350S000122568 04/11/2021 60503 R$ 293,47
APB2322 279350S000122691 06/11/2021 60503 R$ 293,47
APD9690 279350S000122624 05/11/2021 60503 R$ 293,47
APG1997 279350S000122636 05/11/2021 56732 R$ 130,16
APG3251 279350S000122383 03/11/2021 56732 R$ 130,16
APJ2884 279350S000122583 03/11/2021 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000122492 04/11/2021 60503 R$ 293,47
APN8241 279350S000122563 04/11/2021 60503 R$ 293,47
APO3107 279350T000042722 06/11/2021 55411 R$ 195,23
APQ6841 279350S000122430 03/11/2021 56732 R$ 130,16
APT0H76 279350S000122701 06/11/2021 60503 R$ 293,47
APX0976 279350S000122619 05/11/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000122484 04/11/2021 60503 R$ 293,47
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APX6430 279350S000122582 04/11/2021 60503 R$ 293,47
APY9244 279350S000122607 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000122641 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AQD2573 279350S000122606 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AQD7790 279350S000122463 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AQF2091 279350S000122575 03/11/2021 56732 R$ 130,16
AQF6053 279350NIC0026173 26/01/2022 50020 R$ 2.054,29
AQJ4079 279350T000042729 06/11/2021 55411 R$ 195,23
AQK4397 279350T000042718 06/11/2021 55411 R$ 195,23
AQN3891 279350T000042700 05/11/2021 76331 R$ 293,47
AQN3891 279350T000042699 05/11/2021 70301 R$ 293,47
AQR4715 279350S000122664 05/11/2021 56732 R$ 130,16
AQR4715 279350S000122671 05/11/2021 56732 R$ 130,16
AQU2J68 279350T000042716 06/11/2021 55411 R$ 195,23
AQU3225 279350S000122648 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AQU6907 279350S000122504 04/11/2021 60503 R$ 293,47
ARB1287 279350S000122540 04/11/2021 60503 R$ 293,47
ARB2068 279350S000122665 05/11/2021 60503 R$ 293,47
ARD2003 279350S000122706 06/11/2021 60503 R$ 293,47
ARF8311 279350T000042711 06/11/2021 55417 R$ 195,23
ARM1028 279350S000122493 04/11/2021 60503 R$ 293,47
ARX4E33 279350S000122631 05/11/2021 60503 R$ 293,47
ASD1857 279350NIC0026253 26/01/2022 50020 R$ 293,47
ASD4178 279350S000122573 04/11/2021 60503 R$ 293,47
ASD6730 279350S000122459 04/11/2021 60503 R$ 293,47
ASD7183 279350S000122594 04/11/2021 60503 R$ 293,47
ASD8534 279350S000122379 03/11/2021 60503 R$ 293,47
ASI4543 279350S000122647 05/11/2021 60503 R$ 293,47
ASI6203 279350NIC0026252 26/01/2022 50020 R$ 293,47
ASQ0322 279350T000040596 04/11/2021 55414 R$ 195,23
ASR6749 279350NIC0026194 26/01/2022 50020 R$ 130,16
ATD3010 279350S000122651 05/11/2021 60503 R$ 293,47
ATI1J56 279350S000122451 04/11/2021 60503 R$ 293,47
ATJ8I17 116100E009352251 06/11/2021 54522 R$ 195,23
ATR2370 279350NIC0026225 26/01/2022 50020 R$ 293,47
ATU8988 279350T000042727 06/11/2021 55411 R$ 195,23
ATZ5960 279350S000122658 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AUA4C29 279350S000122584 03/11/2021 60503 R$ 293,47
AUA5531 279350S000122471 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AUE5057 279350NIC0026199 26/01/2022 50020 R$ 130,16
AUG3111 279350S000122498 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AUH3E00 279350S000122539 03/11/2021 60503 R$ 293,47
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AUI9290 279350S000122605 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AUJ2378 279350S000122425 03/11/2021 60503 R$ 293,47
AUQ3604 279350NIC0026172 26/01/2022 50020 R$ 293,47
AUT9396 279350S000122476 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AUW3284 279350S000122514 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AUX5037 279350S000122513 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AUY1J32 279350S000122500 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AUY5A27 279350S000118831 26/09/2021 60503 R$ 293,47
AUY9505 279350NIC0026185 26/01/2022 50020 R$ 293,47
AVC3G39 279350T000042731 06/11/2021 55417 R$ 195,23
AVL2987 279350S000122652 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AVL2D28 279350S000122567 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AWF1E06 279350NIC0026230 26/01/2022 50020 R$ 293,47
AWI5I08 279350NIC0026200 26/01/2022 50020 R$ 130,16
AWJ4488 279350NIC0026177 26/01/2022 50020 R$ 880,41
AWJ4A22 279350T000042723 06/11/2021 76252 R$ 293,47
AWN5906 279350S000122488 04/11/2021 56732 R$ 130,16
AWP6925 279350NIC0026262 26/01/2022 50020 R$ 293,47
AWS0I70 279350S000122699 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AWT6832 279350NIC0026193 26/01/2022 50020 R$ 130,16
AWU3988 279350S000111822 09/08/2021 56732 R$ 130,16
AWX4300 279350NIC0026228 26/01/2022 50020 R$ 880,41
AWY0082 279350T000042697 05/11/2021 55417 R$ 195,23
AWY1I20 279350S000122603 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AWY7982 279350S000122678 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AXI7123 279350NIC0026188 26/01/2022 50020 R$ 293,47
AXM7271 279350S000122666 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AXV6C00 279350NIC0026202 26/01/2022 50020 R$ 293,47
AYA3757 279350S000122604 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AYE0468 279350S000122517 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AYP3383 279350S000122426 03/11/2021 56732 R$ 130,16
AYQ7625 279350NIC0026247 26/01/2022 50020 R$ 880,41
AYR8419 279350S000122464 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AYT7D07 279350S000122589 03/11/2021 56732 R$ 130,16
AYV5615 279350T000042712 06/11/2021 55680 R$ 195,23
AYW8E87 279350S000122679 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AYZ8573 279350S000122481 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AZE6401 279350S000122387 03/11/2021 60503 R$ 293,47
AZF8502 279350S000122518 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AZI2097 279350S000122470 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AZK2516 279350T000042691 05/11/2021 55417 R$ 195,23
AZK8274 279350S000122707 06/11/2021 60503 R$ 293,47
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AZL3325 279350T000042719 06/11/2021 55411 R$ 195,23
AZM5152 279350S000122597 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AZP6732 279350NIC0026196 26/01/2022 50020 R$ 1.173,88
AZQ3488 279350NIC0026248 26/01/2022 50020 R$ 293,47
AZQ9407 279350NIC0026251 26/01/2022 50020 R$ 293,47
AZX5937 279350NIC0026205 26/01/2022 50020 R$ 293,47
AZY9054 279350S000122569 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AZY9372 279350S000122557 03/11/2021 60503 R$ 293,47
BAA4761 279350S000122592 03/11/2021 60503 R$ 293,47
BAE5A51 279350NIC0026198 26/01/2022 50020 R$ 130,16
BAE5A51 279350NIC0026211 26/01/2022 50020 R$ 586,94
BAH3I70 279350NIC0026223 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BAL5747 279350S000122424 03/11/2021 60503 R$ 293,47
BAP6H77 279350S000122586 03/11/2021 60503 R$ 293,47
BAR6582 279350S000122374 03/11/2021 60503 R$ 293,47
BAS1907 279350NIC0026208 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BAS2C96 279350NIC0026246 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BAY4J36 279350NIC0026175 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BAY9854 279350T000042710 05/11/2021 76332 R$ 293,47
BBD3071 279350NIC0026243 26/01/2022 50020 R$ 130,16
BBD9499 279350S000122705 06/11/2021 60503 R$ 293,47
BBE4H99 279350S000122681 05/11/2021 60503 R$ 293,47
BBE9387 279350NIC0026187 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BBG3H17 279350NIC0026181 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BBL6289 279350S000122231 31/10/2021 60503 R$ 293,47
BBQ4895 279350NIC0026238 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BBQ9019 279350NIC0026257 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BBV2301 279350NIC0026224 26/01/2022 50020 R$ 586,94
BBV9B13 279350T000042709 05/11/2021 76251 R$ 293,47
BBX8I95 279350S000122591 03/11/2021 60503 R$ 293,47
BBY3219 279350NIC0026255 26/01/2022 50020 R$ 260,32
BBY3J94 279350NIC0026192 26/01/2022 50020 R$ 1.301,60
BCB2496 279350S000122495 04/11/2021 56732 R$ 130,16
BCB4813 279350NIC0026222 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BCB4821 279350NIC0026212 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BCC3311 279350S000122654 05/11/2021 56732 R$ 130,16
BCD5813 279350S000122642 05/11/2021 60503 R$ 293,47
BCE3457 279350NIC0026226 26/01/2022 50020 R$ 130,16
BCG0765 279350S000122600 04/11/2021 60503 R$ 293,47
BCH4C60 279350T000040593 04/11/2021 55411 R$ 195,23
BCI1905 279350NIC0026204 26/01/2022 50020 R$ 1.173,88
BCI8655 279350S000122462 04/11/2021 60503 R$ 293,47
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BCM3474 279350S000122616 05/11/2021 60503 R$ 293,47
BCN4172 279350NIC0026197 26/01/2022 50020 R$ 130,16
BCN8543 279350S000122694 06/11/2021 60503 R$ 293,47
BCQ6504 279350NIC0026184 26/01/2022 50020 R$ 586,94
BCS4D00 279350S000122456 04/11/2021 60503 R$ 293,47
BCT0D31 279350NIC0026209 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BCT8G36 279350NIC0026261 26/01/2022 50020 R$ 1.173,88
BCT9J12 279350S000122588 03/11/2021 60503 R$ 293,47
BCU5H63 279350T000042728 06/11/2021 55411 R$ 195,23
BCX7J18 279350NIC0026191 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BCY1C28 279350T000042737 06/11/2021 54521 R$ 195,23
BDA4F01 279350S000122659 05/11/2021 60503 R$ 293,47
BDC0C53 279350S000122577 04/11/2021 60503 R$ 293,47
BDC2D58 279350S000122661 05/11/2021 60503 R$ 293,47
BDF0J47 279350S000122657 05/11/2021 60503 R$ 293,47
BDF3C47 279350S000122675 05/11/2021 60503 R$ 293,47
BDJ2F61 279350NIC0026266 26/01/2022 50020 R$ 130,16
BDK0C33 279350NIC0026186 26/01/2022 50020 R$ 586,94
BDO3E56 279350S000122690 06/11/2021 60503 R$ 293,47
BDP5B49 279350S000122468 04/11/2021 60503 R$ 293,47
BDR3B46 279350NIC0026232 26/01/2022 50020 R$ 130,16
BDS9G51 279350NIC0026240 26/01/2022 50020 R$ 780,96
BDU4G59 279350S000122618 05/11/2021 60503 R$ 293,47
BDW7C40 279350S000122625 05/11/2021 60503 R$ 293,47
BDY0G87 279350NIC0026215 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BDY1C48 279350S000122497 04/11/2021 60503 R$ 293,47
BEA5E48 279350S000122587 03/11/2021 60503 R$ 293,47
BEB9C94 279350NIC0026229 26/01/2022 50020 R$ 586,94
BEC0B59 279350S000122480 04/11/2021 60503 R$ 293,47
BEC6E55 279350NIC0026182 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BED4J71 279350NIC0026235 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BEE8G17 279350T000042688 04/11/2021 76332 R$ 293,47
BEF1B23 279350NIC0026214 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BEH4J98 279350S000122380 03/11/2021 60503 R$ 293,47
BEH9D20 279350T000042708 05/11/2021 55414 R$ 195,23
BEI8H50 279350S000122650 05/11/2021 56732 R$ 130,16
BEK0F39 279350S000122565 04/11/2021 60503 R$ 293,47
BEL6G45 279350NIC0026259 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BEN8G23 279350T000042713 06/11/2021 54600 R$ 130,16
BEO9C55 279350NIC0026256 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BEP4C96 279350T000042724 06/11/2021 55411 R$ 195,23
BEQ8D10 279350NIC0026260 26/01/2022 50020 R$ 130,16
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BES9J32 279350S000122696 06/11/2021 60503 R$ 293,47
BET2585 279350S000122590 03/11/2021 60503 R$ 293,47
BEU6C45 279350S000122487 04/11/2021 60503 R$ 293,47
BEU8G99 279350S000122570 04/11/2021 60503 R$ 293,47
BEX8D73 279350NIC0026207 26/01/2022 50020 R$ 293,47
BEY3J76 279350S000122494 04/11/2021 60503 R$ 293,47
BEZ4A41 279350T000044149 05/11/2021 54600 R$ 130,16
BSL5806 279350S000122623 05/11/2021 60503 R$ 293,47
BUG2I86 279350T000042702 05/11/2021 55417 R$ 195,23
CEZ0176 279350S000122496 04/11/2021 60503 R$ 293,47
CGZ3603 279350S000122558 03/11/2021 60503 R$ 293,47
CTX9144 279350S000122404 03/11/2021 60503 R$ 293,47
CVX6892 279350S000122669 05/11/2021 60503 R$ 293,47
CXN9E53 279350S000122630 05/11/2021 60503 R$ 293,47
CXV7200 279350S000122469 04/11/2021 60503 R$ 293,47
CYR8514 279350S000122649 05/11/2021 56732 R$ 130,16
CYU2A53 279350NIC0026178 26/01/2022 50020 R$ 293,47
CYX0054 279350S000122382 03/11/2021 56732 R$ 130,16
DBG9601 279350T000042704 05/11/2021 55417 R$ 195,23
DCX3730 279350S000122559 03/11/2021 60503 R$ 293,47
DKM1920 279350S000122579 04/11/2021 60503 R$ 293,47
DKM7428 279350S000122486 04/11/2021 60503 R$ 293,47
DKM7428 279350S000122378 03/11/2021 60503 R$ 293,47
DKN9F15 279350T000042692 05/11/2021 55417 R$ 195,23
DLX5040 279350S000122454 04/11/2021 60503 R$ 293,47
DLX6786 279350S000122465 04/11/2021 60503 R$ 293,47
DNK3630 279350T000042738 06/11/2021 76251 R$ 293,47
DOO3J34 279350S000122601 04/11/2021 60503 R$ 293,47
DPE4514 279350NIC0026174 26/01/2022 50020 R$ 390,46
DQN2806 279350NIC0026250 26/01/2022 50020 R$ 586,94
EAM8A19 279350T000042714 06/11/2021 54100 R$ 130,16
EBI6325 279350S000122687 05/11/2021 60503 R$ 293,47
EBJ0665 116100E008630779 06/11/2021 60412 R$ 195,23
EDC0E12 279350S000122403 03/11/2021 60503 R$ 293,47
EFW8740 279350S000122428 03/11/2021 60503 R$ 293,47
EKM5F34 279350S000122663 05/11/2021 60503 R$ 293,47
EOP7E60 279350S000122633 05/11/2021 60503 R$ 293,47
ERC7C76 279350S000122670 05/11/2021 60503 R$ 293,47
EYJ7748 279350S000122538 03/11/2021 60503 R$ 293,47
FCU3361 279350NIC0026233 26/01/2022 50020 R$ 130,16
FDG1J85 279350S000122507 04/11/2021 60503 R$ 293,47
FEB1B10 279350S000122511 04/11/2021 60503 R$ 293,47
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FFT9I82 279350T000042695 05/11/2021 55417 R$ 195,23
FGB0A13 279350S000122653 05/11/2021 60503 R$ 293,47
FGR6J55 279350NIC0026234 26/01/2022 50020 R$ 1.173,88
FHX4461 279350NIC0026263 26/01/2022 50020 R$ 293,47
FIE9G63 279350S000122564 04/11/2021 60503 R$ 293,47
FZF9I89 279350NIC0026219 26/01/2022 50020 R$ 586,94
FZF9I89 279350NIC0026242 26/01/2022 50020 R$ 293,47
GCS4H29 279350S000122612 05/11/2021 60503 R$ 293,47
GKN3D99 279350S000122668 05/11/2021 60503 R$ 293,47
HEM0947 279350T000040594 04/11/2021 76251 R$ 293,47
HFG9J24 279350T000042703 05/11/2021 55417 R$ 195,23
HHW5994 279350S000122638 05/11/2021 60503 R$ 293,47
HKO8633 279350S000122377 03/11/2021 60503 R$ 293,47
HRZ8295 279350S000122698 06/11/2021 56732 R$ 130,16
HSC2E97 279350S000122629 05/11/2021 60503 R$ 293,47
HSI7809 279350NIC0026190 26/01/2022 50020 R$ 293,47
HSW2157 279350S000122472 04/11/2021 60503 R$ 293,47
HTD2I80 279350NIC0026236 26/01/2022 50020 R$ 293,47
HTH7549 279350S000122697 06/11/2021 60503 R$ 293,47
HTJ1572 279350S000122620 05/11/2021 60503 R$ 293,47
INH6I13 279350S000122640 05/11/2021 60503 R$ 293,47
IVL4195 279350S000122672 05/11/2021 60503 R$ 293,47
JHD9650 279350S000122614 05/11/2021 60503 R$ 293,47
JNM9613 279350S000122566 04/11/2021 60503 R$ 293,47
KFK7454 279350T000042694 05/11/2021 55417 R$ 195,23
KQL6I27 279350S000122683 05/11/2021 60503 R$ 293,47
MCO0736 279350S000122499 04/11/2021 60503 R$ 293,47
MED7902 279350S000122423 03/11/2021 60503 R$ 293,47
MGD8617 279350S000122580 04/11/2021 60503 R$ 293,47
MGN3A46 279350NIC0026213 26/01/2022 50020 R$ 2.054,29
MGN3A46 279350NIC0026203 26/01/2022 50020 R$ 1.760,82
MGQ6I96 279350T000042730 06/11/2021 55417 R$ 195,23
MIY9624 279350S000122574 04/11/2021 60503 R$ 293,47
MKA5559 279350NIC0026231 26/01/2022 50020 R$ 130,16
MMD6713 279350NIC0026195 26/01/2022 50020 R$ 130,16
MZY6583 279350S000122674 05/11/2021 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000122534 03/11/2021 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000122685 05/11/2021 60503 R$ 293,47
NCR5903 279350S000122599 04/11/2021 56732 R$ 130,16
NKK1E70 279350S000122576 04/11/2021 60503 R$ 293,47
NOJ9484 279350S000122704 06/11/2021 60503 R$ 293,47
NPO1J22 279350S000122460 04/11/2021 56732 R$ 130,16

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/02/2022 14:40 Desenvolvido pela Celepar Página: 8 de 9

TR
IA

L M
O

D
E

 − C
lick here for m

ore inform
ation

NRS4552 279350NIC0026189 26/01/2022 50020 R$ 293,47
NRS9I00 279350S000122662 05/11/2021 60503 R$ 293,47
NUA0D65 279350T000042696 05/11/2021 55417 R$ 195,23
NWC3D99 279350S000122593 03/11/2021 60503 R$ 293,47
OOR9J92 279350S000122613 05/11/2021 60503 R$ 293,47
OYE6G20 279350T000042734 06/11/2021 54525 R$ 195,23
PIP0I17 279350NIC0026176 26/01/2022 50020 R$ 130,16
PUI0G05 279350NIC0026180 26/01/2022 50020 R$ 293,47
PYL1792 279350NIC0026241 26/01/2022 50020 R$ 293,47
PYS7595 279350S000122429 03/11/2021 60503 R$ 293,47
PYY0F93 279350S000122673 05/11/2021 56732 R$ 130,16
PZX0B19 279350T000042739 06/11/2021 54521 R$ 195,23
QAA1F66 279350S000122503 04/11/2021 56732 R$ 130,16
QAH4467 279350NIC0026220 26/01/2022 50020 R$ 130,16
QBL9H33 279350S000122615 05/11/2021 60503 R$ 293,47
QJD8G47 279350S000122639 05/11/2021 60503 R$ 293,47
QNB0G23 279350NIC0026179 26/01/2022 50020 R$ 293,47
QPN1H77 279350NIC0026239 26/01/2022 50020 R$ 293,47
QUC1F13 279350NIC0026210 26/01/2022 50020 R$ 293,47
RHA9B06 279350S000122516 04/11/2021 60503 R$ 293,47
RHD2C10 279350NIC0026183 26/01/2022 50020 R$ 586,94
RHF0J02 279350NIC0026258 26/01/2022 50020 R$ 130,16
RHL8I29 279350S000122458 04/11/2021 60503 R$ 293,47
RKY2A93 279350S000122477 04/11/2021 60503 R$ 293,47
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www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo e doMingo, 5 e 6 de fevereiro de 2022 Umuarama Ilustradoc10

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA1340 279350S000122981 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AAA6I63 279350S000122845 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AAH6J28 279350S000122840 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AAN4E42 279350S000122812 07/11/2021 60503 R$ 293,47
ABL6A19 279350NIC0026281 27/01/2022 50020 R$ 130,16
ABY3641 279350S000123031 09/11/2021 60503 R$ 293,47
ABY3641 279350S000122744 06/11/2021 60503 R$ 293,47
ACP0D74 279350S000122907 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ACZ0F86 279350S000122844 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ADO6654 279350S000122739 06/11/2021 60503 R$ 293,47
ADQ0A20 279350T000040618 08/11/2021 55417 R$ 195,23
ADR7207 279350S000122877 07/11/2021 56732 R$ 130,16
ADT8005 279350S000122878 07/11/2021 60503 R$ 293,47
ADX8881 279350T000040612 08/11/2021 55417 R$ 195,23
ADY1155 279350S000122991 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AFD3173 279350S000122779 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AFN1919 279350S000122710 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AFS6763 279350S000122817 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AFU2379 279350S000122763 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AGB5757 279350S000122992 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AGO3940 279350S000122993 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AGR8893 279350S000122958 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AGW4466 279350S000122916 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AHP7686 279350S000122942 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AHR6548 279350S000122943 08/11/2021 56732 R$ 130,16
AHT3636 279350S000111519 10/08/2021 56732 R$ 130,16
AHY0I76 279350S000122829 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AIF2068 279350S000122802 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AIM7742 279350S000122947 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AIS8847 279350S000122849 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AIS8847 279350S000122977 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AIT5651 279350S000122884 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AIV1296 279350S000122934 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AIW8900 279350S000111418 10/08/2021 56732 R$ 130,16
AJM5645 279350S000122852 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AJM5791 279350S000122853 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AJP6319 279350S000122781 06/11/2021 60503 R$ 293,47
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AJQ0E11 279350S000122920 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AJQ7A60 279350S000122956 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AJT1983 279350NIC0026296 27/01/2022 50020 R$ 586,94
AJU7345 279350S000122843 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AKM3504 279350T000042763 09/11/2021 76331 R$ 293,47
AKO7F99 279350T000042762 09/11/2021 76331 R$ 293,47
AKP3J29 279350S000122823 07/11/2021 56732 R$ 130,16
AKT6423 279350S000122808 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AKU8229 279350S000122752 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AKV3324 279350S000122859 07/11/2021 60503 R$ 293,47
ALC0852 279350S000122807 07/11/2021 60503 R$ 293,47
ALC0852 279350S000122940 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ALC0852 279350S000122937 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ALC0852 279350S000123033 09/11/2021 60503 R$ 293,47
ALE1552 279350S000123000 09/11/2021 60503 R$ 293,47
ALF9G67 279350S000122871 07/11/2021 60503 R$ 293,47
ALH9192 279350S000122885 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ALN0G50 279350S000122870 07/11/2021 60503 R$ 293,47
ALT6B98 279350S000122952 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000122748 06/11/2021 60503 R$ 293,47
ALV4837 279350S000123014 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AMG6263 279350S000122985 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AMM7980 279350S000122734 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AMN1F64 279350S000122833 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AMQ9275 279350S000122743 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000122883 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AMX9737 279350S000122720 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AMZ2656 279350S000122818 07/11/2021 60503 R$ 293,47
ANB1703 279350S000122857 07/11/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000122913 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ANN1480 279350S000122733 06/11/2021 60503 R$ 293,47
ANP0426 279350T000042742 08/11/2021 76332 R$ 293,47
ANV4499 279350S000122927 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ANW0768 279350S000122800 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AOA2D62 279350S000123021 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AOG6563 279350S000122785 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AOL5E33 279350S000122869 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AOM9246 279350S000122903 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AOP2F97 279350S000122950 08/11/2021 60503 R$ 293,47
APA4J30 279350S000122931 08/11/2021 60503 R$ 293,47
APD1706 279350S000123027 09/11/2021 60503 R$ 293,47
APD1706 279350S000122854 07/11/2021 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/02/2022 14:43 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 9

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

APH6A36 279350T000042741 08/11/2021 55417 R$ 195,23
APJ8923 279350T000042756 09/11/2021 55417 R$ 195,23
APL1381 279350S000123028 09/11/2021 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000122906 08/11/2021 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000123032 09/11/2021 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000122778 06/11/2021 60503 R$ 293,47
APP8070 279350S000122782 06/11/2021 60503 R$ 293,47
APR0076 279350S000122959 08/11/2021 60503 R$ 293,47
APX6039 279350S000122999 09/11/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000122762 06/11/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000122815 07/11/2021 60503 R$ 293,47
APX9287 279350S000122935 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AQA6459 279350S000122955 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AQD2573 279350S000122795 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AQF9097 279350S000122879 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AQO9339 279350T000042752 09/11/2021 76331 R$ 293,47
AQP5337 279350T000040627 08/11/2021 55411 R$ 195,23
AQV2952 279350NIC0026271 27/01/2022 50020 R$ 293,47
AQX7558 279350S000122900 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ARB8B08 279350S000123012 09/11/2021 56732 R$ 130,16
ARG6D76 279350S000122761 06/11/2021 60503 R$ 293,47
ARH2I98 279350T000042740 08/11/2021 76331 R$ 293,47
ARI7E68 279350S000122786 06/11/2021 60503 R$ 293,47
ARI7E68 279350S000123029 09/11/2021 60503 R$ 293,47
ARI7E68 279350S000122968 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ARM4F45 279350S000122760 06/11/2021 60503 R$ 293,47
ARP0059 279350T000040598 08/11/2021 55414 R$ 195,23
ARP8A40 279350S000122904 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ARS7H95 279350S000122796 07/11/2021 56732 R$ 130,16
ART7H87 279350T000042746 08/11/2021 76331 R$ 293,47
ARX3817 279350NIC0026278 27/01/2022 50020 R$ 12.619,21
ARX9605 279350S000122750 06/11/2021 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000122905 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ASA1076 279350S000122717 06/11/2021 60503 R$ 293,47
ASF5G40 279350S000122896 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ASM5186 279350S000122868 07/11/2021 60503 R$ 293,47
ASP1G23 279350S000122835 07/11/2021 56732 R$ 130,16
AST8E96 279350S000122984 09/11/2021 60503 R$ 293,47
ASU5G39 279350T000040628 08/11/2021 54100 R$ 130,16
ATB6686 279350S000122908 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ATB8911 279350S000122837 07/11/2021 56732 R$ 130,16
ATC3546 279350T000040605 08/11/2021 55417 R$ 195,23
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ATE8D82 279350S000122876 07/11/2021 60503 R$ 293,47
ATK2202 279350S000123020 09/11/2021 60503 R$ 293,47
ATL1189 279350S000122789 06/11/2021 60503 R$ 293,47
ATL1I04 279350S000122990 09/11/2021 60503 R$ 293,47
ATQ2417 279350S000122724 06/11/2021 60503 R$ 293,47
ATW0B77 279350S000122973 09/11/2021 60503 R$ 293,47
ATW6598 279350T000040604 08/11/2021 55417 R$ 195,23
ATZ7280 279350S000123006 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AUD3260 279350S000111776 10/08/2021 56732 R$ 130,16
AUG6017 279350S000122729 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AUH2927 279350T000040626 08/11/2021 55417 R$ 195,23
AUJ5240 279350S000122953 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AUN1F23 279350T000040625 08/11/2021 55417 R$ 195,23
AUP5603 279350S000122826 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000122933 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000122773 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AUV0924 279350S000122862 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AUY1J32 279350S000122936 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AUZ5619 279350T000042764 09/11/2021 76331 R$ 293,47
AVE8E17 279350T000040608 08/11/2021 55417 R$ 195,23
AVQ0J73 279350NIC0026299 27/01/2022 50020 R$ 293,47
AVS0C53 279350S000122841 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AWC2E88 279350S000122839 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AWD6957 279350S000123003 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AWE3131 279350S000123002 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AWG6383 279350S000122759 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AWG6846 279350S000122994 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AWM5406 279350T000042760 09/11/2021 76331 R$ 293,47
AWW1519 279350S000122814 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AXA9752 279350S000122949 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AXC0G72 279350T000044151 09/11/2021 76251 R$ 293,47
AXE4J28 279350S000122726 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AXH1811 279350S000122755 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AXJ1H84 279350S000122847 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AXK2283 279350T000040613 08/11/2021 55417 R$ 195,23
AXW3256 279350S000122890 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AXY3J93 279350NIC0026272 27/01/2022 50020 R$ 130,16
AYD3274 279350T000042749 09/11/2021 55414 R$ 195,23
AYD4A01 279350T000040615 08/11/2021 55417 R$ 195,23
AYE0468 279350S000122962 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AYE6609 279350S000122803 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AYF0096 279350S000123023 09/11/2021 60503 R$ 293,47
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AYH8547 279350S000123009 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AYI3439 279350S000122783 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AYL3B05 279350S000122771 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AYM3C34 279350S000122910 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AYN5D78 279350S000122909 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AYS1D12 279350S000111881 10/08/2021 56732 R$ 130,16
AYV1C01 279350T000042743 08/11/2021 76332 R$ 293,47
AYX6840 279350S000122917 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AZU1382 279350S000123010 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AZV0767 279350S000122967 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AZV8249 279350S000122838 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AZY4683 279350S000122768 06/11/2021 60503 R$ 293,47
BAE1A92 279350S000112299 10/08/2021 56732 R$ 130,16
BAL0J93 279350S000122793 07/11/2021 60503 R$ 293,47
BAL4148 279350S000122989 09/11/2021 60503 R$ 293,47
BAM4502 279350S000122915 08/11/2021 56732 R$ 130,16
BAS2077 279350S000122824 07/11/2021 60503 R$ 293,47
BAV4778 279350T000042751 09/11/2021 54870 R$ 195,23
BBD3629 279350S000122918 08/11/2021 60503 R$ 293,47
BBD7746 279350S000122719 06/11/2021 60503 R$ 293,47
BBE6D82 279350NIC0026277 27/01/2022 50020 R$ 293,47
BBG9610 279350T000044153 09/11/2021 55411 R$ 195,23
BBJ5437 279350T000040601 08/11/2021 55417 R$ 195,23
BBM0984 279350S000122975 09/11/2021 60503 R$ 293,47
BBM4H98 279350S000122923 08/11/2021 60503 R$ 293,47
BBN8056 279350S000122740 06/11/2021 60503 R$ 293,47
BBU8045 279350NIC0026282 27/01/2022 50020 R$ 130,16
BBW2586 279350S000122716 06/11/2021 60503 R$ 293,47
BBY3219 279350S000122801 07/11/2021 60503 R$ 293,47
BBZ8179 279350S000122753 06/11/2021 60503 R$ 293,47
BCD6656 279350S000122842 08/11/2021 60503 R$ 293,47
BCG2636 279350NIC0026298 27/01/2022 50020 R$ 293,47
BCI2877 279350NIC0026274 27/01/2022 50020 R$ 293,47
BCJ0211 279350S000122864 07/11/2021 56732 R$ 130,16
BCK3721 279350T000042757 09/11/2021 55417 R$ 195,23
BCK8093 279350T000042753 09/11/2021 55417 R$ 195,23
BCR6H28 279350T000040621 08/11/2021 55417 R$ 195,23
BCS2E38 279350NIC0026290 27/01/2022 50020 R$ 293,47
BCS6A96 279350T000042754 09/11/2021 55417 R$ 195,23
BCT1A51 279350NIC0026297 27/01/2022 50020 R$ 130,16
BCT2H84 279350NIC0026283 27/01/2022 50020 R$ 293,47
BCT9C85 279350S000122941 08/11/2021 56732 R$ 130,16
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BDA2I23 279350NIC0026285 27/01/2022 50020 R$ 1.467,35
BDA7J15 279350S000122944 08/11/2021 60503 R$ 293,47
BDB0I03 279350S000122891 08/11/2021 60503 R$ 293,47
BDB1444 279350NIC0026289 27/01/2022 50020 R$ 293,47
BDC2B35 279350NIC0026279 27/01/2022 50020 R$ 293,47
BDE3J20 279350S000122832 07/11/2021 60503 R$ 293,47
BDE6B20 279350S000122897 08/11/2021 60503 R$ 293,47
BDI6H43 279350S000122736 06/11/2021 60503 R$ 293,47
BDJ8E36 279350T000042759 09/11/2021 76331 R$ 293,47
BDR7F11 279350T000044150 09/11/2021 54600 R$ 130,16
BDU3E09 279350S000122978 09/11/2021 60503 R$ 293,47
BDU4E26 279350S000122766 06/11/2021 60503 R$ 293,47
BDV7I51 279350S000123026 09/11/2021 60503 R$ 293,47
BDY5C26 279350T000042750 09/11/2021 76331 R$ 293,47
BDZ3B06 279350S000122828 07/11/2021 60503 R$ 293,47
BEB9C94 279350NIC0026276 27/01/2022 50020 R$ 260,32
BEI4B43 279350NIC0026280 27/01/2022 50020 R$ 293,47
BEM3I04 279350S000122732 06/11/2021 60503 R$ 293,47
BEN8285 279350S000122928 08/11/2021 56732 R$ 130,16
BEP0B65 279350NIC0026288 27/01/2022 50020 R$ 293,47
BES9J03 279350NIC0026292 27/01/2022 50020 R$ 293,47
BET5G31 279350NIC0026273 27/01/2022 50020 R$ 293,47
BEW0B97 279350S000122861 07/11/2021 60503 R$ 293,47
BJE6688 279350S000122948 08/11/2021 56732 R$ 130,16
BJE6688 279350S000122938 08/11/2021 60503 R$ 293,47
BLK7838 279350S000122820 07/11/2021 60503 R$ 293,47
BQX1925 279350T000040617 08/11/2021 55417 R$ 195,23
BSZ2J06 279350S000122711 06/11/2021 60503 R$ 293,47
BTI3579 279350NIC0026270 27/01/2022 50020 R$ 293,47
BUG9547 279350S000122848 08/11/2021 60503 R$ 293,47
BZN3279 279350T000040610 08/11/2021 55417 R$ 195,23
COM9821 279350S000122819 07/11/2021 60503 R$ 293,47
CPS2638 279350S000122749 06/11/2021 60503 R$ 293,47
CQJ7880 279350S000122806 07/11/2021 60503 R$ 293,47
CRA8J81 279350S000122830 07/11/2021 56732 R$ 130,16
CRY8768 279350S000122858 07/11/2021 60503 R$ 293,47
CSY0350 279350S000122708 06/11/2021 60503 R$ 293,47
CTI1360 279350S000122939 08/11/2021 60503 R$ 293,47
CUA2526 279350NIC0026294 27/01/2022 50020 R$ 130,16
CWZ9A92 279350S000122945 08/11/2021 60503 R$ 293,47
CYB6279 279350S000122709 06/11/2021 60503 R$ 293,47
CZZ7785 279350S000122863 07/11/2021 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 04/02/2022 14:43 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 9

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

DAM2816 279350S000122822 07/11/2021 60503 R$ 293,47
DAZ5535 279350T000040599 08/11/2021 76252 R$ 293,47
DDX6653 279350S000122714 06/11/2021 60503 R$ 293,47
DGF0904 279350S000122754 06/11/2021 60503 R$ 293,47
DGF0904 279350S000122932 08/11/2021 60503 R$ 293,47
DLX6786 279350S000123017 09/11/2021 60503 R$ 293,47
DLZ6290 279350S000122735 06/11/2021 60503 R$ 293,47
DNX9805 279350S000122972 09/11/2021 60503 R$ 293,47
DPE4514 279350S000122965 08/11/2021 56732 R$ 130,16
DPN5I08 279350T000040606 08/11/2021 55417 R$ 195,23
DPS4857 279350T000042745 08/11/2021 51930 R$ 293,47
DQB0G58 279350S000122961 08/11/2021 60503 R$ 293,47
DSA4G78 279350S000122850 08/11/2021 60503 R$ 293,47
DTD7560 279350S000122723 06/11/2021 60503 R$ 293,47
DTW1546 279350T000040609 08/11/2021 55417 R$ 195,23
DWL1568 279350T000040623 08/11/2021 55417 R$ 195,23
EBF0C59 279350T000040616 08/11/2021 55414 R$ 195,23
EBX8032 279350T000042690 05/11/2021 55417 R$ 195,23
EEF5J95 279350S000122851 08/11/2021 60503 R$ 293,47
EEI4334 279350S000122954 08/11/2021 60503 R$ 293,47
EFR7210 279350S000122810 07/11/2021 60503 R$ 293,47
EGM8570 279350S000122995 09/11/2021 60503 R$ 293,47
ENS7A89 279350S000122921 08/11/2021 60503 R$ 293,47
EPB8486 279350S000122872 07/11/2021 60503 R$ 293,47
EPD5981 279350T000040600 08/11/2021 55417 R$ 195,23
EPD5981 279350T000040624 08/11/2021 55417 R$ 195,23
EUF1D26 279350T000042761 09/11/2021 76332 R$ 293,47
EUX9385 279350S000122722 06/11/2021 60503 R$ 293,47
EVG2096 279350S000123004 09/11/2021 56732 R$ 130,16
EWF8I67 279350S000122924 08/11/2021 56732 R$ 130,16
EWF8I67 279350S000123013 09/11/2021 56732 R$ 130,16
FAL5G89 279350S000122831 07/11/2021 60503 R$ 293,47
FAW0J54 279350S000122728 06/11/2021 56732 R$ 130,16
FBX8190 279350S000123011 09/11/2021 60503 R$ 293,47
FFI6B16 279350S000122756 06/11/2021 60503 R$ 293,47
FGA4J10 279350S000122825 07/11/2021 60503 R$ 293,47
FGP5E53 279350S000122865 07/11/2021 56732 R$ 130,16
FIH4C37 279350S000122797 07/11/2021 60503 R$ 293,47
FKQ1H06 279350S000123015 09/11/2021 60503 R$ 293,47
FMH0C33 279350S000123030 09/11/2021 60503 R$ 293,47
FNZ2J54 279350S000123018 09/11/2021 56732 R$ 130,16
FTC2C50 279350S000122855 07/11/2021 56732 R$ 130,16
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FTX9325 279350S000122966 08/11/2021 60503 R$ 293,47
FTZ5J07 279350T000040607 08/11/2021 55417 R$ 195,23
FUI7G34 279350NIC0026293 27/01/2022 50020 R$ 130,16
GKD8D86 279350S000122770 06/11/2021 60503 R$ 293,47
GYJ4099 279350S000122979 09/11/2021 60503 R$ 293,47
HIC8H46 279350S000122887 08/11/2021 60503 R$ 293,47
HQT8433 279350S000122767 06/11/2021 60503 R$ 293,47
HSF8A35 279350S000122836 07/11/2021 60503 R$ 293,47
HSF8D74 279350T000040603 08/11/2021 55417 R$ 195,23
HSS1044 279350S000122787 06/11/2021 60503 R$ 293,47
HTH7549 279350S000122774 06/11/2021 60503 R$ 293,47
HTT6861 279350S000122998 09/11/2021 60503 R$ 293,47
ILN6781 279350S000122911 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ILN6781 279350S000122888 08/11/2021 60503 R$ 293,47
IVY0G06 279350S000122988 09/11/2021 60503 R$ 293,47
JRX7F67 279350S000123022 09/11/2021 60503 R$ 293,47
JZU0841 279350S000122784 06/11/2021 60503 R$ 293,47
KIY6800 279350S000122746 06/11/2021 60503 R$ 293,47
KVS3E80 279350S000122718 06/11/2021 60503 R$ 293,47
KXF4A48 279350S000122882 08/11/2021 60503 R$ 293,47
KXZ3C49 279350S000122742 06/11/2021 60503 R$ 293,47
KZP3609 279350S000122712 06/11/2021 60503 R$ 293,47
LMU7A07 279350S000122713 06/11/2021 60503 R$ 293,47
LOL7087 279350S000122846 08/11/2021 60503 R$ 293,47
MCI0558 279350S000122780 06/11/2021 60503 R$ 293,47
MDL4I02 279350S000122764 06/11/2021 60503 R$ 293,47
MDU7806 279350S000122738 06/11/2021 60503 R$ 293,47
MEI6916 279350S000122894 08/11/2021 60503 R$ 293,47
MFB5070 279350T000042744 08/11/2021 76332 R$ 293,47
MGD8617 279350S000122986 09/11/2021 60503 R$ 293,47
MGN3A46 279350T000040611 08/11/2021 55417 R$ 195,23
MIU9I03 279350S000122881 08/11/2021 60503 R$ 293,47
MSN5157 279350S000122725 06/11/2021 56732 R$ 130,16
NAK8221 279350S000122997 09/11/2021 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000122963 08/11/2021 60503 R$ 293,47
NNP1J43 279350S000122926 08/11/2021 56732 R$ 130,16
NPY5585 279350S000122867 07/11/2021 60503 R$ 293,47
ODN2E69 279350NIC0026275 27/01/2022 50020 R$ 586,94
OEW9487 279350S000122816 07/11/2021 60503 R$ 293,47
OGU4F77 279350S000123001 09/11/2021 60503 R$ 293,47
PHO5289 279350NIC0026300 27/01/2022 50020 R$ 293,47
PHP5I59 279350S000123016 09/11/2021 56732 R$ 130,16
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PIP3H66 279350S000122951 08/11/2021 60503 R$ 293,47
PQD8060 279350S000122788 06/11/2021 60503 R$ 293,47
QAU1C72 279350S000122970 08/11/2021 60503 R$ 293,47
QAU2E15 279350S000122798 07/11/2021 56732 R$ 130,16
QAW0D06 279350S000122892 08/11/2021 56732 R$ 130,16
QCW4511 279350S000122895 08/11/2021 60503 R$ 293,47
QIP4C89 279350S000122875 07/11/2021 60503 R$ 293,47
QPU6C92 279350S000122964 08/11/2021 60503 R$ 293,47
QRA8305 279350S000122886 08/11/2021 56732 R$ 130,16
RFY3G32 279350NIC0026287 27/01/2022 50020 R$ 293,47
RFY3G32 279350NIC0026284 27/01/2022 50020 R$ 586,94
RHA4E98 279350NIC0026268 27/01/2022 50020 R$ 586,94
RHA8E62 279350S000122827 07/11/2021 60503 R$ 293,47
RHD7J98 279350S000122983 09/11/2021 56732 R$ 130,16
RHE8D79 279350S000122805 07/11/2021 60503 R$ 293,47
RHF8A86 279350S000123008 09/11/2021 60503 R$ 293,47
RHH7H37 279350S000122799 07/11/2021 60503 R$ 293,47
RXL9G18 279350S000122996 09/11/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA1F29 279350S000123111 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AAG9D00 279350S000122141 31/10/2021 60503 R$ 293,47
AAW3552 279350S000122747 06/11/2021 60503 R$ 293,47
ABK7D47 279350S000121712 26/10/2021 60503 R$ 293,47
ABX3751 279350T000042783 11/11/2021 70481 R$ 293,47
ABX5A82 279350T000042768 10/11/2021 55411 R$ 195,23
ACB2743 279350S000120094 08/10/2021 60503 R$ 293,47
ACU5456 279350S000123039 09/11/2021 60503 R$ 293,47
ADS3583 279350S000123115 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AEE8840 279350S000123105 10/11/2021 56732 R$ 130,16
AFD8F84 116100E008722599 29/10/2021 54521 R$ 195,23
AFR7D58 279350S000120313 10/10/2021 60503 R$ 293,47
AFW3871 279350S000123060 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AGB9G48 279350S000123104 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AGD2323 279350S000123161 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000123188 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AGS0466 279350S000123071 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AHV3840 279350S000123079 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AID8I39 279350S000123211 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AIS8847 279350S000123038 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AJD8018 279350S000123095 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AJM3243 279350S000122256 31/10/2021 60503 R$ 293,47
AJP4C91 279350S000123116 10/11/2021 56732 R$ 130,16
AJQ8108 279350S000123068 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AJR0I33 279350S000122561 03/11/2021 60503 R$ 293,47
AJW7262 279350S000123046 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AKD0696 279350S000123151 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AKJ5057 279350S000123178 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AKJ5057 279350S000123108 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AKS4A08 279350T000040614 08/11/2021 55417 R$ 195,23
AKT4G47 279350S000120791 15/10/2021 56732 R$ 130,16
AKV8B50 279350S000123150 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AKW6284 279350S000123174 11/11/2021 60503 R$ 293,47
ALE1552 279350S000123072 10/11/2021 60503 R$ 293,47
ALG4A07 279350S000121344 20/10/2021 60503 R$ 293,47
ALQ8122 279350S000123042 09/11/2021 60503 R$ 293,47
ALV4335 279350S000123203 11/11/2021 60503 R$ 293,47
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ALV4837 279350S000123035 09/11/2021 60503 R$ 293,47
ALW9433 279350S000122777 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AMC4264 279350S000123172 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AMD1H06 279350S000121601 25/10/2021 60503 R$ 293,47
AMG6E55 279350S000123062 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AMJ3799 279350S000122751 06/11/2021 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000123118 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000123093 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000123078 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AMV9279 279350S000123142 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AMX2536 279350S000123204 11/11/2021 60503 R$ 293,47
ANA5213 279350S000121298 23/10/2021 60503 R$ 293,47
ANC8887 279350S000121869 28/10/2021 60503 R$ 293,47
ANI5382 279350S000122632 05/11/2021 60503 R$ 293,47
ANN8323 279350T000042775 10/11/2021 54521 R$ 195,23
ANZ3078 279350T000041722 18/10/2021 76331 R$ 293,47
AOC3H70 279350S000123053 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AOL3429 279350S000121964 29/10/2021 60503 R$ 293,47
AOM0029 279350T000042780 11/11/2021 57380 R$ 293,47
AOP1763 279350S000123148 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AOQ2916 279350S000123158 11/11/2021 60503 R$ 293,47
APD8438 279350NIC0026305 28/01/2022 50020 R$ 1.173,88
APO5665 279350NIC0026323 28/01/2022 50020 R$ 293,47
APX6430 279350S000123120 10/11/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000123081 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AQA6069 279350S000123209 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AQK3809 279350S000122562 03/11/2021 60503 R$ 293,47
AQS5733 279350S000123183 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AQW2I83 279350S000123196 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AQX4871 279350T000042766 10/11/2021 76251 R$ 293,47
AQY4B58 279350S000121535 24/10/2021 60503 R$ 293,47
ARB8B08 279350S000123132 10/11/2021 60503 R$ 293,47
ARH2096 279350NIC0026309 28/01/2022 50020 R$ 880,41
ARI7E68 279350S000123052 09/11/2021 60503 R$ 293,47
ARP2557 279350S000123171 11/11/2021 60503 R$ 293,47
ASK3398 279350S000123179 11/11/2021 60503 R$ 293,47
ASM6976 279350S000123194 11/11/2021 60503 R$ 293,47
ASS5D02 116100E008546735 18/09/2021 54281 R$ 293,47
ASU3592 279350NIC0026319 28/01/2022 50020 R$ 130,16
ASW4C82 279350S000122902 08/11/2021 60503 R$ 293,47
ASY0J44 279350S000123080 10/11/2021 60503 R$ 293,47
ASY5I83 279350S000122856 07/11/2021 60503 R$ 293,47
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ATK6535 279350S000122327 03/11/2021 60503 R$ 293,47
ATM8644 279350S000122005 29/10/2021 60503 R$ 293,47
ATN1690 279350S000123066 10/11/2021 60503 R$ 293,47
ATT8574 279350S000123092 10/11/2021 60503 R$ 293,47
ATT8574 279350S000123109 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AUE0B51 279350T000042747 09/11/2021 54600 R$ 130,16
AUE6241 279350S000123048 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AUF3E33 279350T000042776 10/11/2021 55411 R$ 195,23
AUF8H78 279350NIC0026321 28/01/2022 50020 R$ 293,47
AUH1E87 279350S000122406 03/11/2021 60503 R$ 293,47
AUJ1078 279350S000121019 19/10/2021 60503 R$ 293,47
AUK8350 279350S000123180 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AUN5485 279350S000121992 29/10/2021 60503 R$ 293,47
AUP0568 279350S000123054 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AUP4226 279350S000123124 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AUQ8I81 279350S000122873 07/11/2021 60503 R$ 293,47
AUU2E39 279350S000123055 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AUV0924 279350S000123138 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AUV7I83 279350S000123182 11/11/2021 56732 R$ 130,16
AUW3284 279350S000123057 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AUY3J13 279350S000121214 20/10/2021 60503 R$ 293,47
AVA5875 279350NIC0026306 28/01/2022 50020 R$ 293,47
AVA9953 279350S000122987 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AVF6D95 279350S000120635 14/10/2021 60503 R$ 293,47
AVL0729 279350S000122134 31/10/2021 60503 R$ 293,47
AVQ5208 279350S000123086 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AVS0C53 279350T000041778 22/10/2021 54870 R$ 195,23
AVY9025 279350S000123156 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AWA2420 279350S000121605 25/10/2021 60503 R$ 293,47
AWF7E41 279350T000042765 10/11/2021 76332 R$ 293,47
AWG2313 279350S000122946 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AWG2540 279350S000123076 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AWG7143 279350S000123175 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AWH5G46 279350S000123056 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AWJ4488 279350NIC0026310 28/01/2022 50020 R$ 586,94
AWJ6816 279350S000123123 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AWK4149 279350S000121865 28/10/2021 60503 R$ 293,47
AWK6235 279350S000123101 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AWO6438 279350T000042781 11/11/2021 76331 R$ 293,47
AWW0D43 279350T000042773 10/11/2021 55414 R$ 195,23
AWX9063 279350S000123193 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AXJ5605 279350NIC0026311 28/01/2022 50020 R$ 293,47
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AXL0829 279350S000123044 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AXL9183 279350S000123141 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AXM1228 279350S000121769 27/10/2021 60503 R$ 293,47
AXM1287 279350S000122930 08/11/2021 60503 R$ 293,47
AXM7876 279350S000121761 27/10/2021 60503 R$ 293,47
AXR2J30 279350S000122280 31/10/2021 60503 R$ 293,47
AXR5E02 279350S000123170 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AXV3A44 279350S000122130 01/11/2021 60503 R$ 293,47
AXW8062 279350NIC0026320 28/01/2022 50020 R$ 390,48
AXW8062 279350NIC0026318 28/01/2022 50020 R$ 260,32
AXY3B41 279350T000045215 29/10/2021 55414 R$ 195,23
AYC7J21 279350S000121772 26/10/2021 60503 R$ 293,47
AYE2C31 279350NIC0026322 28/01/2022 50020 R$ 130,16
AYE5187 279350S000121830 27/10/2021 60503 R$ 293,47
AYG9743 279350T000042778 10/11/2021 55411 R$ 195,23
AYH3820 279350S000123045 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AYH6B09 279350T000043271 10/09/2021 76332 R$ 293,47
AYI3C15 279350T000040629 10/11/2021 76331 R$ 293,47
AYL2135 279350S000123147 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AYP0J22 279350S000117228 15/09/2021 56732 R$ 130,16
AYR4028 279350S000123127 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AYT1105 279350S000123181 11/11/2021 56732 R$ 130,16
AYT5554 279350S000121145 22/10/2021 60503 R$ 293,47
AYV0222 279350S000123152 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AYV1B33 279350S000122602 05/11/2021 60503 R$ 293,47
AYW2588 279350S000123145 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AYX4688 279350S000121057 18/10/2021 56732 R$ 130,16
AYY1747 279350NIC0026317 28/01/2022 50020 R$ 1.173,88
AYY9025 279350S000123165 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AYZ6A12 279350S000123024 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AZA7991 279350T000041750 20/10/2021 51930 R$ 293,47
AZB9067 279350S000123036 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AZF3700 279350S000123140 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AZH8654 279350S000123059 09/11/2021 60503 R$ 293,47
AZK6735 279350S000123112 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AZM3G32 279350S000123096 10/11/2021 56732 R$ 130,16
AZO6424 279350S000123067 10/11/2021 60503 R$ 293,47
AZU5020 279350S000118885 26/09/2021 60503 R$ 293,47
AZV2F29 279350S000123064 10/11/2021 56732 R$ 130,16
BAK7627 279350S000123065 10/11/2021 60503 R$ 293,47
BAM7984 279350NIC0026304 28/01/2022 50020 R$ 293,47
BAN3A25 279350S000120704 14/10/2021 60503 R$ 293,47
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BAS9429 279350S000123037 09/11/2021 60503 R$ 293,47
BAT7889 279350S000123143 10/11/2021 60503 R$ 293,47
BAV9I47 279350S000121944 29/10/2021 60503 R$ 293,47
BAW1A89 279350S000121575 25/10/2021 60503 R$ 293,47
BAX5132 279350S000123040 09/11/2021 60503 R$ 293,47
BAY5C25 116100E007784371 11/11/2021 56144 R$ 195,23
BAZ7F19 279350S000123139 10/11/2021 60503 R$ 293,47
BBF7E94 279350S000123192 11/11/2021 60503 R$ 293,47
BBG1828 279350T000041770 21/10/2021 76331 R$ 293,47
BBH8859 279350S000123159 11/11/2021 60503 R$ 293,47
BBJ4J22 279350S000123117 10/11/2021 60503 R$ 293,47
BBJ7572 279350NIC0026313 28/01/2022 50020 R$ 586,94
BBK0J30 279350T000041678 14/10/2021 76332 R$ 293,47
BBL6655 279350S000122340 03/11/2021 60503 R$ 293,47
BBL7206 279350S000122301 31/10/2021 60503 R$ 293,47
BBM2884 279350S000120567 12/10/2021 60503 R$ 293,47
BBN2642 279350S000121564 25/10/2021 60503 R$ 293,47
BBQ3E50 279350S000122804 07/11/2021 60503 R$ 293,47
BBT2859 279350S000119067 28/09/2021 60503 R$ 293,47
BBT4507 279350T000042774 10/11/2021 55411 R$ 195,23
BBV2338 279350S000122304 30/10/2021 60503 R$ 293,47
BBV6I09 279350S000123047 09/11/2021 60503 R$ 293,47
BBW1E87 279350S000123210 11/11/2021 60503 R$ 293,47
BBY4207 279350T000041769 21/10/2021 76332 R$ 293,47
BBY9634 279350S000123049 09/11/2021 60503 R$ 293,47
BCA8731 279350S000123177 11/11/2021 60503 R$ 293,47
BCD1495 279350S000121956 29/10/2021 60503 R$ 293,47
BCE4762 279350S000121164 20/10/2021 60503 R$ 293,47
BCH9I95 279350NIC0026315 28/01/2022 50020 R$ 293,47
BCJ6D15 279350S000122027 30/10/2021 60503 R$ 293,47
BCL5721 279350NIC0026307 28/01/2022 50020 R$ 293,47
BCM2H70 279350S000121960 29/10/2021 60503 R$ 293,47
BCN2155 279350S000121040 18/10/2021 60503 R$ 293,47
BCO6890 279350S000121091 19/10/2021 60503 R$ 293,47
BCQ6098 279350S000111472 12/08/2021 60503 R$ 293,47
BCR4J04 279350S000123058 09/11/2021 60503 R$ 293,47
BCV5I48 279350S000119209 30/09/2021 60503 R$ 293,47
BDB1444 279350NIC0026314 28/01/2022 50020 R$ 586,94
BDC7C33 279350S000123075 10/11/2021 60503 R$ 293,47
BDD9D44 279350S000123090 10/11/2021 60503 R$ 293,47
BDE8H29 279350S000123157 11/11/2021 60503 R$ 293,47
BDH3E07 279350NIC0026303 28/01/2022 50020 R$ 293,47
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BDH8G21 279350T000042769 10/11/2021 76251 R$ 293,47
BDI4G74 279350S000122356 03/11/2021 60503 R$ 293,47
BDK0I11 279350S000121566 25/10/2021 60503 R$ 293,47
BDL5I55 279350S000120942 17/10/2021 60503 R$ 293,47
BDQ9D05 279350S000123034 09/11/2021 60503 R$ 293,47
BDR9D02 279350S000121490 23/10/2021 56732 R$ 130,16
BDU4G64 279350T000042758 09/11/2021 76331 R$ 293,47
BDU7C52 279350S000118096 21/09/2021 60503 R$ 293,47
BDW0H55 279350T000041682 14/10/2021 51930 R$ 293,47
BDW2D86 279350S000120984 19/10/2021 60503 R$ 293,47
BDX8A26 279350S000121311 21/10/2021 60503 R$ 293,47
BDX9H45 279350S000121823 25/10/2021 60503 R$ 293,47
BDZ2D61 279350S000123119 10/11/2021 60503 R$ 293,47
BEF1F27 279350S000120834 16/10/2021 60503 R$ 293,47
BEI2A41 279350S000123121 10/11/2021 60503 R$ 293,47
BEI9H50 279350T000042777 10/11/2021 55411 R$ 195,23
BEM8179 279350S000121799 27/10/2021 60503 R$ 293,47
BEN2H18 279350S000121563 25/10/2021 60503 R$ 293,47
BEO4A16 279350NIC0026312 28/01/2022 50020 R$ 293,47
BEO4I75 279350T000041794 25/10/2021 76331 R$ 293,47
BER9J83 279350S000119839 06/10/2021 60503 R$ 293,47
BES6J61 279350S000121092 19/10/2021 60503 R$ 293,47
BET1H53 279350S000121602 25/10/2021 60503 R$ 293,47
BEU3C58 279350T000045199 29/10/2021 55411 R$ 195,23
BEW1E02 279350S000122510 04/11/2021 60503 R$ 293,47
BEW1E02 279350S000121845 27/10/2021 60503 R$ 293,47
BEW4A10 279350T000040538 05/10/2021 54870 R$ 195,23
BEZ4A41 279350S000123131 10/11/2021 60503 R$ 293,47
BOJ8092 279350S000123167 11/11/2021 60503 R$ 293,47
BVB8315 279350T000042767 10/11/2021 76252 R$ 293,47
CHY8045 279350S000123103 10/11/2021 60503 R$ 293,47
CKV1927 279350S000123206 11/11/2021 56732 R$ 130,16
CLN7923 279350T000043305 01/11/2021 76331 R$ 293,47
COW6055 279350S000123176 11/11/2021 56732 R$ 130,16
CPE0I28 279350S000121193 23/10/2021 60503 R$ 293,47
CWB5674 279350S000123083 10/11/2021 56732 R$ 130,16
CYK0400 279350T000040602 08/11/2021 55417 R$ 195,23
CZZ7011 279350S000123205 11/11/2021 60503 R$ 293,47
DEJ2347 279350S000123146 11/11/2021 60503 R$ 293,47
DGY7H33 279350S000123106 10/11/2021 60503 R$ 293,47
DJH3F98 279350S000123197 11/11/2021 60503 R$ 293,47
DKM7428 279350S000123137 10/11/2021 60503 R$ 293,47
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DNX9805 279350S000123094 10/11/2021 60503 R$ 293,47
DOM5216 279350S000121418 23/10/2021 60503 R$ 293,47
DQH3026 279350S000123195 11/11/2021 60503 R$ 293,47
DTT7I50 279350S000123168 11/11/2021 60503 R$ 293,47
DXB4H85 279350S000123130 10/11/2021 60503 R$ 293,47
DXX1E30 279350S000123173 11/11/2021 60503 R$ 293,47
EBB0C54 279350T000042770 10/11/2021 76252 R$ 293,47
EDT1867 279350S000123100 10/11/2021 56732 R$ 130,16
EGO0590 279350S000123113 10/11/2021 60503 R$ 293,47
EMP7F14 279350S000123184 11/11/2021 60503 R$ 293,47
EPE9A45 279350S000123126 10/11/2021 56732 R$ 130,16
EQK2088 279350S000123005 09/11/2021 60503 R$ 293,47
ETM0C34 279350S000121988 29/10/2021 60503 R$ 293,47
EWT4B13 279350S000122608 05/11/2021 60503 R$ 293,47
EXC4C13 279350S000123153 11/11/2021 60503 R$ 293,47
EXS7C45 279350S000122811 07/11/2021 60503 R$ 293,47
EZE2D95 279350S000123191 11/11/2021 60503 R$ 293,47
EZE2D95 279350S000123050 09/11/2021 60503 R$ 293,47
EZL2I37 279350S000122622 05/11/2021 60503 R$ 293,47
FAS3J12 279350S000123200 11/11/2021 60503 R$ 293,47
FHB8E94 279350S000122775 06/11/2021 60503 R$ 293,47
FMG6E87 279350S000123202 11/11/2021 56732 R$ 130,16
FMU3532 279350S000121017 19/10/2021 60503 R$ 293,47
FNZ8466 279350T000042707 05/11/2021 55414 R$ 195,23
FOH3B48 279350S000123144 10/11/2021 60503 R$ 293,47
FOY9D84 279350NIC0026302 28/01/2022 50020 R$ 293,47
FXJ0236 279350S000123198 11/11/2021 60503 R$ 293,47
GCD1J89 279350S000121522 24/10/2021 60503 R$ 293,47
GCZ7A95 279350T000041721 18/10/2021 76331 R$ 293,47
GHM9B98 279350S000123160 11/11/2021 60503 R$ 293,47
GSA8088 279350S000123087 10/11/2021 56732 R$ 130,16
HIC8H46 279350S000123107 10/11/2021 60503 R$ 293,47
HIC8H46 279350S000123091 10/11/2021 56732 R$ 130,16
HIR7J39 279350S000121843 27/10/2021 60503 R$ 293,47
HPG7A25 279350S000123208 11/11/2021 60503 R$ 293,47
HTG8G17 279350S000123149 11/11/2021 60503 R$ 293,47
HTH7549 279350S000123164 11/11/2021 60503 R$ 293,47
HVE7238 279350S000122284 31/10/2021 60503 R$ 293,47
IKE7461 279350S000122244 01/11/2021 60503 R$ 293,47
IMZ7J53 279350S000122700 06/11/2021 60503 R$ 293,47
INH6I13 279350S000123082 10/11/2021 60503 R$ 293,47
IOH3593 279350S000123043 09/11/2021 60503 R$ 293,47
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JJH7922 279350S000123128 10/11/2021 60503 R$ 293,47
JLQ6089 279350T000041775 22/10/2021 76331 R$ 293,47
JXN2D65 279350S000123187 11/11/2021 60503 R$ 293,47
JYU0519 279350T000042782 11/11/2021 55411 R$ 195,23
JZS1408 279350S000123074 10/11/2021 60503 R$ 293,47
KOH2662 279350S000121433 20/10/2021 60503 R$ 293,47
KPB8631 279350S000123063 10/11/2021 60503 R$ 293,47
LZN5E91 279350S000121983 29/10/2021 60503 R$ 293,47
LZN5E91 279350S000122069 30/10/2021 60503 R$ 293,47
LZN5E91 279350S000121704 27/10/2021 60503 R$ 293,47
LZN5E91 279350S000121567 25/10/2021 60503 R$ 293,47
MCS9527 279350S000123185 11/11/2021 56732 R$ 130,16
MDG0J01 279350S000123189 11/11/2021 60503 R$ 293,47
MDR6497 279350S000123169 11/11/2021 60503 R$ 293,47
MDU7806 279350S000123110 10/11/2021 60503 R$ 293,47
MDU7806 279350S000123190 11/11/2021 60503 R$ 293,47
MFR7621 279350S000123133 10/11/2021 60503 R$ 293,47
MKM0E40 279350S000115910 06/09/2021 60503 R$ 293,47
MKN6B30 279350S000123154 11/11/2021 60503 R$ 293,47
NCR5903 279350NIC0026308 28/01/2022 50020 R$ 130,16
NHR3A06 279350S000123084 10/11/2021 60503 R$ 293,47
NII1D85 279350S000121547 24/10/2021 60503 R$ 293,47
NOJ9484 279350S000123073 10/11/2021 60503 R$ 293,47
NRW3219 279350S000122560 03/11/2021 60503 R$ 293,47
NSB0961 279350T000042779 10/11/2021 55414 R$ 195,23
ODN2E69 279350NIC0026316 28/01/2022 50020 R$ 130,16
OHA4351 279350S000122960 08/11/2021 60503 R$ 293,47
OLQ9E96 279350S000117390 16/09/2021 60503 R$ 293,47
ONZ9I78 279350S000117348 16/09/2021 60503 R$ 293,47
OWX4476 279350S000123041 09/11/2021 56732 R$ 130,16
QAE0270 279350S000123077 10/11/2021 60503 R$ 293,47
QAE5108 279350S000121135 23/10/2021 60503 R$ 293,47
QAE5A95 279350T000041745 20/10/2021 76332 R$ 293,47
QAU1C72 279350S000123114 10/11/2021 60503 R$ 293,47
QAW6C39 279350S000111518 11/08/2021 60503 R$ 293,47
QAZ2I09 279350S000123155 11/11/2021 60503 R$ 293,47
QBV3740 279350S000123201 11/11/2021 60503 R$ 293,47
QPN1H77 279350NIC0026301 28/01/2022 50020 R$ 293,47
QXC3589 279350S000121194 20/10/2021 60503 R$ 293,47
RFV9B13 279350S000122502 04/11/2021 60503 R$ 293,47
RGA1C43 279350S000111514 11/08/2021 60503 R$ 293,47
RHB4A80 279350S000121829 27/10/2021 60503 R$ 293,47
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RHC5A27 279350S000121317 21/10/2021 60503 R$ 293,47
RHD0H63 279350S000121063 19/10/2021 60503 R$ 293,47
RHG9G76 279350S000122427 03/11/2021 60503 R$ 293,47
RHL2E86 279350S000122899 08/11/2021 60503 R$ 293,47
RLD1J24 279350S000123088 10/11/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 21/03/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA5H90 279350S000123235 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AAA8743 279350NIC0026345 29/01/2022 50020 R$ 390,48
AAY3161 279350S000123406 13/11/2021 60503 R$ 293,47
ABP7E42 279350S000123217 11/11/2021 60503 R$ 293,47
ABW5385 279350S000123398 13/11/2021 60503 R$ 293,47
ACT7041 279350S000123430 14/11/2021 60503 R$ 293,47
ADI0186 279350NIC0026377 29/01/2022 50020 R$ 130,16
AFF4D33 279350S000123290 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AFH0D48 279350S000123401 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AFI4585 279350S000123216 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AFI9A91 279350S000123341 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AFQ7533 279350T000040632 12/11/2021 55417 R$ 195,23
AFQ7533 279350S000123364 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AFT1803 279350S000123255 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AGA7C28 279350T000042817 13/11/2021 55417 R$ 195,23
AGF0186 279350S000123254 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000123295 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000123371 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AGS0466 279350S000123331 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AHY5691 279350S000123332 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AIA9957 279350T000042844 16/11/2021 55411 R$ 195,23
AIR4013 279350NIC0026344 29/01/2022 50020 R$ 880,41
AIR6H77 279350S000123424 14/11/2021 60503 R$ 293,47
AIS8847 279350S000123346 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AIS8847 279350S000123330 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AIS8847 279350S000123422 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AIT4E47 279350NIC0026338 29/01/2022 50020 R$ 293,47
AJD4728 279350S000123344 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AJN3240 279350S000123391 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AJP7456 279350S000123414 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AJW3364 279350S000123420 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AJY1532 279350NIC0026376 29/01/2022 50020 R$ 130,16
AKQ2529 279350S000123280 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AKS4445 279350T000040652 16/11/2021 55417 R$ 195,23
AKT2996 279350NIC0026337 29/01/2022 50020 R$ 12.325,74
AKT5399 279350T000042801 13/11/2021 55417 R$ 195,23
AKV4041 279350S000123396 13/11/2021 60503 R$ 293,47
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AKW2172 279350S000123259 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AKW2172 279350S000123426 14/11/2021 60503 R$ 293,47
AKX6F00 279350S000123405 13/11/2021 56732 R$ 130,16
AKY5189 279350T000042835 16/11/2021 55417 R$ 195,23
AKY5993 279350S000123319 12/11/2021 60503 R$ 293,47
ALB1H06 279350T000042796 13/11/2021 51930 R$ 293,47
ALD9I88 279350T000042838 16/11/2021 55417 R$ 195,23
ALI8442 279350T000042816 13/11/2021 55417 R$ 195,23
ALM1874 279350S000123227 11/11/2021 60503 R$ 293,47
ALM5905 279350S000123366 13/11/2021 60503 R$ 293,47
ALT2851 279350S000123431 14/11/2021 60503 R$ 293,47
AMB1E45 279350S000123407 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AMC4264 279350S000123237 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AMC4264 279350S000123281 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AMD7761 279350S000123389 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AME1H03 279350T000042803 13/11/2021 55417 R$ 195,23
AMI3455 279350T000042822 16/11/2021 55417 R$ 195,23
AMJ7F14 279350S000123383 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AML3522 279350S000123400 13/11/2021 56732 R$ 130,16
ANC7262 279350S000123361 13/11/2021 60503 R$ 293,47
ANC7262 279350S000123345 12/11/2021 60503 R$ 293,47
ANN1G03 279350T000042840 16/11/2021 55417 R$ 195,23
ANR6164 279350T000042811 13/11/2021 55411 R$ 195,23
ANV4G47 279350T000040645 12/11/2021 55417 R$ 195,23
ANW0768 279350S000123266 13/11/2021 60503 R$ 293,47
ANX8970 279350S000123276 12/11/2021 60503 R$ 293,47
ANY4D90 279350S000123372 13/11/2021 60503 R$ 293,47
ANZ1154 279350S000123308 12/11/2021 60503 R$ 293,47
ANZ2989 279350S000123321 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AOC8G77 279350S000123294 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AOF0302 279350S000123362 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AOP1763 279350S000123311 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AOT8527 279350S000123257 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AOU5883 279350S000123272 13/11/2021 60503 R$ 293,47
APH5B80 116100E008629238 14/11/2021 57380 R$ 293,47
APL1381 279350S000123213 11/11/2021 60503 R$ 293,47
APQ1173 279350T000046557 16/11/2021 53800 R$ 130,16
APQ1173 279350T000042846 16/11/2021 54790 R$ 130,16
APS6405 279350NIC0026368 29/01/2022 50020 R$ 293,47
APX6430 279350S000123221 11/11/2021 60503 R$ 293,47
APX6430 279350S000123300 12/11/2021 60503 R$ 293,47
APZ7919 279350T000042831 16/11/2021 55417 R$ 195,23
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AQA3292 279350T000042825 16/11/2021 55417 R$ 195,23
AQA7B73 279350S000123277 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AQC4G01 279350S000123415 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AQF8806 279350S000123393 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000123408 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AQM7020 279350S000123301 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AQR1917 279350T000042837 16/11/2021 55417 R$ 195,23
AQT1487 279350T000042794 12/11/2021 76331 R$ 293,47
AQT8242 279350S000123369 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AQX8150 279350T000040634 12/11/2021 55417 R$ 195,23
ARA4702 279350S000123349 12/11/2021 60503 R$ 293,47
ARA7413 279350T000040655 16/11/2021 55417 R$ 195,23
ARE3063 279350NIC0026379 29/01/2022 50020 R$ 130,16
ARF7541 279350T000042810 13/11/2021 55411 R$ 195,23
ARO9236 279350S000123229 11/11/2021 60503 R$ 293,47
ARR3573 279350S000123376 13/11/2021 60503 R$ 293,47
ARS0176 279350S000123409 13/11/2021 60503 R$ 293,47
ARX6038 279350S000123220 11/11/2021 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000123380 13/11/2021 60503 R$ 293,47
ASC0283 279350S000123429 14/11/2021 60503 R$ 293,47
ASG7G98 279350S000123269 13/11/2021 60503 R$ 293,47
ASI7396 279350S000123378 13/11/2021 60503 R$ 293,47
ASO3D92 279350S000123305 12/11/2021 60503 R$ 293,47
ASX3H89 279350T000040635 12/11/2021 55417 R$ 195,23
ASY1069 279350S000123246 12/11/2021 60503 R$ 293,47
ASY1069 279350S000123258 13/11/2021 60503 R$ 293,47
ASZ8353 279350S000123339 12/11/2021 60503 R$ 293,47
ATD3346 279350S000123236 12/11/2021 60503 R$ 293,47
ATH9676 279350T000042791 12/11/2021 55414 R$ 195,23
ATO4035 279350S000123245 12/11/2021 60503 R$ 293,47
ATO6236 279350S000123370 13/11/2021 60503 R$ 293,47
ATU2172 279350T000042784 12/11/2021 55417 R$ 195,23
ATU4017 279350S000123427 14/11/2021 60503 R$ 293,47
ATW7970 279350NIC0026333 29/01/2022 50020 R$ 293,47
ATX4134 279350NIC0026336 29/01/2022 50020 R$ 1.467,35
ATX5807 279350T000040644 12/11/2021 55417 R$ 195,23
ATX5897 279350T000040640 12/11/2021 76251 R$ 293,47
ATZ1G22 279350T000042792 12/11/2021 55411 R$ 195,23
AUG9E60 279350NIC0026364 29/01/2022 50020 R$ 293,47
AUL6959 279350S000123374 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AUL7G43 279350T000040650 16/11/2021 55417 R$ 195,23
AUN0I21 279350NIC0026372 29/01/2022 50020 R$ 293,47
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AUO4430 279350NIC0026357 29/01/2022 50020 R$ 586,94
AUP0568 279350S000123403 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AUR6679 279350S000123271 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AUT8106 279350T000042833 16/11/2021 55417 R$ 195,23
AUT9396 279350S000123297 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AUT9A91 279350T000042815 13/11/2021 55417 R$ 195,23
AUV8844 279350NIC0026366 29/01/2022 50020 R$ 293,47
AUY1J32 279350S000123279 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AUZ1712 279350NIC0026378 29/01/2022 50020 R$ 130,16
AUZ2H73 279350S000123416 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AVD8315 279350NIC0026365 29/01/2022 50020 R$ 293,47
AVE4833 279350S000123373 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AVE8999 279350T000042829 16/11/2021 55417 R$ 195,23
AVF7I48 279350S000123240 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AVG2843 279350T000042787 12/11/2021 55417 R$ 195,23
AVH4499 279350T000040649 12/11/2021 55411 R$ 195,23
AVL5G36 279350S000123343 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AVN2809 279350S000123212 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AVN2970 279350NIC0026329 29/01/2022 50020 R$ 293,47
AVQ5208 279350S000123307 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AVS7265 279350S000123296 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AVZ1H16 279350T000047161 12/11/2021 55411 R$ 195,23
AWD5525 279350S000123253 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AWE8J81 279350S000122595 04/11/2021 60503 R$ 293,47
AWF2146 279350S000123268 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AWG6846 279350S000123335 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AWG6846 279350S000123249 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AWG9C59 279350S000123329 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AWJ8175 279350S000123248 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AWK6428 279350T000040631 12/11/2021 55417 R$ 195,23
AWQ3454 279350S000123233 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AWQ5B62 279350S000123218 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AWS0I70 279350S000123368 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AWT2972 279350S000123260 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AWU8984 279350S000123225 11/11/2021 56732 R$ 130,16
AXF6591 279350S000123315 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AXF7B55 279350S000123428 14/11/2021 60503 R$ 293,47
AXG3C15 279350S000123234 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AXI0G01 279350NIC0026346 29/01/2022 50020 R$ 880,41
AXI0G01 279350NIC0026347 29/01/2022 50020 R$ 586,94
AXI2973 279350T000042809 13/11/2021 55250 R$ 130,16
AXJ2C14 279350S000123282 12/11/2021 60503 R$ 293,47
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AXK6964 279350S000123353 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AXK6964 279350S000123354 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AXN6H85 279350S000123365 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AXT1840 279350S000123417 13/11/2021 60503 R$ 293,47
AXU6H47 279350T000040642 12/11/2021 54521 R$ 195,23
AXV3042 279350T000042819 13/11/2021 54870 R$ 195,23
AYA3041 279350T000042789 12/11/2021 55417 R$ 195,23
AYD7680 279350T000042830 16/11/2021 55417 R$ 195,23
AYF8330 279350T000042842 16/11/2021 76252 R$ 293,47
AYH8258 279350T000040646 12/11/2021 55417 R$ 195,23
AYK8341 279350T000042826 16/11/2021 55417 R$ 195,23
AYL4921 279350S000123215 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AYL8D00 279350T000042812 13/11/2021 55417 R$ 195,23
AYN3065 279350S000123228 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AYO2G80 279350T000040654 16/11/2021 55417 R$ 195,23
AYR3935 279350S000123348 12/11/2021 56732 R$ 130,16
AYR6321 279350T000042841 16/11/2021 55417 R$ 195,23
AYZ5887 279350S000123336 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AZF2109 279350S000123351 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AZF4173 279350S000123232 11/11/2021 60503 R$ 293,47
AZG9209 279350S000123384 13/11/2021 56732 R$ 130,16
AZJ7709 279350S000123251 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AZK8274 279350S000123338 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AZO3500 279350NIC0026361 29/01/2022 50020 R$ 880,41
AZU2043 279350S000123325 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AZU9G56 279350S000123314 12/11/2021 60503 R$ 293,47
AZW7629 279350T000042785 12/11/2021 55417 R$ 195,23
BAB8839 279350S000123352 12/11/2021 60503 R$ 293,47
BAG5H42 279350S000123320 12/11/2021 60503 R$ 293,47
BAK5I85 279350S000123231 11/11/2021 60503 R$ 293,47
BAN4H72 279350S000113823 23/08/2021 60503 R$ 293,47
BAR8636 279350S000123303 12/11/2021 60503 R$ 293,47
BAS6526 279350S000123381 13/11/2021 60503 R$ 293,47
BAW5910 279350NIC0026367 29/01/2022 50020 R$ 293,47
BAX3F81 279350S000123333 12/11/2021 60503 R$ 293,47
BAX8648 279350S000123411 13/11/2021 60503 R$ 293,47
BAZ3B38 279350NIC0026328 29/01/2022 50020 R$ 130,16
BBF7298 279350NIC0026327 29/01/2022 50020 R$ 1.173,88
BBG4234 279350S000123323 12/11/2021 60503 R$ 293,47
BBG5F04 279350S000123310 12/11/2021 60503 R$ 293,47
BBI6G90 279350T000040657 16/11/2021 55417 R$ 195,23
BBJ2B32 279350NIC0026369 29/01/2022 50020 R$ 293,47
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BDY5C26 279350T000042845 16/11/2021 55411 R$ 195,23
BEI4C98 279350S000123275 13/11/2021 56732 R$ 130,16
BEK8C58 279350NIC0026375 29/01/2022 50020 R$ 130,16
BEN8G39 279350S000123166 11/11/2021 60503 R$ 293,47
BEU3D01 279350NIC0026360 29/01/2022 50020 R$ 130,16
BEX2D61 279350NIC0026371 29/01/2022 50020 R$ 293,47
BFI0J43 279350S000123214 11/11/2021 60503 R$ 293,47
BIW1863 279350S000123404 13/11/2021 60503 R$ 293,47
BKO3180 279350NIC0026331 29/01/2022 50020 R$ 130,16
CAM9C15 279350T000040633 12/11/2021 55417 R$ 195,23
CHA2A22 279350T000042802 13/11/2021 55417 R$ 195,23
CHP9358 279350S000123230 11/11/2021 56732 R$ 130,16
CKQ8055 279350T000042804 13/11/2021 55417 R$ 195,23
CLL7162 279350S000123379 13/11/2021 60503 R$ 293,47
CNT2324 279350S000123342 12/11/2021 60503 R$ 293,47
CPF6698 279350NIC0026352 29/01/2022 50020 R$ 195,23
CTI1360 279350S000123377 13/11/2021 60503 R$ 293,47
CVM6063 279350S000123412 13/11/2021 60503 R$ 293,47
CXV7200 279350S000123304 12/11/2021 60503 R$ 293,47
CZD2B10 279350T000042827 16/11/2021 55417 R$ 195,23
DAK0395 279350T000042798 13/11/2021 76252 R$ 293,47
DBI4574 279350S000123256 12/11/2021 60503 R$ 293,47
DFK4741 279350S000123327 12/11/2021 60503 R$ 293,47
DFX2B61 279350S000123355 12/11/2021 60503 R$ 293,47
DGC7164 279350T000042800 13/11/2021 55417 R$ 195,23
DGQ7713 279350NIC0026341 29/01/2022 50020 R$ 880,41
DNK6314 279350T000040653 16/11/2021 55417 R$ 195,23
DNX9805 279350S000123273 13/11/2021 60503 R$ 293,47
DQC8947 279350S000123324 12/11/2021 60503 R$ 293,47
DQY8764 279350T000042799 13/11/2021 55414 R$ 195,23
DTW7E31 279350S000123394 13/11/2021 60503 R$ 293,47
DUH6755 279350S000123318 12/11/2021 60503 R$ 293,47
DXF5051 279350S000123302 12/11/2021 60503 R$ 293,47
DZG1H38 279350T000047160 12/11/2021 55411 R$ 195,23
EAS2G59 279350S000123222 11/11/2021 60503 R$ 293,47
EAX4J56 279350S000123250 12/11/2021 60503 R$ 293,47
EJB3F20 279350T000042823 16/11/2021 55417 R$ 195,23
EOL9B13 279350T000040641 12/11/2021 55411 R$ 195,23
EQU2I48 279350NIC0026380 29/01/2022 50020 R$ 130,16
ERF9C97 279350NIC0026370 29/01/2022 50020 R$ 130,16
ERR4485 279350S000123287 12/11/2021 60503 R$ 293,47
EVG3I47 279350T000040637 12/11/2021 55417 R$ 195,23
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EVN2B88 279350T000042813 13/11/2021 55417 R$ 195,23
FAW3I35 279350S000123397 13/11/2021 60503 R$ 293,47
FBD1500 279350S000123421 13/11/2021 60503 R$ 293,47
FBX4H94 279350NIC0026335 29/01/2022 50020 R$ 880,41
FDW2016 279350S000123288 12/11/2021 56732 R$ 130,16
FJT5377 279350T000042820 13/11/2021 76331 R$ 293,47
FNC5754 279350T000042786 12/11/2021 55417 R$ 195,23
FOC8802 279350T000042839 16/11/2021 55417 R$ 195,23
FOH0H87 279350T000042818 13/11/2021 55417 R$ 195,23
FUI0J65 279350NIC0026339 29/01/2022 50020 R$ 293,47
GBI9E91 279350S000123316 12/11/2021 56732 R$ 130,16
GTO3F24 279350S000118725 25/09/2021 60503 R$ 293,47
GWH7400 279350T000040656 16/11/2021 55417 R$ 195,23
HHZ4538 279350T000042843 16/11/2021 55414 R$ 195,23
HSE3E03 279350S000123419 13/11/2021 60503 R$ 293,47
HXV8979 279350S000123264 13/11/2021 60503 R$ 293,47
ICS2555 279350S000123244 12/11/2021 60503 R$ 293,47
IFT6459 279350S000123385 13/11/2021 60503 R$ 293,47
IYF8G44 279350S000123386 13/11/2021 60503 R$ 293,47
JAN4H43 279350NIC0026350 29/01/2022 50020 R$ 293,47
JEO8117 279350T000040651 16/11/2021 55417 R$ 195,23
JIC3888 279350NIC0026356 29/01/2022 50020 R$ 293,47
JNP1283 279350T000042788 12/11/2021 55417 R$ 195,23
JZS4135 279350T000047159 12/11/2021 55411 R$ 195,23
JZW9H55 279350S000123298 12/11/2021 60503 R$ 293,47
LCM4707 279350S000123358 13/11/2021 60503 R$ 293,47
MAC8815 279350S000123340 12/11/2021 60503 R$ 293,47
MCJ5542 279350S000123367 13/11/2021 60503 R$ 293,47
MDG3754 279350S000123292 12/11/2021 60503 R$ 293,47
MDU7806 279350S000123337 12/11/2021 60503 R$ 293,47
MGV0I80 279350T000042805 13/11/2021 55417 R$ 195,23
MKQ3B75 279350S000123347 12/11/2021 60503 R$ 293,47
MKW9149 279350T000042847 16/11/2021 55417 R$ 195,23
MLA5C68 279350S000123387 13/11/2021 56732 R$ 130,16
MLY7G23 279350T000040647 12/11/2021 55417 R$ 195,23
MYQ2377 279350T000047158 12/11/2021 55411 R$ 195,23
NJN9I53 279350T000042832 16/11/2021 55417 R$ 195,23
NOJ9484 279350NIC0026332 29/01/2022 50020 R$ 1.467,35
NSD0230 279350S000123382 13/11/2021 60503 R$ 293,47
NZG9258 279350S000123261 13/11/2021 60503 R$ 293,47
OBA7H07 279350S000123375 13/11/2021 60503 R$ 293,47
OBA8A60 279350S000123219 11/11/2021 60503 R$ 293,47
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OOI3109 279350S000123410 13/11/2021 60503 R$ 293,47
OOM8618 279350NIC0026326 29/01/2022 50020 R$ 293,47
OXT7B92 279350S000123267 13/11/2021 60503 R$ 293,47
QFH5A75 279350S000123284 12/11/2021 60503 R$ 293,47
QHF0613 279350NIC0026340 29/01/2022 50020 R$ 293,47
QHR4527 279350S000123309 12/11/2021 60503 R$ 293,47
QQK2328 279350NIC0026349 29/01/2022 50020 R$ 130,16
RBK1A16 279350S000112731 14/08/2021 56732 R$ 130,16
RGA0G83 279350NIC0026355 29/01/2022 50020 R$ 130,16
RHC5I20 279350S000123243 12/11/2021 60503 R$ 293,47
RLE2B05 279350S000123326 12/11/2021 60503 R$ 293,47
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BBL4C38 279350S000123293 12/11/2021 56732 R$ 130,16
BBP0493 279350S000123241 12/11/2021 60503 R$ 293,47
BBP9460 279350S000123425 14/11/2021 60503 R$ 293,47
BBT4054 279350S000111794 12/08/2021 56732 R$ 130,16
BBU4C21 279350S000123399 13/11/2021 60503 R$ 293,47
BBW0J38 279350T000042836 16/11/2021 55417 R$ 195,23
BBX3310 279350S000123289 12/11/2021 60503 R$ 293,47
BCA9J55 279350NIC0026354 29/01/2022 50020 R$ 586,94
BCD3644 279350NIC0026348 29/01/2022 50020 R$ 260,32
BCF5H79 279350T000043307 12/11/2021 55411 R$ 195,23
BCG7117 279350S000123350 12/11/2021 60503 R$ 293,47
BCH0726 279350S000123402 13/11/2021 56732 R$ 130,16
BCH2120 279350S000123224 11/11/2021 60503 R$ 293,47
BCJ6487 279350T000042821 15/11/2021 65640 R$ 293,47
BCK4450 279350T000040639 12/11/2021 55417 R$ 195,23
BCK8213 279350NIC0026324 29/01/2022 50020 R$ 130,16
BCK8213 279350NIC0026325 29/01/2022 50020 R$ 293,47
BCL3913 279350S000123265 13/11/2021 60503 R$ 293,47
BCL4857 279350NIC0026362 29/01/2022 50020 R$ 293,47
BCM5E33 279350T000040638 12/11/2021 55417 R$ 195,23
BCP3024 279350T000040636 12/11/2021 55417 R$ 195,23
BCQ9798 279350S000123322 12/11/2021 60503 R$ 293,47
BCR5E97 279350NIC0026342 29/01/2022 50020 R$ 293,47
BCU0B04 279350NIC0026334 29/01/2022 50020 R$ 293,47
BCV6E73 279350T000042824 16/11/2021 55417 R$ 195,23
BCV8A94 279350NIC0026343 29/01/2022 50020 R$ 293,47
BCW1E67 279350S000123238 12/11/2021 56732 R$ 130,16
BCW9B62 279350S000123299 12/11/2021 60503 R$ 293,47
BCX2F63 279350S000111757 13/08/2021 56732 R$ 130,16
BCY2B47 279350T000042797 13/11/2021 76331 R$ 293,47
BDA4F01 279350NIC0026374 29/01/2022 50020 R$ 880,41
BDB9B45 279350NIC0026373 29/01/2022 50020 R$ 1.173,88
BDD2H37 279350T000042814 13/11/2021 55417 R$ 195,23
BDD7J41 279350S000123363 13/11/2021 60503 R$ 293,47
BDJ3J99 279350S000123423 13/11/2021 56732 R$ 130,16
BDL7D62 279350S000123274 13/11/2021 60503 R$ 293,47
BDP9G51 279350NIC0026363 29/01/2022 50020 R$ 586,94
BDQ3C99 279350T000042793 12/11/2021 60502 R$ 293,47
BDR8G71 279350T000042808 13/11/2021 76331 R$ 293,47
BDS0F83 279350NIC0026381 29/01/2022 50020 R$ 130,16
BDV3C16 279350S000123395 13/11/2021 60503 R$ 293,47
BDX4G82 279350NIC0026359 29/01/2022 50020 R$ 130,16
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